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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DI REITO DA 

____ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA – S P. 

                  
 
    
 
Nº da operação: 40/00035-4 
NPJ: 2013/0104826  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A . , inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 00.000.000/6757-17 com sede no Seto r 
Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, s/n.º, Ed ifício 
Sede III, em Brasília, Distrito Federal (DF), atrav és de 
seus advogados que ao final subscrevem, (doc. 01),  que 
requerem a anotação dos nomes dos 02 (dois) primeir os 
patronos na capa dos autos (Nei Calderon e Marcelo Oliveira 
Rocha), bem como sejam emitidas as publicações em n ome 
destes , vem, respeitosamente à elevada presença de Vossa 
Excelência, com fundamento no artigo 580.º e 585.º,  II do 
Código de Processo Civil, propor a presente 

 
 
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
 
em face de 

1) GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ENXOVAIS LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF de n.º 
08.167.149/0001-71 com sede na Avenida Do Parque n°  326 – 
Parque Industrial – CEP 14.940-000 – Ibitinga – SP,  e  
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2) MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 
AMORIM, brasileira, separada, empresária, portadora da 
carteira de identidade n° 5.330.957/SSP e  devidamente 
inscrita no CPF/MF n° 060.030.008-05, residente e 
domiciliada na Rua Da Esperança, nº.449 – CEP: 14.9 40-000  
– Ibitinga – SP, pelas motivações fáticas e jurídic as 
abaixo aduzidas. 

 
 

I – DO TITULO EXECUTIVO  
 

 
 2) A executada celebrou com o 

exeqüente Contrato de Abertura de Crédito Fixo de  N . º 

40/00035-4  EM 24/11/2011, comprometendo-se, assim, ao 
pagamento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago 
em 33 (trinta e três) parcelas mensais e consecutivas, 
vencendo-se  a primeira em  15/04/2012 e a última em 
15/12/2014 . 

  
 
 3) Consoante disposto, no contrato 

em epígrafe, o executado comprometeu-se ao pagament o 
integral da dívida. 

 
 

                   II- DO INADIMPLEMENTO  
 
 
 4) Ocorre que o executado  

inadimpliu com o contrato; eis que deixou de pagar as 
parcelas devidas, restando infrutíferas as tentativ as de 
negociação, desenvolvidas com o intuito de uma solu ção 
amistosa para a pendência.   

 
 

                       5) Anote-se em tempo, Permissa 

vênia,  que o Contrato de Abertura de Crédito Fixo, possui 

os pressupostos inolvidáveis que caracterizam o tít ulo 

executivo extrajudicial, quais sejam, certeza, liqu idez e 

exigibilidade, como ecoa em nossos tribunais, senão  

vejamos: 
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STJ - Ementa: Processo Civil. 

Título Executivo. O contrato de 

abertura de crédito fixo, aquele 

utilizado de uma só vez para ser 

pago em parcelas mensais e 

sucessivas, constitui título 

executivo extrajudicial. Agravo 

regimental não provido. AgRg no 

Agravo de Instrumento n.º 750.014 

– SP (2006-0040813-1) Rel. Min. 

Ari Pargendler – data J. 02 de 

Setembro de 2008. (destacamos). 

 

6) Extrai-se do julgado acima, o 

clareamento de antiga obscuridade de dúvidas acerca  de ser 

ou não o  Contrato de Abertura de Crédito Fixo título 

executivo extrajudicial, guardando destarte, total 

consonância com o artigo 585 do Código de Processo Civil. 

    

 

 7)  Atualizado até  28/06/2013, o 
referido débito importa em R$ 182.403,45 (cento e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e três reais e quarenta e ci nco 
centavos). 

  
 
 

III - DO PEDIDO  
 
 

8)  Por conseqüência, ao exeqüente, 
na condição de credor dos executados, não resta alt ernativa 
senão a de se valer da presente ação, para pedir a Vossa 
Excelência o que segue: 
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a)  Com fundamento no artigo 585 
e na forma do artigo 646 e 
seguintes, ambos do Código de 
Processo Civil determinar a CITAÇÃO 
dos Executados, nos endereços supra 
referido, para que no prazo de 03 
(três) dias, efetuem o pagamento da 
importância de  R$ 182.403,45 (cento 
e oitenta e dois mil, quatrocentos 
e três reais e quarenta e cinco 
centavos),  nos termos do artigo 
652, devidamente corrigida, 
acrescida de juros de mora, custas 
processuais e honorários 
advocatícios, ou querendo, ofereça 
embargos no prazo legal, cabendo-
lhe a advertência quanto a multa 
prevista no artigo 740 - Parágrafo 
Único do mesmo Diploma legal, já 
com as inovações contempladas pela 
Lei 11.382/06.  
 
 
b)  Não ocorrendo o pagamento 
imediato, e independentemente da 
oposição de embargos, sejam 
adotadas as medidas previstas no 
artigo 655 – A do CPC, por 
intermédio do Sistema Bacen-Jud , 
restando infrutífera, requer a 
penhora de tantos bens quanto se 
façam necessários para a integral 
satisfação do débito, desde que 
livres para tal fim, bem como 
procedida a avaliação dos mesmos, 
com fundamento no artigo 652 § 1º e 
§ 2º do Código de Processo Civil, 
desde que observada a ordem 
prevista no artigo 655 e os limites 
financeiros que norteiam a presente 
demanda; 
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c)  Restando infrutíferas as 
tentativas anteriores, requer que 
seja determinada a ordem de penhora 
sobre parte do faturamento da 
empresa executada, conforme 
previsão constante do § 3º do já 
citado artigo 655 – A do CPC. 
 
 
d)  Persistindo o não cumprimento 
da ordem judicial, baseado no 
artigo 600 inciso III, requer sejam 
os executados intimandos a indicar 
a este digno juízo, em 05 dias, 
quais são e onde se encontram os 
bens sujeitos à penhora e seus 
respectivos valores, sob pena de 
ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, e suas 
rigorosas conseqüências legais, ou 
caso não disponha de tais, que 
apresente um plano de 
pagamento/parcelamento do débito, 
sob pena de se assim não o fizer, 
sofrer aplicação da multa no 
percentual de 20% sobre o montante 
da dívida, como autoriza o art. 601 
do CPC; 
 
 
e)  Requer, se digne vossa 
Excelência a arbitrar os honorários 
advocatícios, com base no artigo 
652 – A do CPC; 
 
 
f)  Finalmente, seja o Sr. 
Oficial de Justiça autorizado a 
diligenciar segundo as 
prerrogativas do art. 172, § 2.º, 
ainda do Código de Processo Civil. 
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 9) Termos em que, protestando pela 
produção de todas as provas em direito admitidas  e dando-se 
à presente o valor de  R$ 182.403,45 (cento e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e três reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
Termos em que, 
 
Pede e espera deferimento. 

                                            
           São Paulo, 11 de Novembro de 2013. 

 
 

Marcelo Oliveira Rocha 
OAB/SP 113.887 

 

Nei Calderon 
OAB/SP 114.904 

Fabiano Zavanella 
OAB/SP 163.012 

Marcos Trindade Jovito 
OAB/SP 119.652 

 
 

   

Dones M. F. N. da Silva 
OAB/SP 182.770 

Patrícia Masckiewic Rosa 

OAB/SP 167.236 
Gisele de Andrade de Sá 

OAB/SP 208.383 
Jackeline Ramos Leite 

OAB/SP 270.311 

 
 
 

   

Tatiane Mendes 
OAB/SP 261.522 

Anderson de Campos 
OAB/SP 232.485 

Alessandra Regina Silva 
OAB/SP 273.760 

 

Alexandre dos Santos Dias 
OAB/SP 217.829 

 
    

Eder Gonçalves Pereira 
OAB/SP 257.346 

Nadine A. de Oliveira 
OAB/SP 255.646 

Camila M. Foltran Lopes 
OAB/SP 227.125 

 

Dauber Silva 
OAB/SP 260.472 

    
 

Ana Paula de Jesus Paixão 
OAB/SP 278.301 

 

Sheila dos Santos Dultra 
OAB/SP 280.902 

Ingrid C. J. De Souza 
OAB/SP 244.518 

 

Débora Ap. Cotta 
OAB/SP 274.289 

 
 

   

Wilson Macedo Lemos 
OAB/SP 300.187 

 

Carolline M. S. dos Anjos  
OAB/SP 306.223 

 

André Mendes Da Cruz 
OAB/SP 306.205 

Márcia Ap. F. C. Silva 
OAB/SP 122.615 

 
 

   

Fernando Nunes Menezes 
OAB/SP 279.108 

 

Silvana de Araújo 
OAB/SP 243.318 

Luiz Raphael B.Brandoliz 
OAB/SP 307.667 

Viviane M. N. da Cunha 
OAB/SP 216.115 

 
    

Danielly G. dos Santos 
OAB/SP 307.074 

 

Marcilene Ap. de Almeida 
OAB/SP 301.990 

Camila de Jesus Santos 
OAB/SP 276.200 

Adriana Cristina Ferrariol 
OAB/SP 216.128 

 

 
Jonatas Martorano 
OAB/SP 313.314 

Joice Cristina Diogo 
OAB/SP 255.157 

 

Andréia C. da Boa Paz 
OAB/SP 189.465 

Michelli S. Orrin 
OAB/SP 287.614 
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Filiais:  Rua da Assembléia, 35 – 2º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – Cep: 20011-001 – Fone: (0xx21) 2533-4747 

 Rua Domingos Vieira, 587 – conj. 809/811 – Belo Horizonte/MG – Cep.: 30150-240 – Fone: (0xx31) 3241-3981 
 Rua Estevão de Oliveira, 91 – Boavista – Recife/PE – Cep 50050-160 – Fone: (0xx81) 3223-3888 
 Rua 24 de Outubro, 1.681 – 10º andar – Sala 1.005 – Auxiliadora – Porto Alegre/RS – Cep: 90510-003 – Fone: (0xx51) 3388-8931 
131-133 Upper Richmond Road – Tileman House Swis-2 Tr Putney – London – UK – Fone: (00xx4420) 8788-0545 

                                                                                           
                                                                                                                                                                                                rochacal@rochacalderon.com.br 
 

Michel Pillon Lulia 
OAB/SP 243.555 

Adriana de Fátima R. de 
Camargo Augusto 
OAB/SP 247.035 

 

Sabrina Escudeiro 
OAB/SP 269.670 

 

Alessandro T. B. Terzini 
OAB/SP 290.080 

 
 

 
Leandro M. de Oliveira 

OAB/SP 307.320 
Daniel A. Sarti 
OAB/SP 306.227 

 

Marília Gurguera Velluso 
OAB/SP 298.343 

 

José Ed. Costa  Fiumaro 
OAB/SP 273.342 

 
    
    

Marcelo L. M. Costa 
OAB/SP 312.652 

Luzia Cristina Xavier 
OAB/SP 228.379 

 

Tahis F. Galatte 
OAB/SP 252.241 

 
 
 

Alice de B. T. Gaspar 
OAB/SP 318.278 

 

Aline Bernardo Souza 
OAB/SP 313.016 

Ariones P. Gomes Neto 
OAB/SP 203.862 

 

Eduardo Luis Grosso 
OAB/SP 314.323 

 

Fernanda V. Neves Correa 
OAB/SP 242.510 

 
 
Guilherme Sales Guerche 

OAB/SP 315.586 
Jacqueline Lima da Silva 

OAB/SP 312.760 
 
 

Nilson C. Felix 
OAB/SP 293.150 

Julian J. Rillo 
OAB/SP 309.547 

 
Leonardo H. A. de Toledo 

OAB/SP 315.344 
Jacqueline Lima da Silva 

OAB/SP 312.760 
 

Marta Eliane G. da Silva 
OAB/SP 316.870 

 
 
 
 
 
 
 

 
*** Requer seja anotada na capa dos autos o nome do s 02 
(dois) primeiros patronos, que esta subscrevem, bem  como 
sejam emitidas as publicações em seus nomes, para e feitos 
de intimação.  
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DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, cite 
(m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida reclamada, 
ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por cento sobre 
o valor dado à causa.

No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a verba honorária 
para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto Processual Civil.

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de Justiça  
certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) dias, 
contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus 
respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 

Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, para o oferecimento de 
embargos.

Caso o executado pretenda o parcelamento do débito (art. 745-A do CPC), 
reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo para embargos (item “b”, acima) - 
depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal atualizado 
e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será admitido pagar o restante em até seis (06) 
parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas acrescida de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento das 
demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos 
executórios.

Cumpra-se e, se necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. 

Int. 

Ibitinga, 14 de novembro de 2013.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

2E
A

6D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 R
A

IN
E

R
I S

IM
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

11
/2

01
3 

às
 1

6:
11

 .

fls. 45



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 19/11/2013 09:53 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   14/16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   da   redação   do   art   652   conferida   pela   Lei   n.   11.382,   de 
 06.12.06,   cite   (m)-se   o   (s)   executado   (s)   para   que,   em   3(três)   dias,   efetue   (m)   o   pagamento   da 
 dívida   reclamada,   ficando,   desde   já,   arbitrados   os   honorários   advocatícios   provisórios   em   10%   (dez) 
 por   cento   sobre   o   valor   dado   à   causa.   No   caso   de   integral   pagamento,   no   prazo   retro,   será   reduzida 
 a   verba   honorária   para   a   metade,   nos   termos   do   parágrafo   único   do   art   652   -A   do   Estatuto 
 Processual   Civil.   Expeça-se   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação.   Caso   o   Sr   Oficial   de   Justiça 
 certifique   que   não   há   bens   a   penhorar,   deve(m)   o(s)   executado   (s)   indicar,   em   5   (cinco)   dias, 
 contados   da   juntada   do   mandado,   quais   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora   e   seus 
 respectivos   valores,   sob   pena   de   incidência   das   penas   cominadas   no   art   600,   IV,   do   CPC.   Conste   do 
 mesmo   mandado   o   disposto   no   art   655   do   CPC.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   de   que 
 dispõe   (m)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   da   data   da   juntada   do   mandado   de   citação   aos 
 autos,   para   o   oferecimento   de   embargos.   Caso   o   executado   pretenda   o   parcelamento   do   débito   (art. 
 745-A   do   CPC),   reconhecendo-o   como   incontroverso,   deverá   -   dentro   do   prazo   para   embargos   (item 
 "b",   acima)   -   depositar   judicialmente   ao   menos   trinta   (30%)   por   cento   do   total   da   execução   (principal 
 atualizado   e   acessórios,   custas,   honorários,   etc),   com   o   que   lhe   será   admitido   pagar   o   restante   em 
 até   seis   (06)   parcelas   mensais   e   sucessivas,   cada   uma   delas   acrescida   de   correção   monetária   e 
 juros   de   1%   ao   mês,   advertido   de   que   o   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   o 
 vencimento   das   demais,   e   sobre   o   montante   que   sobejar   incidirá   multa   de   10%,   com   a   imediata 
 retomada   dos   atos   executórios.   Cumpra-se   e,   se   necessário,   com   os   benefícios   do   ar.   172,   §2º,   do 
 CPC. Int." 

           Ibitinga, 19 de novembro de 2013. 

           José Domingos Ibelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2013/002585-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS 
EIRELI ME, AV: DO PARQUE, 326, PARQUE  INDUSTRIAL - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, 
CNPJ 08.167.149/0001-71, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 
182.403,45, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) 
executado(a,s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 
06.12.06, cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da 
dívida reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% 
(dez) por cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será 
reduzida a verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

Estatuto Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial 
de Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 18 de novembro de 2013.
Diligência: guia nº 5478 valor: R$ 54,36

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.

*23620130025850*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2013/002583-4

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS 
EIRELI ME, AV: DO PARQUE, 326, PARQUE  INDUSTRIAL - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, 
CNPJ 08.167.149/0001-71, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 
182.403,45, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) 
executado(a,s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 
06.12.06, cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da 
dívida reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% 
(dez) por cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será 
reduzida a verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

Estatuto Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial 
de Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 18 de novembro de 2013.
Diligência: guia nº 5478 valor: R$ 54,36

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.

*23620130025834*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: << Valor do campo atualizado quando do salvamento do documento >>

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, RUA: 
DA ESPERANÇA, 449, CENTRO - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, CPF 060.030.008-05, RG 
5.330.957, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 182.403,45, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 
06.12.06, cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da 
dívida reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% 
(dez) por cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será 
reduzida a verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

Estatuto Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial 
de Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 18 de novembro de 2013.
Diligência: guia nº 5478 valor: R$ 54,36

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2013/002584-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, Dr(a). Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, RUA: 
DA ESPERANÇA, 449, CENTRO - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, CPF 060.030.008-05, RG 
5.330.957, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 182.403,45, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 
06.12.06, cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da 
dívida reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% 
(dez) por cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será 
reduzida a verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 

Estatuto Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial 
de Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, 18 de novembro de 2013.
Diligência: guia nº 5478 valor: R$ 54,36

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: “Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”“Texto extraído do Código Penal, artigos 
329, “caput” e 331.

*23620130025842*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Valor da Causa: R$ 182.403,45

Nº do Mandado: 236.2013/002710-1

Mandado expedido em relação a: MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
RUA: DA ESPERANÇA, 449, CENTRO - CEP 14940-000, Ibitinga-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Glariston Resende

Ibitinga, 21 de novembro de 2013.

*23620130027101*
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍ VEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME , por seu advogado, 
nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , que move BANCO DO BRASIL S.A. , 
processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, para: 

 
1) Garantir a execução e, eventualmente, discutir a legalidade da cobrança que lhe é 

feita, indicar os seguintes bens: 
 

01 Mesa de corte feita em estrutura de aço com tamp ão de MDF, medindo 12 
metros de comprimento, por 2,60 metro de largura, c om valor mínimo de R$ 
12.000,00 (doze mil Reais). 
 
01 Máquina de corte semi-computadorizada Modelo F -  22, adaptável a qualquer 
máquina de matelassê, medindo 3,60 metros de compri mento, por 2,30 metros 
de largura, com valor mínimo de R$ 85.000,00 (oiten ta e cinco mil Reais) . 
 
02 Pantográficas - Modelo F – 50, para costura de e dredons, colchas de casal 
e solteiro, com capacidade de produção de até 50 pe ças por hora, medindo 9 
metros de comprimento, por 6,60 metros de largura e  1,40 metro de altura, as 
quais têm os seguintes componentes : Cabeça rolamen tada PFAFF de alto 
rendimento; Dispositivo de lubrificação: 02 Inverso res de freqüência e sensor 
indutivo para posicionamento da agulha na posição s uperior, com valor 
individual mínimo de R$ 50.000,00, e valor total da s duas máquinas de R$ 
100.000,00 (cem mil Reais) . 

 
Trata-se de bens pertencentes à executada, livres de ônus ou encargo, podendo ser 

localizado e conferido no endereço da empresa. 
 
A nomeação é feita cf. artigo 655 do CPC, pois o bem indicado é o primeiro que a 

executada tem à disposição, estando perfeito estado de conservação, pelo que requer seja 
reduzida a termo. 

 
2) Requerer a juntada de procuração, para todos os efeitos legais, bem como de 

declaração de necessidade, eis que a requerente não tem condições de custear as despesas 
processuais desta sem se desfalcar do indispensável ao sustento próprio e familiar, conforme 
declaração anexa, requerendo que lhe seja deferido os benefícios da gratuidade judiciária ou 
assistência judiciária gratuita. 

 
3) Como a ação tem litisconsórcio passivo com advogados diferentes patrocinando 

os acionados, a teor do artigo 191 do Código de Processo Civil, requer-se a contagem dos 
prazos processuais em dobro, já a partir dos embarg os porventura serão opostos , e a partir 
da juntada do último ato citatório cumprido, tal qual dispõe o artigo 241 e incisos desse Codex. 

 
 
T. em que, J. Esta e docs. 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, 28 de novembro de 2.013. 
 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781  
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"'. "INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMACÃO CONTRATUAL DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA"

"GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME"

Pelo presente Instrumento particulal' de alteração e transformação
contratual e na melhor forma de direito

MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, brasileira, separada
jJdiclalmente, empresaria, nascida em 30/08/1950 na cidade de Ibilinga(SP),
portadora cio RG sob nO 5,330,957 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nO
060030008-05, residente e domiciliada na cidade de Ibitinga(SP), Estado de São
Paulo, na Avenida Maria Antonia Siriani Maida na 202 - bairro Residencial Parque
Morumbi - CEP, 14,940-000, (lIlica sócia da sociedade empresária limitada GITTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, legalmente constituída com
cOl1tralo social registrado e arquivado na JUllta Comercial do ESlado de São Paulo -
JUCESP sob NIRE nO 35220647592, em sessão de 06/07/2006, e ultima alteração
registrada sob na 327661/12-4 em sessào de 25/09/2012, com sede social na cidade
de Ibitinga, Estado de São Paulo, na Avenida do Parque, 326 - bairro Parque
Industrial - CEP, 14940-000, inscrita no CNPJ/MF sob nO 08167149/0001-71,
delibera de pleno interesse a p:'esente ",Iteração e transíormação contratual:

2" - DA TRANSFORMAÇÃO DA NATUREZA JURíDICA DA SOCIEDADE

o sócio fazendo uso do que permite o S único do artigo n" 1,033 da Lei n°
10A06/2002, resolve por este ato na melhor forma de direito, transformar a sociedade
qL:e girava sob a natureza jurídica de SOCIEDADE EMPRESÁRIA ele lipo juridico
LIMITADA, com a denominaçáo social de GrTTE INDUSTRIA E COIVlERCIO DE
ENXOVAIS L TOA ME, para passar a desenvolver suas atividades sob a natureza
Juridica de uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, nos termos do artigo 980-A, da Lei n" 10406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes ,
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ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI

"CLÁUSULA PRIMEIRA"

DA DENOMINAÇÃO

A empresagira soba denominaçãode: "GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ENXOVAIS EIRELI ME"

"CLÁUSULA SEGUNDA"

Df, SEDE DA EMPRESA

A empresa tem sua sede na cidade de Ibilinga, Estado de São Paulo, na
Avenida do Parque nO326 - bairro Parque Industrial - CEPo 14.940-000.

Parágrafo único. Observada as disposições da legislação aplicável. a empresa
poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais, agências e escritórios em
qualquer pal'te do território naciónal, a critério do sócio, mediante alteração do
presente ato. " •

"CLÁUSULA TERCEIRA"

00 OBJETO DA EMI'RESA

A empresa tem por objeto: "Industria e Comercio de Bordados, Enxovais,
Confecções em Geral. Comercio de Maquinas em Geral, Transporte Rodoviario de
Cargas em Geral e o Serviço de Coleta e Entregas de Encomendas.

"CLÁUSULA QUARTA"

DO PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA

O inicio da atividade ocorreu em 06/07/2006. e será por tempo
indeterminado.
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"CLÁUSULA QUINTA"

A capital da empresa é de R$ 68000,00 (sessenta e oito mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do pais, de
responsabilidade do titular

Parágrafo único, A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital
integralizado,

"CLÁUSULA SEXTA"

DA ADMINISTRA,CÃO DA EMPEESA

A empresa será administrada pela titular MARIA DA GRAÇA CASSIANO
DE AMORIM, já devidamente qualificada, com todos os poderes necessários para
fazer uso da denominação, bem como para gerir os negócios sociais e representar a
empresa, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar lodos os atos
compreendidos no objeto, sempl'e de interesse da empresa, inclusive perante
terceil'Os, repartições públicas federais, estadLiais e municipaiS autarquias e órgãos
previd enciá rios,

"CLÁUSULA SÉTIMA"

DOS PROCURADORES

Faculta-se ao titular, nomear pl'ocuradores para I'epresentá-Io por um
periodo determinado, nunca excedente este há um ano, devendo constar no
instrumento de mandato, de forma especifica, os atos e poderes a serem praticados
pelos outorgados,

Parágrafo único, As procurações outorgadas pela empresa deverão especificar
expressamente os poderes conferidos e determinar prazo de validacle limitado a, no
máximo. 01 (um) ano, com exceção das procurações "aci juci/c/a', que poderão ser
outorgadas por prazo indeterminado, As procurações outo.rgadas a empregados da
empresa são, automaticamente, revogadas com o término do contrato de trabalho,
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"CLÁUSULA OITAVA"

pO TÉRMINO DE EXERCiCIO E LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL

o exercício terminará em 31 de Dezembro de cada ano, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, bem como serão efetuados a apuração dos resultados com observância
das disposições legais aplicáveis, cabendo ao titular, os lucros ou prejuizos apurados.

"CLÁUSULA NONA"

DA INTERDiÇÃO OU FALECIlViENTO DO TITULAR

Ocorrendo a interdição ou falecimento do titular, a empresa continuará
exercendo suas atividades com o curador nomeado, herdeiros ou sucessores. Não
sendo possivel ou inexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado para este fim.

, •..• ';
"CLAUSULA DECIMA"

DA DI:CLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO

A titular e administradora MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM
declara. sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da
empresa, por lei especial,ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pLlblicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.
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"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA"

DAB,EGÊi'JCIA SUPLUIVA

A regência supletiva da empresa individual de responsabilidade limitada
dar,se-á, no que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas, nos termos
do artigo nO980-A, S 6°, da Lei 11° 10.406/2002

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA"

o titular da empresa MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMOR IM
declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa da mesma
modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI, nos lermos do
artigo 980,A, £3 2°, da Lei n" 10.406/2002

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA"

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo, para
dil'lnllr qUéllsquer duvidas decorrentes do presente Instrumento, bem como para o
exerci cio e cumprimento dos direitos e obrlgaçóes resultantes deste contrato,
rellllllclélndo a qua:quer outro, por mais privilegiado que possa sei'

E, por estar de acordo, ratifica e outorga o presellte Instrumento, pelo
que a parte firma-o em 3 (três) vias, de iguat e absoluto teor,

IBITII',!-GA-SP 19 de fevereiro de 2013/,/ G ,..' ./
/1/ ~ ,/./.d>'f,r(.t..£.CL c{,<.- ~c-, (?('c' _
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM , por seu advogado que a 
presente subscreve, nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , que lhe 
move BANCO DO BRASIL S.A. , processo em epígrafe, vem respeitosamente perante 
Vossa Excelência, para: 

 
 
1) Tendo em linha de conta a nomeação de bens já feita pela co-

executada GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, em valores 
suficientes a garantir integralmente a execução, em observância ao artigo 655 do 
CPC, deixa-se de nomear bens, o que resultaria em indevido bis in idem. 

 
 
2) Requerer a juntada de procuração, para todos os efeitos legais, bem 

como de declaração de necessidade, eis que a requerente não tem condições de 
custear as despesas processuais desta sem se desfalcar do indispensável ao sustento 
próprio e familiar, conforme declaração anexa, requerendo que lhe seja deferido os 
benefícios da gratuidade judiciária ou assistência judiciária gratuita. 

 
 
3) Como a ação tem litisconsórcio passivo com advogados diferentes 

patrocinando os acionados, a teor do artigo 191 do Código de Processo Civil, requer-
se a contagem dos prazos processuais em dobro, já a  partir dos embargos  que 
porventura serão opostos , e a partir da juntada do último ato citatório cumprido, tal 
qual dispõe o artigo 241 e incisos desse Codex. 

 
 
T. em que, J. Esta e docs. 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, 28 de novembro de 2.013. 
 
 
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 
            OAB/SP nº 272.595  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . 
Centro - CEP 14940-000, Ibitinga-SP 
Fone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Situação do Mandado << Nenhuma informação disponível >>

Oficial de Justiça João José Antonio Massola (28675)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2013/002585-0  dirigi-me ao endereço,:  Av. Do Parque, nº 326-Parque 
Industrial, CITEI GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS 
EIRELI-ME, no dia 25/11/13, na pessoa de seu representante legal, por todo 
o conteúdo do mesmo mandado, do que bem ciente ficou, aceitando a 
contrafé, firmando o presente. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 26 de novembro de 2013.

Ao Oficial de Justiça
Condução- R$ 13,59 – guia nº 5478
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . 
Centro - CEP 14940-000, Ibitinga-SP 
Fone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Situação do Mandado << Nenhuma informação disponível >>

Oficial de Justiça João José Antonio Massola (28675)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2013/002584-2  dirigi-me ao endereço:  Rua Esperança, nº 449, 
constatei que a executada não mais reside no local. Certifico mais que 
CITEI MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, residente na Av. 
Maria Siriani Maida, nº 202-Jardim Morumby-Ibitinga, por todo o conteúdo 
do mesmo mandado, do que bem ciente ficou, aceitando a contrafé, 
firmando o presente.

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 26 de novembro de 2013.

Ao Oficial de Justiça
Condução- R$ 13,59- guia 5478
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . 
Centro - CEP 14940-000, Ibitinga-SP 
Fone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça João José Antonio Massola (28675)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2013/002710-1  dirigi-me ao endereço:  Av. Maria Siriani Maida, nº 
202- Jardim Morumby, fui informado pela executada que através de seu 
advogado havia oferecido bens a penhora em Juízo dentro do prazo legal. 
Certifico mais que me dirigindo ao escritório do procurador, pelo mesmo foi 
me apresentado cópia da petição que segue anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 29 de novembro de 2013.

Ao Oficial de Justiça
Condução- R$ 13,59 – guia nº 291
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . 
Centro - CEP 14940-000, Ibitinga-SP 
Fone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça João José Antonio Massola (28675)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2013/002583-4  dirigi-me ao endereço:  Av. Do Parque, nº 326- Parque 
Industrial, fui informado pela executada que através de seu advogado havia 
oferecido bens a penhora em Juízo dentro do prazo legal. Certifico mais que 
me dirigindo ao escritório do procurador, pelo mesmo foi me apresentado 
cópia da petição que segue anexo. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 29 de novembro de 2013.

Ao Oficial de Justiça
Condução- R$ 13,59 = guia nº 291 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga - SP - CEP 14940-000

      

4001131-59.2013.8.26.0236 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 4001131-59.2013.8.26.0236
Classe - Assunto Embargos À Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 

Execução
Embargante: GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro
Embargado: BANCO DO BRASIL S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Tratam-se de Embargos à Execução propostos por GITTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME em desfavor de BANCO DO BRASIL S.A., 
devidamente qualificados nos autos.

Após o indeferimento da benesse legal da gratuidade de justiça, concedido o prazo 
para o devido recolhimento das custas processuais, a parte embargante informou que não irá 
recolhê-las, por absoluta impossibilidade financeira.

É o sucinto relatório, passo a DECIDIR.

A questão da possibilidade financeira para o recolhimento das custas processuais 
já se encontra bastante discutida, na medida em que em primeiro e em segundo graus de 
jurisdição, ambos com a apreciação de embargos de declaração, a benesse legal da gratuidade de 
justiça foi indeferida à parte embargante.

Assim, ante a recusa ao recolhimento das custas processuais, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determinando-se sua baixa na Distribuição nos 
termos do art. 257 do C.P.C. 

Sem custas.

Junte cópia desta sentença nos autos da Execução.

Prossiga-se em execução.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em Julgado, arquive-se com a devida baixa.

Ibitinga, 14 de novembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

17
8A

4A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
S

S
A

R
A

 L
IL

IA
N

 V
IE

IR
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

12
/2

01
4 

às
 1

4:
30

 .

fls. 73



Este documento é cópia do original assinado digitalmente por GLARISTON RESENDE. Para acessar os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
4001131-59.2013.8.26.0236 e o código 159CE9. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE  IBITINGA-SP  

 

 

 

Processo: 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos de número 

em, epigrafe, que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI 

ME  vem à presença de Vossa Excelência, requerer a penhora “on line”,em conformidade com a  

regra do 655-A do CPC, acrescido pela Lei11.382/2006: 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento 

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos 

em nome do executado, podendo no mesmo ato 

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado 

na execução. 

 

A jurisprudência entende ser cabível, nestes casos, a 

penhora on line como única forma de efetivar a execução: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - Agravo de instrumento 

que infirma decisão interlocutória, proferida em ação 

de execução, mediante a qual foi determinado o 

bloqueio de contas correntes e aplicações financeiras 

da parte executada, ora agravante, por intermédio do 

sistema BACEN JUD - inexistência de aceitação tácita 

do bem pelo exequente - não ocorrência de lavratura 
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do termo de penhora - possibilidade de indicação de 

bens que melhor representem a liquidez para 

conversão em dinheiro, rejeitando-se a nomeação 

inicial - inobservância da ordem prevista no art. 655 do 

cpc - bem ofertado que não possui certeza sobre a 

regularidade registral, não podendo sobre ele incidir a 

penhora - Decisão de 1º grau que merece confirmação 

pelos seus próprios fundamentos - agravo improvido à 

unanimidade de votos. – Agravo de Instrumento – 

Processo 127592-9 – Recife – Relator: Eloy D’Almeida 

Lins – 4ª Câmara Cível – 06/04/2006 – DJ 29/04/06 

“Processual Civil e Tributário. Falta. 

Prequestionamento. Tese Recursal. Penhora Sobre o 

Faturamento da Empresa. Súmulas 282 E 356/STF. 

Execução Fiscal. Requisição. Ofício. Bacen. 

Localização, Contas-Correntes. Falta. Comprovação. 

Esgotamento. Meios Administrativos. 

 

A tese recursal relativa à impossibilidade de penhora 

sobre o faturamento da empresa não enseja cognição, 

pois sequer foi objeto de debate pela Instância a quo. 

Incidência das Súmulas 282 e 356 do pretório excelso. 

Esta Corte entende ser cabível a ordem para a 

expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, a fim de serem obtidas informações sobre a 

existência de ativos financeiros dos devedores para 

garantia do juízo executório, desde que a exeqüente 

comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e 

provido.” 

(Recurso Especial nº 771838/SP, 2ª Turma, Rel. Min. 
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Castro Meira, DJ 03.10.2005). 

 

EXECUÇÃO. PENHORA. CONTA BANCÁRIA. É do 

colendo STJ o entendimento extraído de aresto assim 

expresso: Este Tribunal de Uniformização, realizando 

interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei 

Processual Civil, já se manifestou pela possibilidade 

do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em 

conta bancária de titularidade de pessoa jurídica, sem 

que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da 

execução disposto no art. 620 da Norma Processual 

(AgRg no Ag nº 612.382/RS, REsp nº 528.227/RJ, 

REsp nº 390.116/SP). Agravo improvido. Decisão 

unânime. 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que, seja 

efetuada a penhora on-line de ativos financeiros em nome dos executados. 

 

ADEMAIS REQUER PRAZO SUPLEMENTAR DE 

5(CINCO) DIAS PARA JUNTAR AOS AUTOS A GUIA FDTJ REFERENTE AO PEDIDO 

SUPRA. 

Termos em que  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 15 de Abril de 2015 

 

NEI CALDERON  

OAB/SP N 114.904 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos,

Manifeste-se a parte autora sobre a indicação de bens à penhora feita pelos 
requeridos. 

Após, tornem conclusos.
Int. 

Ibitinga, 22 de abril de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/2015 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2013/002584-2   dirigi-me   ao   endereço:   Rua   Esperança,   nº   449,   constatei 
 que   a   executada   não   mais   reside   no   local.   Certifico   mais   que   CITEI   MARIA   DA   GRAÇA   CASSIANO   DE 
 AMORIM,   residente   na   Av.   Maria   Siriani   Maida,   nº   202-Jardim   Morumby-Ibitinga,   por   todo   o   conteúdo   do 
 mesmo   mandado,   do   que   bem   ciente   ficou,   aceitando   a   contrafé,   firmando   o   presente.   O   referido   é   verdade   e 
 dou fé. Ibitinga, 26 de novembro de 2013. Ao Oficial de Justiça Condução- R$ 13,59- guia 5478" 

           Ibitinga, 24 de abril de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/2015 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2013/002585-0   dirigi-me   ao   endereço,:   Av.   Do   Parque,   nº   326-Parque 
 Industrial,   CITEI   GITTE   INDUSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   ENXOVAIS   EIRELI-ME,   no   dia   25/11/13,   na   pessoa   de 
 seu   representante   legal,   por   todo   o   conteúdo   do   mesmo   mandado,   do   que   bem   ciente   ficou,   aceitando   a 
 contrafé,   firmando   o   presente.   O   referido   é   verdade   e   dou   fé.   Ibitinga,   26   de   novembro   de   2013.   Ao   Oficial   de 
 Justiça Condução- R$ 13,59 - guia nº 5478" 

           Ibitinga, 24 de abril de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/2015 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   indicação   de   bens   à   penhora   feita   pelos 
 requeridos. Após, tornem conclusos. Int." 

           Ibitinga, 24 de abril de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/2015 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2013/002710-1   dirigi-me   ao   endereço:   Av.   Maria   Siriani   Maida,   nº   202- 
 Jardim   Morumby,   fui   informado   pela   executada   que   através   de   seu   advogado   havia   oferecido   bens   a   penhora 
 em   Juízo   dentro   do   prazo   legal.   Certifico   mais   que   me   dirigindo   ao   escritório   do   procurador,   pelo   mesmo   foi 
 me   apresentado   cópia   da   petição   que   segue   anexo.   O   referido   é   verdade   e   dou   fé.   Ibitinga,   29   de   novembro 
 de 2013. Ao Oficial de Justiça Condução- R$ 13,59 - guia nº 291" 

           Ibitinga, 24 de abril de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/04/2015 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   CUMPRIDO   POSITIVO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que 
 em   cumprimento   ao   mandado   nº   236.2013/002583-4   dirigi-me   ao   endereço:   Av.   Do   Parque,   nº   326-   Parque 
 Industrial,   fui   informado   pela   executada   que   através   de   seu   advogado   havia   oferecido   bens   a   penhora   em 
 Juízo   dentro   do   prazo   legal.   Certifico   mais   que   me   dirigindo   ao   escritório   do   procurador,   pelo   mesmo   foi   me 
 apresentado   cópia   da   petição   que   segue   anexo.   O   referido   é   verdade   e   dou   fé.   Ibitinga,   29   de   novembro   de 
 2013. Ao Oficial de Justiça Condução- R$ 13,59 = guia nº 291" 

           Ibitinga, 24 de abril de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA -SP  

 

 

 

 

 

 

Processo n°4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos de 

número em, epigrafe, que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS 

EIRELI ME  vem a presença de Vossa Excelência requerer e expor o quanto segue: 

 

Tendo em vista os bens indicados pelo executado, é 

o presente para requerer a penhora e avaliação dos mesmos pra posterior praceamento.  

 

 

Termos em que  

Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de maio  de 2015.  

 

NEI CALDERON  

OAB/SP N 114.904 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Int. 

Ibitinga, 27 de maio de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 29/05/2015 09:17 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0589/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 13/18   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Expeça-se mandado de penhora e avaliação. Int." 

           Ibitinga, 29 de maio de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4º do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG nº. 1307/2007.

Vistas dos autos ao autor para:   recolher, em 05 dias, a(s) diligência(s) do Oficial de 
Justiça, sob pena de extinção do processo (art.267, IV do CPC). Valor R$ 63,75.
 

Ibitinga, 17 de junho de 2015. Eu, _______, Carlos Alberto Barbosa Ferian, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 19/06/2015 10:02 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0658/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/17   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   recolher,   em   05   dias,   a(s)   diligência(s)   do   Oficial   de 
 Justiça, sob pena de extinção do processo (art.267, IV do CPC). Valor R$ 63,75." 

           Ibitinga, 19 de junho de 2015. 

           Fernando Lucas Pascoal Martins 
           Escrivão Judicial Il 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA -SP  

 

 

 

 

 

 

Processo n° 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos de 

número em, epigrafe, que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS 

EIRELI ME vem a presença de Vossa Excelência requerer juntada das custas de oficial de 

justiça.  

 

Termos em que  

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de Junho de 2015.  

 

NEI CALDERON  

OAB/SP N 114.904 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2015/009273-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). Glariston Resende, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, GITTE INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ENXOVAIS EIRELI ME, AV: DO PARQUE, 326, PARQUE  INDUSTRIAL - CEP 
14940-000, Ibitinga-SP, CNPJ 08.167.149/0001-71 , descritos a seguir:

- 01 Mesa de corte feita em estrutura de aço com tampão de MDF, medindo 12 metros de 
comprimento, por 2,60 metro de largura.
- 01 Máquina de corte semi-computadorizada Modelo F - 22, adaptável a qualquer máquina de 
matelassê, medindo 3,60 metros de comprimento, por 2,30 metros de largura.
- 02 Pantográficas - Modelo F 50, para costura de edredons, colchas de casal e solteiro, com 
capacidade de produção de até 50 peças por hora, medindo 9 metros de comprimento, por 6,60 
metros de largura e 1,40 metro de altura, as quais têm os seguintes componentes : Cabeça 
rolamentada PFAFF de alto rendimento; Dispositivo de lubrificação: 02 Inversores de freqüência 
e sensor indutivo para posicionamento da agulha na posição superior.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Ibitinga, 18 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: R$63,75 GUIA: 10817

Advogado: Dr(a). Michel Pillon Lulia, Marcelo Oliveira Rocha e Nei Calderon 
Endereço: RUA DOM JOSÈ DE BARROS02º ANDAR, 264, CENTRO - CEP 01038-000, São 
Paulo-SP, Rua Dom José de Barros, 264, 2º Andar, República - CEP 01038-000, São Paulo-SP e 
Rua Dom José de Barros, 264, República - CEP 01038-000, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*23620150092731*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luciana Hirabahasi Vieira (28670)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2015/009273-1  dirigi-me ao endereço nele constante e na av. Ivanil 
Franceschini, 8.0628,  atual endereço, e aí sendo,    procedi a  PENHORA  
de bens do devedor, conforme auto anexo.  Certifico, ainda, que  AVALIO   
os bens penhorados em:  
-Uma Mesa de corte – estrutura de aço e MDF, medido 12,00 X 2,60 metros 
– R$ 3.000,00;
- Uma maquina de corte semi-computadorizada,  marca Fermadron, modelo 
F22 – R$ 28.000,00;
-Duas máquinas pantograficas, marca Fermadron, modelo F50 – R$ 
20.000,00 cada maquina.
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 15 de outubro de 2015.

Deste: R$ 63,75 – guia 10.817
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista, ao autor, da certidão de fls. 96. 
Nada Mais. Ibitinga, 25 de abril de 2016. Eu, ___, Fernando 
Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 26/04/2016 09:11 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0532/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 14/16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Oliveira Rocha (OAB 113887/SP) 
 Nei Calderon (OAB 114904/SP) 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 Michel Pillon Lulia (OAB 243555/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 

           Teor do ato: "Vista, ao autor, da certidão de fls. 96." 

           Ibitinga, 26 de abril de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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NPJº 2013/0104826-000  

www.rochacalderon.com.br 

 
Matriz: Rua Dom José de Barros, 264 – 2º andar – Centro – São Paulo/SP – Cep: 01038-000 – Fone: (0xx11) 3357-2300 

 
                                                                                           

                                                                                                                                                                                                rochacal@rochacalderon.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE ITAPETININGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 
 

  

                                            BANCO DO BRASIL S.A, por seu advogado que 
esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, proposta em face de GITTE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME , vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, requerer a exclusão do nome do Dr. Nei 
Calderon, inscrito na OAB/SP nº 114.904, bem como, a do Dr. Marcelo 
Oliveira Rocha, inscrito na OAB/SP 113887, ambos com endereço 
profissional na Rua Dom José de Barros, nº 264, 2º andar, República, São 
Paulo/SP, da contracapa dos autos e do sistema E-Saj, para evitar tumulto 
processual, uma vez, que não é mais patrono do exequente 
 
 
 

Termos em que, 

 Pede Deferimento. 

 

De São Paulo 23 de maio de 2016. 

 

 

NEI CALDERON                 

                                                    OAB/SP nº 114.904                
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2  Vara Cível DA COMARCA DE Ibitinga/SP. 

 

Ref. ao processo n.º 40007652020138260236 

 

BANCO DO BRASIL S/A., devidamente qualificado nos autos em epígrafe, postulada 

em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME igualmente 

qualificado, vem, por seus procuradores infra-assinados, perante V.Exa., requerer a 

juntada do instrumento de procuração e substabelecimento anexos. 

 

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, § 2º, do Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/SP  303.021, sob 

pena de nulidade absoluta. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de junho de 2016.   

                                        

                                                

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 

 

 

 

FRANCIELE GARCIA 

OAB/SP 337.983 
 

 

NPJ: 2013/0104826-000 

PASTA: 900272076 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

1) Fls. 99 e 101: Anote-se. Venham aos autos as taxas de juntada de procuração e 

substabelecimento. Não havendo cumprimento, comunique-se o IPESP.

2) Certifique a serventia se houve a oposição de embargos.

3) Intimem-se. Ibitinga, 07 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 11/07/2016 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0959/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1)   Fls.   99   e   101:   Anote-se.   Venham   aos   autos   as   taxas   de   juntada   de   procuração   e 
 substabelecimento.   Não   havendo   cumprimento,   comunique-se   o   IPESP.2)   Certifique   a   serventia   se   houve   a 
 oposição de embargos.3) Intimem-se. Ibitinga, 07 de julho de 2016." 

           Ibitinga, 11 de julho de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve oposição de Embargos à Execução. Nada 
Mais. Ibitinga, 14 de julho de 2016. Eu, ___, Carlos Alberto Barbosa Ferian, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Ibitinga Emitido em : 14/07/2016 - 14:42:14

Consulta de Processos Página: 1 de 1

Parâmetros do relatório:

Listar os incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Tipo de documento: CPF

Número: 06003000805

Polo: Todos

Foro: Foro de Ibitinga

Vara(s): 8 - 2ª Vara Cível

Polo: Todos

Processos: Físicos, digitais

Ordenação: Classe(descendente)

          Processo Segredo Classe Vara Situação

     4000723-68.2013.8

.26.0236

S Monitória 2ª Vara Cível Em grau de

recurso

  

     4000765-20.2013.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Em andamento  

     1000307-83.2015.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Extinto  

     4001131-59.2013.8

.26.0236

N Embargos à Execução 2ª Vara Cível Cancelado  

Total de processos: 4

SAJ/PG5 SOFTPLAN

fls. 107



Foro de Ibitinga Emitido em : 14/07/2016 - 14:43:03

Consulta de Processos Página: 1 de 1

Parâmetros do relatório:

Listar os incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Tipo de documento: CNPJ

Número: 08167149000171

Polo: Todos

Foro: Foro de Ibitinga

Vara(s): 8 - 2ª Vara Cível

Polo: Todos

Processos: Físicos, digitais

Ordenação: Classe(descendente)

          Processo Segredo Classe Vara Situação

     1001269-43.2014.8

.26.0236

N Reintegração / Manutenção de

Posse

2ª Vara Cível Em andamento  

     4000723-68.2013.8

.26.0236

S Monitória 2ª Vara Cível Em grau de

recurso

  

     1004066-55.2015.8

.26.0236

N Monitória 2ª Vara Cível Em andamento  

     0002103-68.2011.8

.26.0236

N Monitória 2ª Vara Cível Extinto  

     4000363-36.2013.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Extinto  

     4000765-20.2013.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Em andamento  

     1000266-53.2014.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Em andamento  

     1001435-75.2014.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Em andamento  

     1000307-83.2015.8

.26.0236

N Execução de Título Extrajudicial 2ª Vara Cível Extinto  

     4001131-59.2013.8

.26.0236

N Embargos à Execução 2ª Vara Cível Cancelado  

     1000191-14.2014.8

.26.0236

N Embargos à Execução 2ª Vara Cível Extinto  

     1002680-24.2014.8

.26.0236

N Embargos à Execução 2ª Vara Cível Cancelado  

     1002732-20.2014.8

.26.0236

N Embargos à Execução 2ª Vara Cível Extinto  

     0002346-70.2015.8

.26.0236

N Carta Precatória Cível 2ª Vara Cível Extinto  

     0003733-23.2015.8

.26.0236

N Carta Precatória Cível 2ª Vara Cível Extinto  

     0000783-07.2016.8

.26.0236

N Carta Precatória Cível 2ª Vara Cível Extinto  

     1000529-85.2014.8

.26.0236

N Busca e Apreensão 2ª Vara Cível Extinto  

Total de processos: 17

SAJ/PG5 SOFTPLAN

fls. 108



 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/08/2016 09:41 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1196/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 23/24   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "C   E   R   T   I   D   Ã   OCertifico   e   dou   fé   que   não   houve   oposição   de   Embargos   à   Execução.   Nada 
 Mais." 

           Ibitinga, 17 de agosto de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO DE IBITINGA/SP. 

 

 

 

Ref. ao processo n.º 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

BANCO DO BRASIL S A, devidamente qualificado nos autos nos 

autos em epígrafe, que move em face de GITTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME  E OUTROS, também qualificados, 

vem, por seus procuradores infra-assinados, perante V.Exa., em 

atenção ao despacho retro, informar o que se segue: 

 

O Banco vem requerer a juntada do comprovante de pagamento 

no valor de R$ 18,40 (dezoito reais e quarenta centavos) referente à taxa de 

mandato para regularização da representação processual. 

Cumpre trazer a tona que em razão da inércia dos executados, sem 

oposição de Embargos à Execução. 

Desta forma, requer que seja determinada penhora on line do valor, 

aqui exequendo, via sistema BacenJud, conforme previsão do art. 854 do Novo 

Código de Processo Civil, no importe, constante na referida planilha de 

atualização, acrescidos dos honorários advocatícios arbitrados. 

Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para 

saldar a dívida, requerer que seja feita pesquisa via sistema Renajud para verificar 

a existência veículos registrado em nome dos Demandados. 

Ainda, caso não sejam encontrados veículos passíveis de penhora, 

pugna pela realização de pesquisa via sistema Infojud, para obter informações 

sobre bens penhoráveis dos Executados, obedecendo à ordem do artigo 835 do 

NCPC. 
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Se ainda assim não forem localizados bens, que seja oficiado o 

cartório de Registro de Imóveis da Comarca para que informe se existem bens 

em nome das Requeridos; 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2016 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

 

JOSÉ TENORIO DA SILVA JUNIOR   

OAB/SP 317.338   

                

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS                     ANA CAROLINA GINJO 
                OAB/SP 303.021                                                OAB/SP 317.530 
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09 - Número do DARE

160190188269981

Emissão: 20/07/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S.A

85850000000-2 18400185111-7 60190188269-7 98120160819-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190188269981

07 - Data de Vencimento

19/08/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/0001-91

04 - Telefone

(31)3298-5600

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,40

06 - Observações  FORO DE  Ibitinga , Execução,   GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME  
,4000765-20.2013.8.26.0236

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 18400185111-7 60190188269-7 98120160819-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

19/08/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/0001-91

04 - Telefone

(31)3298-5600

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,40

06 - Observações  FORO DE  Ibitinga , Execução,   GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME  
,4000765-20.2013.8.26.0236

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III BRASIILIA DF

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III BRASIILIA DF

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S.A

Emissão: 20/07/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

BANCO DO BRASIL S.A

15 - Nome / Razão Social

19/08/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

18,40

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190188269981-0001

Emissão: 20/07/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/0001-91

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações FORO DE  Ibitinga , Execução,   GITTE INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME  ,4000765-20.2013.8.26.0236

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

18,40

14 - Valor Total

160190188269981-0001

DARE-SP

16 - Endereço Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício 
Sede III BRASIILIA DF
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/08/2016  -    PORTAL JURIDICO    -   10:21:16
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
CODIGO DE BARRAS   85850000000-2   18400185111-7
          60190188269-7   98120160819-0
NUMERO DE REFERENCIA           07652020138260236
CPF/CNPJ                          00000000000000
DATA DO PAGAMENTO                     21/07/2016
VALOR TOTAL                                18,40
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              9.C8C.0D3.5AF.515.C5E

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 19/08/2016 10:21P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e Comunicado 
CSM 2195/2014, providencie, a Serventia, o necessário para a pesquisa BACENJUD. Com a 
resposta, diga a exequente e conclusos. No silêncio, intime-se para regular andamento, sob pena de 
extinção do feito.  

Em se tratando de penhora on line  e sendo esta frutífera, dê-se ciência ao 
executado e intime-se-o, na pessoa de seu advogado, ou não o tendo, pessoalmente, para, no prazo 
de cinco dias comprovar que: A) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; B) ainda 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativas financeiros (artigo 854, § 2º e 3º). 

Int. 

Ibitinga, 05 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 06/09/2016 09:34 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1318/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/20   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e   Comunicado 
 CSM   2195/2014,   providencie,   a   Serventia,   o   necessário   para   a   pesquisa   BACENJUD.   Com   a   resposta,   diga   a 
 exequente   e   conclusos.   No   silêncio,   intime-se   para   regular   andamento,   sob   pena   de   extinção   do   feito.   Em   se 
 tratando   de   penhora   on   line   e   sendo   esta   frutífera,   dê-se   ciência   ao   executado   e   intime-se-o,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou   não   o   tendo,   pessoalmente,   para,   no   prazo   de   cinco   dias   comprovar   que:   A)   as   quantias 
 tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis;   B)   ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativas 
 financeiros (artigo 854, § 2º e 3º). Int." 

           Ibitinga, 6 de setembro de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO DE IBITINGA/SP 

 

 

 

 

  Ref. Processo n. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos do processo que 

move GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E OUTROS, vem, por 

seu procurador que a esta subscreve manifestar e requerer o que se segue. 

O Banco vem requerer a juntada do comprovante de pagamento 

no valor de R$ 73,20 (setenta e três reais e vinte centavos) referente ao 

recolhimento da taxa de consulta nos sistemas BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD.  

 Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 20 de setembro de 2016. 

  

 

 
 
 

 
 

JOSÉ TENORIO DA SILVA JUNIOR   

OAB/SP 317.338   

                

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS                     ANA CAROLINA GINJO 
                OAB/SP 303.021                                                OAB/SP 317.530 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016091690555201
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236
Endereço Código

Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8º An 434-1
Histórico

pesquisa BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD
Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 732051174009 143410000000 000001912011

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016091690555201
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236
Endereço Código

Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8º An 434-1
Histórico

pesquisa BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD
Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 732051174009 143410000000 000001912011

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2016091690555201
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236
Endereço Código

Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, 8º An 434-1
Histórico

pesquisa BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD
Valor

73,20  
Total

73,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 - SISBB 15147 - pvb
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp
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868900000007 732051174009 143410000000 000001912011

Guia de Recolhimento http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/09/2016  -    PORTAL JURIDICO    -   15:51:12
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86890000000-7   73205117400-9
          14341000000-0   00000191201-1
NUMERO DE REFERENCIA           07652020138260236
CPF/CNPJ                          00000000000000
DATA DO PAGAMENTO                     19/09/2016
VALOR TOTAL                                73,20
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              F.011.6AD.61B.054.FA9

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 20/09/2016 15:51P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RARIBEIRO

segunda-feira,

03/10/2016

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20160003855575

 Número do Processo:  4000765-20-2013

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

 Vara/Juízo:  14032 - 2ª VARA JUDICIAL DE IBITINGA

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  GLARISTON RESENDE (Protocolizado por RONALDO AMORIM RIBEIRO DA

SILVA)

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  00.000.000/6757-17

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  BANCO DO BRASIL S/A.

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 060.030.008-05 - MARIA DA GRACA CASSIANO DE AMORIM
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 24,22] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(03) Cumprida

parcialmente por

insuficiência de

saldo.

23,04

23,04
30/09/2016

02:14

Ação  
  Valor  

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(03) Cumprida

parcialmente por

insuficiência de

saldo.

1,18

1,18
30/09/2016

05:17

Ação  
  Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 3 03/10/2016 09:43P
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Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
29/09/2016

20:11

Nenhuma ação disponível    

   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(00) Resposta

negativa:

réu/executado não

é cliente ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

0,00
30/09/2016

20:45

Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 08.167.149/0001-71 - GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
29/09/2016

20:11

Nenhuma ação disponível    

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(00) Resposta

negativa:

réu/executado não

é cliente ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

0,00
30/09/2016

00:09

Nenhuma ação disponível    

   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

29/09/2016

09:40
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
182.403,45

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
30/09/2016

20:45

Nenhuma ação disponível    

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

   

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  BANCO DO BRASIL S/A.

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  00.000.000/6757-17

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

 

 

 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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Seja bem vindo,

 RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA  TJSP  29/09/2016 • 09h 41' 07'' • 
09:20

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

08167149000171

2.0.43 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

29/09/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Seja bem vindo,

 RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA  TJSP  29/09/2016 • 09h 41' 07'' • 
08:58

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

06003000805

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

HST9426 SP HONDA/CG 125 TITAN KS 2003 2004

MARIA DA 
GRACA 
CASSIANO 
DE AMORIM 

Sim

1

2.0.43 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 
H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-

DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

29/09/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
29/09/2016 - 09:42:21 

Dados do Veículo

Placa HST9426 Ano Fabricação 2003 Ano Modelo 2004

Chassi 9C2JC30104R067124 Marca/Modelo HONDA/CG 125 TITAN KS

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome MARIA DA GRACA CASSIANO DE AMORIM CPF/CNPJ 060.030.008-05

Endereço R ESPERANCA, N° 00449, , CENTRO - IBITINGA - SP, CEP: 14940-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
29/09/2016 - 09:42:31 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa HST9426 Ano Fabricação 2003 Ano Modelo 2004

Chassi 9C2JC30104R067124 Marca/Modelo HONDA/CG 125 TITAN KS

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município IBITINGA

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE IBITINGA Nro do Processo 10006683720148260236

Juiz Inclusão ROBERTO RAINERI SIMAO CPF 092.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REINALDO DE PAULA RAMOS CPF 064.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 23/06/2015
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os documentos sigilosos de fls. 127/135 (INFOJUD) 
foram impressos e arquivados em pasta própria sob o nº 22. Nada Mais. 
Ibitinga, 03 de outubro de 2016. Eu, ___, Ronaldo Amorim Ribeiro da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

( x ) manifestação acerca das pesquisas eletrônicas (fls. 120/135). Ibitinga, 03 de outubro 
de 2016. Eu, _______, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 05/10/2016 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1484/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 23/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.Vistas   dos   autos   ao   autor   para:(   x   )   manifestação 
 acerca   das   pesquisas   eletrônicas   (fls.   120/135).   Ibitinga,   03   de   outubro   de   2016.   Eu,   _______,   Ronaldo 
 Amorim Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Ibitinga, 5 de outubro de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP 

 

Ref. Registro dos autos n.º 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, em que contende GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS 

EIRELI ME e outro, partes igualmente qualificadas, vem à presença de V. 

Exa, expor e requerer: 

 

Tendo em vista o resultado da pesquisa realizada através do sistema 

Renajud, fls. 124, o Exequente requer expedição do mandado de penhora e avaliação 

do veículo ONDA/CG 125 TITAN K, placa HST-9426, a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Maria Antônia Siriani Maída, nº 202, Jardim Morumbi, Ibitinga/SP. 

 

Ademais, o resultado da pesquisa pelo sistema Infojud mostra que a 

Executada MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, é beneficiária do valor de R$ 

4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais), referente ao FRGPS.  

 

Dessa forma, o Exequente requer, ainda, o bloqueio mensal no equivalente 

a 30% (trinta por cento) do valor auferido de R$ 4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

oito reais), até integral satisfação do débito.  

 

Por fim, requer, nos termos da norma do §2º do artigo 272 do Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/SP 303.021 e OAB/MG 

56.526, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016. 

          
  MARCOS CALDAS M. CHAGAS        

OAB/SP 303.021          
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 139: DEFIRO. Expeça-se mandado para penhora, avaliação e intimação dos 
veículos indicados.

INDEFIRO, no entanto, a penhora dos valores do benefício previdenciário da parte 
executada, por serem verbas impenhoráveis.

Intime-se.

Ibitinga, 09 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

(  ) recolher, em 05 dias, a(s) diligência(s) do Oficial de Justiça, sob pena de extinção do 
processo (art. 485, IV do CPC). Valor R$ 70,65.

Ibitinga, 10 de janeiro de 2017. Eu, _______, Karen Cristina Usida, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/01/2017 09:25 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0013/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 104/110   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   139:   DEFIRO.   Expeça-se   mandado   para   penhora,   avaliação   e   intimação   dos 
 veículos   indicados.INDEFIRO,   no   entanto,   a   penhora   dos   valores   do   benefício   previdenciário   da   parte 
 executada, por serem verbas impenhoráveis.Intime-se.Ibitinga, 09 de janeiro de 2017." 

           Ibitinga, 24 de janeiro de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/01/2017 09:56 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 117/135   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:(   )   recolher,   em   05   dias,   a(s)   diligência(s)   do   Oficial   de 
 Justiça, sob pena de extinção do processo (art. 485, IV do CPC). Valor R$ 70,65." 

           Ibitinga, 24 de janeiro de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado há mais 
de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor intimado, por mandado ou por carta, a dar 
andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do processo (art. 485, III e § 1º do 
CPC).

Ibitinga, 13 de março de 2017. Eu, _______, Marinês Codonho Viana Marcellino, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 15/03/2017 09:16 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0353/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/29   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   andamento   ao   feito   que 
 se   encontra   paralisado   há   mais   de   30   dias.   Decorrido   o   prazo,   será   o   autor   intimado,   por   mandado   ou   por 
 carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do processo (art. 485, III e § 1º do CPC)." 

           Ibitinga, 15 de março de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ante a inércia, intimar pessoalmente o autor para dar regular 
andamento no feito.

Nada Mais. Ibitinga, 24 de março de 2017. Eu, ___, Marinês 
Codonho Viana Marcellino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE IBITINGA

FORO DE IBITINGA

2ª VARA CÍVEL

Rua Prudente de Moraes, 570 - Ibitinga-SP - CEP 14940-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Destinatário(a):
BANCO DO BRASIL S.A
RUA: XV DE NOVEMBRO, 111, 4º ANDAR, CENTRO 
São Paulo-SP 
CEP 01013-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Ibitinga, 28 de março de 2017. 
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97223 

EXMO SR. JUI Z  DE DIREI TO DA 2ª  VARA CÍVEL DO FORO DE 

IBI T INGA/SP 

 
 
 
 
 

Ref. ao processo nº  4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 
BANCO DO BRASIL S/A. empresa já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que move em face de GITTE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E OUTROS, vem, respeitosamente 

à presença deste juízo, por seu procurador que esta subscreve, 

tendo em vista o teor do despacho publicado, REQUERER a juntada 

do comprovante de recolhimento da taxa referentes a diligência 

do Oficial de Justiça. 

 

Requer, ainda, o cadastramento do procurador Dr. MARCOS 

CALDAS MARTINS CHAGAS OAB/MG 56526 para fins de intimações e publicações, 

sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 13 de abril de 2017. 

 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS                         ANA CAROLINA GINJO 
          OAB/SP 303.021                                                     OAB/SP 371.530 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 30/01/2017 14:35:40

00190.00009 02014.975003 00015.500184 8 70600000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 0505-3 / 950001-4 04/02/2017 04/02/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL 20149750000015500 15500 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL 15500

4000765-20.2013.8.26.0236BANCO DO BRASIL S/A 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME IBITINGA 2013

00190.00009 02014.975003 00015.500184 8 70600000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 0505-3 / 950001-4 04/02/2017 04/02/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL 20149750000015500 15500 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL 15500

4000765-20.2013.8.26.0236BANCO DO BRASIL S/A 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME IBITINGA 2013

00190.00009 02014.975003 00015.500184 8 70600000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 0505-3 / 950001-4 04/02/2017 04/02/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL 20149750000015500 15500 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL 15500

4000765-20.2013.8.26.0236BANCO DO BRASIL S/A 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME IBITINGA 2013

00190.00009 02014.975003 00015.500184 8 70600000007521

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

04/02/2017 15500 04/02/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL (SEDE I)  SBS QUADRA, 1 BLOCO A LOTE 31 S/N,  ASA SUL

BRASILIA  -DF  CEP:70073-900

04/02/2017

0505-3 / 950001-4

20149750000015500

75,21

75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado de penhora.

Nada Mais. Ibitinga, 18 de abril de 2017. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2017/004180-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). Glariston Resende, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo HONDA/CG 125 TITAN KS, placa HST9426, em 
nome de Maria da Graça Cassiano de Amorim, Av Maria Antônia Siriani Maída, 202, 
Morumbi, Ibitinga/SP, bem como, proceda à INTIMAÇÃO do executado da penhora 
realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias 
(artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 24 de abril de 2017. Fernando Lucas 
Pascoal Martins, Escrivão Judicial II.

Guia 15500 R$ 75,21
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas 
Endereço: ., 896, Casa, Centro - CEP 16370-000, Promissao-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*23620170041806*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Silvina Benedita Soares Biondo (28672)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 236.2017/004180-6  dirigi-me ao endereço ali indicado e aí sendo 
PROCEDI A PENHORA conforme auto anexo; após INTIMEI a MARIA 
DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM por todo teor do referido auto,do 
que bem ciente ficou,exarando sua assinatura.Recebeu cópia do mandado e 
do auto.

AVALIO o bem penhorado em R$ 3.000,00 (três mil reais).
O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 09 de junho de 2017.

Número de Cotas:R$ 75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Ibitinga, 20 de junho de 2017. Eu, ___, Bruno Paulo 
Araneda Villegas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/06/2017 09:18 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0916/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 31/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Ibitinga, 21 de junho de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

E
F

9F
F

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IO
V

A
N

A
 M

A
R

T
IN

E
LI

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

06
/2

01
7 

às
 0

9:
18

 .

fls. 158



 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO DE IBITINGA/SP 

 

  Ref. Processo n. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos do processo que 

move GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E 

OUTROS, vem, por seu procurador que a esta subscreve manifestar e 

requerer o que se segue. 

Requer seja nomeada a Sra. MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMORIM depositaria do bem penhorado em fls. 156, bem como requer seja o 

bem levado a hasta publica.  

 Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 20 de setembro de 2016. 

  

 

 
 

 

 
 

   

   

                

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS                     ANA CAROLINA GINJO 
                OAB/SP 303.021                                                OAB/SP 317.530 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

1) Digam os executados sobre a avaliação de fls. 96.

2) Após, tornem conclusos.

3) Intimem-se.Ibitinga, 03 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1172/2017,   foi   disponibilizado   na   página   7/8 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1)   Digam   os   executados   sobre   a   avaliação   de   fls.   96.2)   Após,   tornem   conclusos.3) 
 Intimem-se.Ibitinga, 03 de agosto de 2017." 

           Ibitinga, 7 de agosto de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍ VEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME , por seu 
advogado, nos autos da AÇÃO DE XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , que move 
BANCO DO BRASIL S.A. , processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fl. 160 , expor e requerer o seguinte: 

 
 
Os bens, de cuja avaliação se ordenou que a Executada se manifestasse, 

foram penhorados nesta ação em 15/10/2015 (fl. 96). 
 
 
Todavia, em outra ação de execução movida contra a Executada , nos 

autos de nº 4000697-70.2013.8.26.0236 da 1ª Vara Cível Desta Comarca, os mesmos 
bens foram penhorados bem antes, em 16/12/2013 (cópia anexa). 

 
 
Lá, o processo de expropriação está em fase bem avançada, para que o autor 

compareça em Cartório para a lavratura do auto de adjudicação (cópias anexas). 
 
 
Assim, inviável sua alienação nesta execução, pela razão acima expostas, 

ficando prejudicada a manifestação sobre o valor de avaliação dos mesmos. 
 
 
E que o Exequente não debite a própria inércia e morosidade à Executada, 

pois as duas execuções são contemporâneas e tiveram os mesmos incidentes, porém, a 
outra avançou com mais celeridade pela atuação do Exequente lá. 

 
 

T. em que, J. Esta e docs., 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, 11 de agosto de 2.017 
 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781  
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ADVOCACIA ALCIDES CYRILLO 
 
Rua São Bento, 389 – 7º andar – conj. 71                                         CARLOS CYRILLO NETTO 
CEP 01011-100 – São Paulo – SP 
Tel: (11) 3107-5028 – Fax: (11) 3115-3993                                     ALAN BOUSSO 
e-mail: cyrilloadvogados@cyrilloadvogados.com.br                                                     
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE IBITINGA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 4000697-70.2013.8.26.0236 

                                     
 
 
                   Diz ADAR INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, nos autos da execução movida em face de 
GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA, em atenção ao r. despacho de 
fls. 305, que concorda com o Laudo Pericial de fls. 289/298, razão pela 
qual vem respeitosamente perante a V. Exa. requerer a adjudicação das 
máquinas penhoradas, designando dia e hora para sua retirada (Contato 
para o Oficial - 11 31075028).  
 
             Com a lavratura do competente auto,  
              pede deferimento. 
 
 
     São Paulo, 12 de julho de 2016. 
 
    pp. 
 
                ALAN BOUSSO 

                                                                               OAB 122.600 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 3342-2112, 
Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000697-70.2013.8.26.0236 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 4000697-70.2013.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: ADAR INDUSTRIA E COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E 
EXPORTAÇÃO LTDA

Executado: GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Roberto Raineri Simão

Vistos.

Lavre-se o auto de adjudicação das máquinas penhoradas (fls.181/182, 289/298, 
307). Após, expeça-se mandado de remoção e entrega ao adjudicatário.

A seguir, requeira o exequente o que entender necessário. Nada sendo requerido, 
aguarde-se o feito provocação em arquivo. Int.

Ibitinga, 04 de abril de 2017.
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ADVOCACIA ALCIDES CYRILLO 
 
Rua São Bento, 389 – 7º andar – conj. 71                                         CARLOS CYRILLO NETTO 
CEP 01011-100 – São Paulo – SP 
Tel: (11) 3107-5028 – Fax: (11) 3115-3993                                     ALAN BOUSSO 
e-mail: cyrilloadvogados@cyrilloadvogados.com.br                                                     
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE IBITINGA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 4000697-70.2013.8.26.0236 

                                     
 
 
                   ADAR INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, nos autos da execução movida em face de 
GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA, em atenção ao r. despacho de 
fls. 336, vem respeitosamente requerer a V. Exa. se digne de determinar a 
expedição de mandado de remoção e entrega à exequente-adjudicatária 
das máquinas penhoradas. 
 
 
             Outrossim, requer que o Oficial de Justiça entre em contato 
com o patrono da exequente (telefone 11 3107-5028), marcando data e 
horário para realização da diligência. 
 
             Com a juntada das custas, 
              pede deferimento. 
 
 
     São Paulo, 14 de julho de 2017. 
 
    pp. 
 
                ALAN BOUSSO 

                                                                               OAB 122.600 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000697-70.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: ADAR INDUSTRIA E COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO 
LTDA

Executado: GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Compareça em cartório o autor ou seu procurador com poderes 
especificos para a lavratura do auto de  de adjudicação. Nada 
Mais. Ibitinga, 02 de agosto de 2017. Eu, ___, Valdir Aparecido 
Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte executada Maria da Graça Cassiano de 
Amorim não se manifestou. Nada Mais. Ibitinga, 30 de agosto de 2017. Eu, 
___, Giovana Martineli dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls.  162/177: Manifeste-se a parte exequente sobre o alegado, em 10 (dez) dias, 
lembrando que, caso verdadeiro, não serão alienados os bens de fls. 94/96 nestes autos, devendo, 
para estes bens, sua expropriação ocorrer no referido processo, cabendo o presente exequente lá 
comparecer para a habilitação de seu crédito para fins de concurso de credores.

Fl. 159: DEFIRO. Expeça-se o necessário para o leilão eletrônico do veículo 
penhorado.

Caso queira, devendo ser recolhida a respectiva taxa, fica deferido o bloqueio de 
CIRCULAÇÃO do veículo para a facilitação do leilão, o que deverá ser realizado via 
RENAJUD..

Intime-se.

Ibitinga, 05 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 09/10/2017 09:23 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1582/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 34/40   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   162/177:   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o   alegado,   em   10   (dez)   dias, 
 lembrando   que,   caso   verdadeiro,   não   serão   alienados   os   bens   de   fls.   94/96   nestes   autos,   devendo,   para   estes 
 bens,   sua   expropriação   ocorrer   no   referido   processo,   cabendo   o   presente   exequente   lá   comparecer   para   a 
 habilitação   de   seu   crédito   para   fins   de   concurso   de   credores.Fl.   159:   DEFIRO.   Expeça-se   o   necessário   para   o 
 leilão   eletrônico   do   veículo   penhorado.Caso   queira,   devendo   ser   recolhida   a   respectiva   taxa,   fica   deferido   o 
 bloqueio   de   CIRCULAÇÃO   do   veículo   para   a   facilitação   do   leilão,   o   que   deverá   ser   realizado   via 
 RENAJUD..Intime-se.Ibitinga, 05 de outubro de 2017." 

           Ibitinga, 9 de outubro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP 

 

 

Ref. ao processo nº: 40007652020138260236 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, ação que move em desfavor de 

GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME E OUTROS, 

por seus procuradores que esta subscrevem, vem, perante 

V.Exa. que está agora ciente da penhora dos bens indicados 

em outro processo. Solicita o leilão eletrônico do veículo 

penhorado. 

 

Por fim, nos termos da norma do artigo 272, § 2º, do (novo) 

Código de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS 

CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526, OAB/SP 303.021 sob pena de nulidade 

absoluta. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

BELO HORIZONTE, 18 de outubro de 2017.     

 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Nomeio o leiloeiro ADRIANO PIOVEZAN FONTE, do sistema “LANCE 
JUDICIAL”, Website http://www.lancejudicial.com.br., empresa habilitada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos bens 
penhorados nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do 
site acima mencionado.

Intime-se o leiloeiro para designação de data, observando-se que no início do 1º 
pregão, serão captados lances a partir do valor da avaliação, pelo prazo de três (3) dias 
consecutivos.

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 
ao início do 1º pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Pregão, a ser designado também pelo 
leiloeiro. No 2º pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil S/A., à disposição deste Juízo.

Os interessados em oferecer lanços deverão cadastrar-se previamente no portal do 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 
provimento. 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de 
mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo (artigo 687, § 5º, do CPC).

Expeça-se edital. 

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 
vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no 
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ato, não se incluindo no valor do lanço.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram.

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento nº CSM 
1625/2009. 

Deverá o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das 
datas designadas. Int. 

Ibitinga, 19 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: quinta-feira, 19 de outubro de 2017 14:09

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Assunto: Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Anexos: 400076520.pdf

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A 
Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, comunico sua nomeação 
como leiloeiro para atuar no processo supracitado e solicito as providências necessárias no sentido de proceder o 
agendamento de data e horário para realização da alienação judicial eletrônica. 
  
        A data deverá ser marcada com prazo mínimo de 30 dias, a fim de possibilitar a intimação dos interessados. 
  
        O processo tramita em formato digital, a senha para acesso aos autos, via Portal e-SAJ, pode ser consultada no 
ofício anexo.  
  
        Att., 
 

 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP - CEP: 14940-000

Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: Microsoft Outlook

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Enviado em: quinta-feira, 19 de outubro de 2017 14:09

Assunto: Retransmitidas: Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 
priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br) 
 
Assunto: Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/10/2017 10:58 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1654/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/23   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Nomeio   o   leiloeiro   ADRIANO   PIOVEZAN   FONTE,   do   sistema   "LANCE   JUDICIAL", 
 Website   http://www.lancejudicial.com.br.,   empresa   habilitada   pelo   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo, 
 para   realizar   a   alienação   judicial   eletrônica   dos   bens   penhorados   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e 
 captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   site   acima   mencionado.Intime-se   o   leiloeiro   para   designação   de 
 data,   observando-se   que   no   início   do   1º   pregão,   serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação,   pelo 
 prazo   de   três   (3)   dias   consecutivos.Não   havendo   lanço   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação   nos   3   dias 
 subsequentes   ao   início   do   1º   pregão,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   2º   Pregão,   a   ser   designado   também   pelo 
 leiloeiro.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se 
 dará   pelo   maior   lanço   ofertado.Durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on   line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.O 
 arrematante   terá   o   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   preço   da   arrematação,   em 
 conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A.,   à   disposição   deste   Juízo.Os   interessados   em   oferecer   lanços   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   do   gestor   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   O   executado   terá   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial 
 por   intermédio   de   seu   advogado   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   meio   de   mandado, 
 carta   registrada,   edital   ou   outro   meio   idôneo   (artigo   687,   §   5º,   do   CPC).Expeça-se   edital.   Fixo,   desde   já,   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   do   lanço   vencedor,   a   ser   paga   à   vista   pelo 
 arrematante,   diretamente   ao   leiloeiro,   que   fornecerá   recibo   no   ato,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.Correrão 
 por   conta   do   arrematante   as   despesas   e   os   custos   relativos   a   desmontagem,   remoção,   transporte   e 
 transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados,   bem   como   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre 
 o(s)   bem(ns),   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   §   único,   do 
 CTN.Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   o(s)   leiloeiro(s)   nomeado(s),   que   poderão   indicar 
 funcionários,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   leiloeiros   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos 
 bens   para   inseri-los   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.Dê-se   ciência   ao(s)   leiloeiro(s)   de 
 que   deverão   disponibilizar   a   este   Juízo   acesso   imediato   da   alienação,   a   fim   de   comunicar   decisões   proferidas 
 durante   sua   realização   ou   suspendê-la,   bem   como   de   que   deverá   obedecer   rigorosamente   a   todos   os 
 preceitos   do   Provimento   nº   CSM   1625/2009.   Deverá   o   leiloeiro   informar   ao   Juízo,   com   antecedência   de   10 
 dias, acerca das datas designadas. Int." 

           Ibitinga, 23 de outubro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Execução de Titulo Extrajudicial em que o BANCO DO BRASIL S/A move em face de GITTE 

INDUSTRIA E COMERCO DE ENXOVAIS EIRELI ME, MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMORIM, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de o 1º 

Leilão terá início no dia 1º Leilão terá início no dia 11/12/2017 ás 00h, e terá encerramento 

no dia 13/12/2017 às 16:45 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 31/01/2018 às 16:45 hrs (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 10 de novembro de 2017       

 

 

 

    LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 

 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE 
ENXOVAIS EIRELI ME, MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM. O Dr. Glariston Resende, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei.  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Execução de Titulo 
Extrajudicial em que o BANCO DO BRASIL S/A move em face do referido executado no Processo nº 
4000765-20.2013.8.26.0236 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 1º Leilão terá início no dia 
11/12/2017 ás 00h, e terá encerramento no dia 13/12/2017 às 16:45 hrs; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 31/01/2018 às 16:45 hrs (ambas em horário 
de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem móvel será vendido no estado em que se encontram. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DDOO  LLOOCCAALL::  AAvveenniiddaa  MMaarriiaa  AAnnttoonniiaa  
SSrriiiiaannii  MMaaiiddaa  nnºº  220022    MMoorruummbbii,,  IIbbiittiinnggaa//SSPP  FFiiccaa  ccoommoo  ffiieell  ddeeppoossiittáárriiaa  aa  pprróópprriiaa  eexxeeccuuttaaddaa  ppoorr  mmeeiioo  ddee  
rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  SSRRªª  MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM. DÉBITOS: Cabe a parte 
interessada a verificação de eventuais débitos incidentes sobre o bem, tais como débitos de 
condomínio e outros, IPTU e demais taxas e impostos poderão ser sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, desde que respeitada o 
concurso de credores a ser decidido pelo M.M Juízo Comitente. DOS PAGAMENTOS: O arrematante 
deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a 
título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por 
email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, 
deverá o (a) executado (a) arcar com à custa assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  DA 
RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte 
e transferência patrimonial do(s) bem (ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem (ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. RELAÇÃO DO BEM: Um MOTOCICLETA HODA CG 125 TITAN KS, placa HST 
9426, COR PRETA, ANO 2003, COM 38.854KM, CHASSI 9C2JC30104R067124, com pneus em mal 
estado no geral em bom estado de conservação e bom estado de funcionamento. AVALIADO EM: R$ 
3.000,00 (três mil reais) cada para jun/17; Nos termos do Art. 889, § único, CPC o(s) 
executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou por 
Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, 
será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. 
Ibitinga, 10 de novembro de 2017 
  

 
 

Dr. Glariston Resende 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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EXMO (A). SENHOR (A) JUIZ (A) DA 2ª Vara Cível - Foro de Ibitinga/ SP  
 

 

  

Ref. Registro dos autos nº: 40007652020138260236 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe,  em que litiga com GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ENXOVAIS LTDA ME E OUTROS,vem perante Vossa Excelência, por seus 

procuradores que esta subscrevem requerer a juntada da guia e 

respectivo comprovante de pagamento, conforme determinado em 

decisão de fls dos autos. 

Por fim, reitera, nos termos da norma do artigo 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 

que todas as publicações sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na e OAB/SP 303.021, sob pena de nulidade 

absoluta. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 16 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 

 

 

ANA CAROLINA GINJO 

OAB/SP 371.530 

 

RAFAELA  FIGUEIREDO JORGE                                        BIANCA DE AGUIAR FERREIRA  

        OAB/SP 377.458                                                                OAB/SP 379.843 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos ao autor para: apresentar, em 05 dias, documentos legíveis de fls. 
191/192.

Nada Mais. Ibitinga, 17 de novembro de 2017. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 189: 1) Nesta data, colhi assinatura do MM Juiz no edital e 
afixei uma cópia no átrio deste Fórum; 2) Ciência, às partes, das 
datas do leilão do bem móvel, que será realizada na forma 
eletrônica, pelo portal www.lancejudicial.com.br. 
Nada Mais. Ibitinga, 20 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Fernando Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fernando Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II.
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/11/2017 09:23 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1856/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 38/44   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   autor   para:   apresentar,   em   05   dias,   documentos   legíveis   de   fls. 
 191/192." 

           Ibitinga, 23 de novembro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/11/2017 09:50 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1863/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 48/52   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   189:   1)   Nesta   data,   colhi   assinatura   do   MM   Juiz   no   edital   e   afixei   uma   cópia   no   átrio 
 deste   Fórum;   2)   Ciência,   às   partes,   das   datas   do   leilão   do   bem   móvel,   que   será   realizada   na   forma   eletrônica, 
 pelo portal www.lancejudicial.com.br." 

           Ibitinga, 23 de novembro de 2017. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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               EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP  

 
 
 
 
 
 
 

                        Autos nº: 40007652020138260236 

 

                        BANCO DO BRASIL S/A., sociedade de economia mista já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação em que 

contende com  GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, vem, perante 

V. Exa., por seus procuradores que esta subscrevem, em atenção ao despacho 

retro, expor e ao final requerer: 

           Juntada de comprovante de pagamento de custas (legíveis), 

conforme determinado. 

 

Na oportunidade, requer também o cadastramento do procurador Dr. 

Marcos Caldas Martins Chagas, OAB/ OAB/SP 303021, bem como que todas as 

publicações vindouras sejam realizadas em seu nome, sob pena de nulidade, com a 

exclusão dos demais procuradores cadastrados. 

 

Nestes termos, Pede e Espera Deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2017. 

 
MARCOS CALDAS M. CHAGAS 

OAB/SP 303021 

 

RAFAELA FIGUEIREDO JORGE 

 OAB/SP 377.458 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017110614535302
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 2ª Vara Cível - Foro de Ibit 70073-901
Endereço Código

SBS, QUADRA 4, BLOCO C, LOTE 32, ED. SEDE III, BRASÍLIA-DF 130-9
Histórico

BANCO DO BRASIL SA x GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Valor

37,70  
Total

37,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 377051174003 113090000003 000001913026

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017110614535302
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 2ª Vara Cível - Foro de Ibit 70073-901
Endereço Código

SBS, QUADRA 4, BLOCO C, LOTE 32, ED. SEDE III, BRASÍLIA-DF 130-9
Histórico

BANCO DO BRASIL SA x GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Valor

37,70  
Total

37,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 377051174003 113090000003 000001913026

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017110614535302
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 2ª Vara Cível - Foro de Ibit 70073-901
Endereço Código

SBS, QUADRA 4, BLOCO C, LOTE 32, ED. SEDE III, BRASÍLIA-DF 130-9
Histórico

BANCO DO BRASIL SA x GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Valor

37,70  
Total

37,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 06/11/2017 14:53P
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868000000000 377051174003 113090000003 000001913026

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/11/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   12:41:09
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   37705117400-3
          11309000000-3   00000191302-6
DATA DO PAGAMENTO                     07/11/2017
VALOR TOTAL                                37,70
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              B.5CD.FC1.907.76C.2E9

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 09/11/2017 12:41P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

IBITINGA – SP.

Processo(s) Nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em que BANCO DO
BRASIL S.A  move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME , vem,
permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5a259ef913a86.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S.A 

 GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME 

Em treze de dezembro de dois mil e dezessete foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(http://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S.A 

 GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME 

Em trinta e um de janeiro de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(http://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 15 dias, sobre a juntada de documentos 
novos – leilão negativo – fls. 203/204 (art. 437, § 1º do CPC).

Ibitinga, 16 de fevereiro de 2018. Eu, _______, Giovana Martineli dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/02/2018 12:21 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 25/29   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   15   dias,   sobre   a   juntada   de   documentos 
 novos - leilão negativo - fls. 203/204 (art. 437, § 1º do CPC)." 

           Ibitinga, 20 de fevereiro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 40007652020138260236

 
BANCO DO BRASIL S A, qualificado nos autos em epígrafe, que move
em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME  e
OUTRO,  vem, perante Vossa Excelência,  em atendimento ao despacho
retro,  requerer  que seja designada nova data para leilão eletrônico do
veículo penhorado, para tentativa de alienação.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado o  advogado Dr.  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas
em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.

 
Pede deferimento.

IBITINGA, 06 de março de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 207: encaminhem-se os autos ao senhor leiloeiro nomeado a fls. 182/183 para 
designação de data.

Int. 

Ibitinga, 23 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

15
D

85
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

R
IS

T
O

N
 R

E
S

E
N

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
03

/2
01

8 
às

 1
6:

26
 .

fls. 208



1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA

Enviado em: segunda-feira, 26 de março de 2018 12:54

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Assunto:  Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Anexos: 400076520.pdf

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A 
Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro 

 

Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito a designação de 
data, conforme o despacho de fls 208 
        Att., 
 

 

 

KAREN CRISTINA USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2ª Vara Cível 

Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP - CEP: 14940-000

Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 

E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: Microsoft Outlook

Para: priscilla@lancejudicial.com.br

Enviado em: segunda-feira, 26 de março de 2018 12:55

Assunto: Retransmitidas:  Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 
priscilla@lancejudicial.com.br (priscilla@lancejudicial.com.br) 
 
Assunto: Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/03/2018 10:04 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/35   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/03/2018 - Endoenças - Prorrogação 
 30/03/2018 - Sexta-Feira Santa - Prorrogação 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   207:   encaminhem-se   os   autos   ao   senhor   leiloeiro   nomeado   a   fls.   182/183   para 
 designação de data.Int." 

           Ibitinga, 27 de março de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA– SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente 

habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação 

nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial em que o BANCO DO BRASIL 

S/A move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE ENXOVAIS EIRELI ME, 

MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, vem, permissa máxima vênia, a presença 

de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas 

de o 1º Leilão terá início no dia 1º Leilão terá início no dia 1º Leilão terá início no dia 

20/06/2018 ás 00h, e terá encerramento no dia 22/06/2018 às 17:10 hrs; não 

havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º 

Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

12/07/2018 às 17:10 hrs (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem 

pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.   

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado 

estarão disponíveis no portal da empresa. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel 

até os dias atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 
4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações 

legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte 

(OAB/SP 306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a 

atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ibitinga, 24 de abril de 2018       

 

 

 

    LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE 
ENXOVAIS EIRELI ME e MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM. O Dr. Glariston Resende, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP, na forma da lei.  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Execução de Titulo 
Extrajudicial em que o BANCO DO BRASIL S/A move em face dos referidos executados no Processo 
nº 4000765-20.2013.8.26.0236 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 1º Leilão terá início no 
dia 20/06/2018 ás 00h, e terá encerramento no dia 22/06/2018 às 17:10 hrs; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 12/07/2018 às 17:10 hrs (ambas em 
horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da 
avaliação. CONDIÇÕES DE VENDA: O bem móvel será vendido no estado em que se encontram. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). DDOO  LLOOCCAALL::  AAvveenniiddaa  MMaarriiaa  AAnnttoonniiaa  
SSrriiiiaannii  MMaaiiddaa  nnºº  220022,,  MMoorruummbbii,,  IIbbiittiinnggaa//SSPP  FFiiccaa  ccoommoo  ffiieell  ddeeppoossiittáárriiaa  aa  pprróópprriiaa  eexxeeccuuttaaddaa  ppoorr  mmeeiioo  ddee  
rreepprreesseennttaannttee  lleeggaall  SSRRªª  MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM. DÉBITOS: Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos a desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados, bem como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) 
bem(ns), exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN. 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) 
executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de 
alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de 
remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a 
Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  DA RETIRADA: Correrão por conta do 
arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e transferência patrimonial do(s) 
bem (ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá 
primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As demais condições 
obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro 
de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código 
Penal. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).RELAÇÃO DO 
BEM: Um MOTOCICLETA HONDA CG 125 TITAN KS, placa HST 9426, COR PRETA, ANO 2003, COM 
38.854KM, CHASSI 9C2JC30104R067124, com pneus em mal estado no geral em bom estado de 
conservação e bom estado de funcionamento. AVALIADO EM: R$ 3.000,00 (três mil reais) cada 
para jun/17; Nos termos do Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora 
e meio de realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste 
presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Ibitinga, 24 de abril de 2018.  

 
 
 
 

Dr. Glariston Resende 
 MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ibitinga- SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos aos interessados para:

( x ) Fls. 212/214: ciência das datas designadas para leilões.

Ibitinga, 16 de maio de 2018. Eu, _______, Ivanete Francisco dos Santos, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/05/2018 09:42 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0725/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 38/42   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   interessados   para:(   x   )   Fls.   212/214:   ciência   das   datas   designadas 
 para leilões." 

           Ibitinga, 18 de maio de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

IBITINGA – SP.

Processo(s) Nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que BANCO DO BRASIL S/A 
move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE ENXOVAIS EIRELI ME , vem, permissa máxima
venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5b1195a910e3e.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S/A 

 GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE ENXOVAIS EIRELI ME 

Em vinte e dois de junho de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

19
4C

00
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
07

/2
01

8 
às

 1
5:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

02
76

32
4 

   
 .

fls. 218



AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA – SP

 PROCESSO No. 4000765-20.2013.8.26.0236 

 Partes:

 BANCO DO BRASIL S/A 

 GITTE INDUSTRIA E COMERCO DE ENXOVAIS EIRELI ME 

Em doze de julho de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga o autor sobre os autos de fls. 218/219.
Nada Mais. Ibitinga, 14 de agosto de 2018. Eu, ___, Ivanete 
Francisco dos Santos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 16/08/2018 09:22 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1282/2018,   foi   disponibilizado   na   página   38/ 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Diga   o   autor   sobre 
 os   autos   de   fls.   218/219.   Nada   Mais.   Ibitinga,   14   de   agosto   de   2018.   Eu,   ___,   Ivanete   Francisco   dos   Santos, 
 Chefe de Seção Judiciário." 

           Ibitinga, 16 de agosto de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o banco exequente não se manifestou em relação aos 
autos de leilões negativos (1ª e 2ª praças). Nada Mais. 

Ibitinga, 02 de outubro de 2018. Eu, ___, Alessandro Marcelo Verdério, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Certidão retro: Aguardem-se provocação em arquivo.

Int. 

Ibitinga, 02 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 03/10/2018 09:28 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1576/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 43/47   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Certidão retro: Aguardem-se provocação em arquivo. Int." 

           Ibitinga, 3 de outubro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 40007652020138260236

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, que move em
face GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME e outro,
vem, respeitosamente à presença deste Juízo, por seu procurador que esta
subscreve, esclarecer e requerer o que segue:

Foi  instituído  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  o  sistema  CNIB  (Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens), cuja finalidade é integrar a comunicação de ordens judiciais e
administrativas  sobre  indisponibilidade  de  bens  imóveis,  tornando  prático  e  rápido  o
procedimento  de  pesquisa.  O  referido  sistema  operacional  está  disponível  no  sítio
http://www.indisponibilidade.org.br, e permite a pesquisa e penhora de imóveis em todo o país,
por meio de um banco de dados das pessoas que têm bens indisponíveis por ordem judicial ou
administrativa,  dispensando,  assim,  formalidades  cartorárias.  Dessa  forma,  requer  seja
realizada a consulta junto ao CNIB (imóveis), com a finalidade de pesquisa de bens em
nome da parte executada, com a decretação de sua indisponibilidade.

Requer também o exequente seja procedido o envio de ofício à SUSEP – SUPERINTENDENCIA
DE SEGUROS PRIVADOS, a fim de que sejam identificados seguros e outros valores de controle
da referida instituição a serem auferidos pelo(s) Executado(s), bloqueando-os, como forma de
satisfazer-se do débito exequente.

Por fim, requer nos termos do artigo 272, §2º do Código de Processo Civil,  que todas as
publicações  sejam feitas  exclusivamente  em nome da  sociedade  FERREIRA E  CHAGAS
ADVOGADOS, inscrita na OAB/MG sob o número 1.118, com exclusão de quaisquer outros
procuradores anteriormente cadastrados, sob pena de nulidade absoluta.
 

Pede deferimento.

IBITINGA, 23 de outubro de 2018.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fl. 225: Oficiem-se à SEFAZ-SP e SUSEP para obtenção de informações acerca 
da existência de crédito e plano de previdência em nome da parte executada, conforme o 
requerido.

Defiro a indisponibilidade de bens do executado.

Esclareço que para tentativa de penhora, deverá a  própria parte exequente, via 
sistema ARISP, providenciar a pesquisa sobre a existência de bens imóveis em nome do executado 
e indicar àqueles sobre os quais deseja que recaia a penhora.

Int. 

Ibitinga, 27 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 29/11/2018 14:01 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1822/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 34/42   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   225:   Oficiem-se à SEFAZ-SP   e   SUSEP   para   obtenção   de   informações   acerca 
 da   existência   de   crédito   e   plano   de   previdência   em   nome   da   parte   executada,   conforme   o   requerido.   Defiro   a 
 indisponibilidade   de   bens   do   executado.   Esclareço   que   para   tentativa   de   penhora,   deverá   a   própria   parte 
 exequente,   via   sistema   ARISP,   providenciar   a   pesquisa   sobre   a   existência   de   bens   imóveis   em   nome   do 
 executado e indicar àqueles sobre os quais deseja que recaia a penhora. Int." 

           Ibitinga, 29 de novembro de 2018. 

           Ednilton Gomes Lemes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

4000765-20.2013.8.26.0236

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ibitinga, 28 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo acerca da 

existência de crédito e plano de previdência em nome de GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME, CNPJ 08.167.149/0001-71 e MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMORIM, CPF 060.030.008-05.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
SEFAZ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

4000765-20.2013.8.26.0236

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ibitinga, 28 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo acerca da 

existência de crédito e plano de previdência em nome de GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME, CNPJ 08.167.149/0001-71 e MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMORIM, CPF 060.030.008-05.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
SUSEP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao autor para: retirar, via portal e-saj, o 
documento expedido pelo Cartório – Ofício.

Nada Mais. Ibitinga, 30 de novembro de 2018. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 04/12/2018 10:54 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1835/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 236/240   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   autor   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido   pelo   Cartório 
 - Ofício." 

           Ibitinga, 4 de dezembro de 2018. 

           Ednilton Gomes Lemes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 

advogado, nos autos da AÇÃO DE XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 

BANCO DO BRASIL S.A., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar-
se em relação ao r. despacho de fl. 226, expondo e requerendo o que se segue: 

 

 

Ante o requerimento de fl. 225, à fl. 226, deferiu-se a indisponibilidade de 

bens da Executada MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM, pessoa física. 

 

 

Ocorre que o único bem imóvel que a mesma possui é sua residência familiar 

própria de moradia, situada na Avenida Maria Antonia Siriani Maida, nº 202, Jd. Morumbi, 

nesta cidade, o qual é absolutamente impenhorável, a teor da Lei 8.009/90, artigo 1º, 
e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de 

outra natureza, contraída pelo proprietário que nele residam, como no caso. 

 

 

A condição de imóvel residencial próprio, e da entidade familiar, é evidente 

nos autos, desde a primeira intervenção da Executada (fl. 58), assim como em todos os 

atos processuais que se seguiram, v.g. fl. 66, 70, 71, 130, 133, 139, 153, 156 etc., sejam 

procurações, mandados, certidões oficial de justiça, petição exequente, declaração I.R. 

 

 

Com efeito, à fl. 130, o Imposto de Renda da Executa informa seu endereço 

na Avenida Maria Antonia Siriani Maida, nº 202, Jd. Morumbi.  

 

 

Também, à fl. 133, na “declaração de bens e direitos” do aludido documento 

fiscal, consta o imóvel como sendo sua casa residência. 
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Além de todos os atos de comunicação processual terem ocorridos ali, o 

próprio Exequente, à fl. 139, reconhece o local como o endereço da Executada. 

 

 

Assim, antes que se perpetrem danos à Executada, por atos que atinjam seu 

imóvel residencial familiar impenhorável, não bloqueável e não indisponibilizável, faz-se a 

expressa ressalva nos autos, requerendo-se, respeitosamente, seja o mesmo 
excluído da ordem ampla e abstrata de indisponibilidade lançada à fl. 226. 

 

 

 

T. em que, J. Esta, 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Ibitinga, 06 de dezembro de 2.018. 

 
 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 

Ref. Autos do processo nº: 40007652020138260236

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  qualificado  nos  autos  do  processo  em
epígrafe, que move em face  de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ENXOVAIS LTDA ME E OUTROS, vem, respeitosamente, à presença deste
Juízo, por seu procurador, esclarecer e requerer o que segue:

A demanda vem se prolongando no tempo. Foram realizadas pesquisas de bens pelos sistemas
conveniados, contudo, restaram infrutíferas na satisfação integral do débito. O Exequente
também diligenciou na procura de bens do executado, sem êxito.

Nesse ínterim, não se pode olvidar dos princípios específicos do Processo de Execução, tal como
o Princípio da Disponibilidade do Processo Pelo Credor, o qual indica que a execução é feita a
benefício deste, para que possa satisfazer o seu crédito, nas palavras do processualista Marcus
Vinícius Rios Gonçalves. (Direito Processual Civil Esquematizado. 2.ed. Saraiva. 2012)

Em mesmo sentido, Alexandre Freitas Câmara assevera:
 

Assim, na execução por quantia certa, o processo de execução só será
efetivo se for capaz de assegurar ao exeqüente a soma em dinheiro
a que faz jus. Da mesma forma, na execução para entrega de coisa, a
efetividade  do  processo  depende  de  sua  aptidão  para  garantir  que  o
exeqüente receba a coisa que lhe é devida. (Alexandre Freitas Câmara,
Lições de Direito Processual Civil, vol. 2, 21ª ed. Atlas, 2012, p.165)

Diante disso, o Exequente requer a intimação dos executados para que indiquem bens à
penhora e, havendo descumprimento, seja aplicada  multa prevista na norma do artigo 774 do
CPC vigente, que prevê a intimação do Executado para indicar ao juízo quais são e onde estão
seus bens passíveis de penhora, bem como seus respectivos valores, vejamos:

Art.  774.  Considera-se  atentatória  à  dignidade  da  justiça  a  conduta
comissiva ou omissiva do executado que:
V -  intimado,  não indica ao juiz  quais  são e onde estão os bens
sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em
montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em
execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos
próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material.

Relevante destacar que a regra elencada no Artigo 774 do Novo CPC, confere ao magistrado,
poderes para comandar o cumprimento da obrigação pelo devedor, através da aplicação de
multa, na eventualidade de o devedor não indicar ao Juízo, ou informar onde se encontram os
bens  que  garantam  a  satisfação  da  medida  executiva.  Requer  a  aplicação  de  multa
correspondente a 20% do valor atualizado do débito, devendo ser acrescida ao valor
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Exequendo caso constatada a omissão do Executado.

O juiz é responsável pela igualdade das partes no processo, por isso deve penalizar o devedor
que  praticar  ato  atentatório  à  dignidade  da  justiça  ou  ao  exercício  da  jurisdição.  Assim,
caracterizada a prática dos atos atentatórios, aplicam-se, no limite legal, as multas previstas
nos artigos 77, IV e parágrafo único, e 774 do Novo CPC.

Art. 77. São deveres da parte e de todos aqueles que de qualquer forma
participam do processo:
(...)
IV – cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória
ou final, e não criar embaraços à sua efetivação
§  2º  -  A  violação  ao  disposto  nos  incisos  IV  e  VI  constitui  ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta.
§ 3º - Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no §
2o será inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o trânsito em
julgado da decisão que a fixou, e sua execução observará o procedimento
da execução fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97.
§ 4º - A multa estabelecida no § 2o poderá ser fixada independentemente
da incidência das previstas nos arts. 523, § 1o, e 536, § 1o.
§ 5º - Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista
no § 2o poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.

Atitudes procrastinatórias que vem diuturnamente são adotadas pela parte devedora, durante o
curso do feito processual, principalmente com relação ao descumprimento da ordem judicial de
indicação de bens.

Assim afirmou MICHEL TADEU MARQUES:
 

Pois  bem.  Tais  atitudes  não  devem mais  prevalecer,  pois  superado  o
individualismo, prosperou também na seara processual a positivação dos
deveres de lealdade, de boa-fé e de cooperação para com a realização da
Justiça (princípio da cooperação – 339 do CPC).
O  dever  de  cooperação  pelos  ora  Executados  compreende  a
obrigação de indicação dos bens aptos à satisfação da obrigação
(CPC, art. 600, IV), sob as penas dos artigos 14, parágrafo único,
601 e 18 do CPC. A relevância desse dever processual é notória, pois
a maior dificuldade da execução reside na localização dos bens.
Manifesta, portanto, a importância da correta compreensão e utilização
desse dever dos Executados como instrumento de promoção dos direitos à
efetividade e à razoável duração do processo (CF, art. 5º, XXXV e LXXVIII).
(MARQUES. Michel Tadeu, DO DESRESPEITO ÀS ORDENS JUDICIAIS NA
EXECUÇÃO; São Paulo, 2009.)

A jurisprudência trata, em mesmo sentido, da presente situação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO INDICAÇÃO BENS PENHORÁVEIS PELO
DEVEDOR - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - APLICAÇÃO DE
MULTA  -  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  -  Ainda  que  não  possua  bens
passiveis  de  penhora,  o  executado  tem  o  dever  se  manifestar
quando instado, considerando o seu dever de colaboração atribuído
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às partes e aos juízes. - O executado, intimado para indicar bens
sujeitos à penhora, nos moldes do art. 600, IV, do CPC, deixando de
fazê-lo, comete ato atentatório à dignidade da justiça, incorrendo na
multa prevista no art. 601 do CPC. - Recurso não provido. (TJ-MG - AI:
10024122903149001  MG,  Relator:  Luís  Carlos  Gambogi,  Data  de
Julgamento: 16/03/2016, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 22/03/2016).

Cumpre assinalar que, devidamente intimado, o devedor deverá comprovar cabalmente que não
possui bens, não bastando a simples declaração.

Deste modo, visando dar efetividade ao feito, cumprindo o texto legal, primando pela satisfação
de  um direito  constituído  e,  ao  mesmo tempo,  agindo  contra  a  leniência  diante  do  não
cumprimento de uma obrigação por parte dos executados, requer seja imputada ao executado a
obrigação de nomear bens penhoráveis, conforme prescrição do art. 829, § 2º do Novo CPC,
sob pena de incorrer nas penalizações dos arts. 774, V e parágrafo único do Novo CPC, bem
como do art. 77, IV e §§ 2º, 3º, 4º e 5º, ante o agir doloso deste para com o seguimento do
feito, e a obrigação de pagar se encontrar legalmente constituída através do título executivo
judicial acostado aos autos.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.
IBITINGA, 06 de dezembro de 2018.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP.

 

 
Ref. ao processo n.º 40007652020138260236
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS
LTDA ME, partes igualmente qualificadas, vem, respeitosamente, perante a
V. Exa., por meio de seus procuradores, em atenção ao despacho retro,
requerer a juntada do comprovante de protocolo dos ofícios em anexo,
dando regular cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 20 de dezembro de 2018.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente sobre o pedido de desbloqueio do imóvel de fls. 
232/233, em 10 (dez) dias.

Fls. 234/236: DEFIRO. Intime-se pessoalmente os executados, por Carta com 
Aviso de Recebimento, conforme requerido pela parte executada.

Recolha a parte exequente as taxas postais, em 05 (cinco) dias.

Fls. 240/242: Ciência às partes sobre a resposta do ofício anteriormente 
encaminhado.

Int.

Ibitinga, 05 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE IBITINGA 

 

Ofício: Não informado 

Processo: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executado: GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E OUTRO 

 

 Em resposta ao Ofício, encaminhado por este R. Juízo à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

as empresas abaixo vêm por seus representantes infra-assinadas, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar que após pesquisas realizadas em nossos sistemas, não localizamos GITTE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM cujo(s) respectivo(s) CPF/CNPJ 

segue(m): 08.167.149/0001-71 e 060.030.008-05, como segurado(s) nas Companhias Seguradoras abaixo 

listadas: 

 

- ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ 17.197.385/0001-21; 

- ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ 01.206.480/0001-04; 

- ZURICH BRASIL CAPITALIZAÇÃO S/A, CNPJ 17.266.099/0001-41;   

- ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ 06.136.920/0001-18;  

- ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ 87.376.109/0001-06; 

- ZURICH BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ 96.348.677/0001-94. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 30 de Janeiro de 2019 
 

 
_____________________________ 

ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ 17.197.385/0001-21; 

ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ 01.206.480/0001-04; 

ZURICH BRASIL CAPITALIZAÇÃO S/A, CNPJ 17.266.099/0001-41; 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ 06.136.920/0001-18; 

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ 87.376.109/0001-06; 

ZURICH BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ 96.348.677/0001-94. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/02/20 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0143/2019,   foi   disponibilizado   na   página   34/34   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o 
 pedido   de   desbloqueio   do   imóvel   de   fls.   232/233,   em   10   (dez)   dias. 
 Fls.   234/236:   DEFIRO.   Intime-se   pessoalmente   os   executados,   por 
 Carta   com   Aviso   de   Recebimento,   conforme   requerido   pela   parte 
 executada.   Recolha   a   parte   exequente   as   taxas   postais,   em   05 
 (cinco)   dias.   Fls.   240/242:   Ciência   às   partes   sobre   a   resposta   do 
 ofício   anteriormente   encaminhado.   Int.   Ibitinga,   05   de   fevereiro   de 
 2019." 

           Ibitinga, 7 de fevereiro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 
advogado, nos autos da AÇÃO DE XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 
BANCO DO BRASIL S.A., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, atender ao 
r. despacho de fl. 243, expondo e requerendo o que se segue: 

 
 
Alega o exequente que diligenciou para localizar bens do executado, não 

obtendo sucesso. 
 
 
Sustenta que a execução se faz em benefício do credor, o que só ocorrerá se 

o devedor disponibilizar valor suficiente para satisfazê-la. 
 
 
Requer que o executado indique bens para tanto, e que se não o fizer, seja 

aplicada multa de 20% do valor do débito atualizado, invocando o artigo 774 do CPC. 
 
 
Pois bem. 
 
 
O dever de indicar bem sob sanção, ocorre apenas na hipótese de resistência 

infundada do devedor em cumprir a determinação judicial para fazê-lo, e não de forma 
automática ou indiscriminada, por interpretação literal do dispositivo. 

 
 
No caso, o devedor absolutamente não dispõe de bem sujeito à penhora. 
 
 
Não está havendo descumprimento da determinação, ocultação de bens etc. 
 
 
A empresa executada “quebrou”, encerrando atividades há muito tempo. 
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Seu parco patrimônio, consistente em poucas máquinas, foi absorvido por 
inúmeras execuções, muitas das quais tramitam perante esse r. Juízo e outros (por 
exemplo feitos nº 4000697-70.2013.8.26.0236, 1000266-53.2014.8.26.0236, 4000128-
69.2013.8.26.0236, 0006522-63.2013.8.26.0236, 4000723-68.2013.8.26.0236, 4000669-
05.2013.8.26.0236 e 1000591-23.2017.8.26.0236, 1004066-55.2015.8.26.0236, 4000741-
89.2013.8.26.0236, 1001608-65.2015.8.26.0236, 1002051-50.2014.8.26.0236, 1002732-
20.2014.8.26.0236, 1001113-21.2015.8.26.0236 etc..) 

 
 
É o que demonstram os documentos inclusos, como autos de penhora, de 

adjudicação e remoção de bens etc., tomados por amostragem. 
 
 
Até bens pessoais da titular da empresa, como televisor, foram adjudicados, 

nada restando a ser indicado à penhora (p. 0005713-73.2013.8.26.0236 – JEC). 
 
 
Nestes autos, o banco exequente sequer se interessou por um veículo 

penhorado, transcorrendo leilões negativos sem que houvesse pedido de adjudicação 
(fls. 155, 195, 203/204, 212/213, 218 e 219). 

 
 
Tal bem segue à disposição do exequente, e está avaliado em R$ 3.000,00. 
 
 
Nesse contexto, em que o executado não tem bem algum a indicar, não há 

que se falar em ato atentatório à dignidade da justiça e fixação de multa.  
 
 
Ademais, o executado não tem como produzir prova de fato negativo, ou seja, 

de que não dispõe de bem outro, sendo que o exequente sequer sugere a existência. 
 
 
Por fim, reitera-se o pedido de exclusão da ordem ampla e abstrata de 

indisponibilidade lançada à fl. 226, que atingiu o imóvel residencial próprio e 
familiar do executado, na Avenida Maria Antonia Siriani Maida, nº 202, Jd. Morumbi, 
nesta cidade, o qual é absolutamente impenhorável, a teor da Lei 8.009/90, artigo 1º, 
sendo isso fato ampla, cabal e documentalmente demonstrado nos autos. 

 
 
T. em que, J. Esta, 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, 15 de fevereiro de 2.019. 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

AUTO DE ADJUDICAÇÃO

Processo Digital nº: 4000697-70.2013.8.26.0236
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exeqüente: ADAR INDUSTRIA E COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E 

EXPORTAÇÃO LTDA
Executado: GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA

Justiça Gratuita

Em Ibitinga, 17 de agosto de 2017, no Foro de Ibitinga em Cartório, compareceu o credor ADAR 
INDUSTRIA E COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO LTDA, CPF/CNPJ nº 
03.442.526/0001-10, representada por seu procurador Dr. Matheus Noveli Manchini – OAB/SP – 
320.045, nos autos acima mencionados, para assinatura do presente AUTO DE ADJUDICAÇÃO, 
deferido(a) pelo(a) MM. Érica Matos Teixeira Lima, conforme despacho de seguinte teor: " Lavre-
se o auto de adjudicação das máquinas penhoradas (fls.181/182, 289/298, 307). Após, expeça-se 
mandado de remoção e entrega ao adjudicatário. A seguir, requeira o exequente o que entender 
necessário. Nada sendo requerido, aguarde-se o feito provocação em arquivo. Int. BENS 
ADJUDICADOS: Uma maquina de corte semi-computadorizada, modelo F-22, adpátavel  a 
qualquer maquina de matelassê, medindo 3,60 metros de comprimento, por 2,30 metros de 
largura; Duas máquinas pantográficas modelo F-50, utilizada para costurar edredons, colchas de 
casal e solteiro, medindo 9,00 metos de comprimento por 6,60 metros de largura e 1,40 metros de 
altura, contendo os seguintes componentes: cabeça rolamentada PFAFF, dispositivo de 
lubrificação, dois emissores de frequência e sensor, indutivo para posicionamento da agulha na 
posição superior, sendo uma das maquinas descritas como sendo F-50 na verdade é de 
fabricação da marca " ABDRON".  VALOR DA ADJUDICAÇÃO R$ 58.000,00, atualizada 
até Junho/2014. Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, é devidamente 
assinado. NADA MAIS. Ibitinga, 17 de agosto de 2017.

Adjudicante:__________________________________

Rep.Por seu procurador Matheus Noveli Manchini
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP -  14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE REMOÇÃO

Processo Digital nº: 4000697-70.2013.8.26.0236 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>
Exeqüente: ADAR INDUSTRIA E COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E 

EXPORTAÇÃO LTDA
Executado: GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA

CNPJ: 08.167.149/0001-71
Valor do Débito: *  Atualizado até *
Oficial de Justiça:  (0)
Mandado nº: 236.2017/009107-2

Depositário(a) do(s) bem(ns) a ser(em) removido(s):
GITTE COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA, CNPJ 08.167.149/0001-71, AV: DO PARQUE, 
326, CEP 14940-000, Ibitinga - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). Érica Matos Teixeira 
Lima,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

REMOÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução em epígrafe: Uma maquina de corte semi-
computadorizada, modelo F-22, adpátavel  a qualquer maquina de matelassê, medindo 3,60 
metros de comprimento, por 2,30 metros de largura; Duas máquinas pantográficas modelo F-50, 
utilizada para costurar edredons, colchas de casal e solteiro, medindo 9,00 metos de comprimento 
por 6,60 metros de largura e 1,40 metros de altura, contendo os seguintes componentes: cabeça 
rolamentada PFAFF, dispositivo de lubrificação, dois emissores de frequência e sensor, indutivo 
para posicionamento da agulha na posição superior, sendo uma das maquinas descritas como 
sendo F-50 na verdade é de fabricação da marca " ABDRON", em posse do(a) depositário(a) 
acima qualificado(a), para o local indicado pela credora, conforme cópias que seguem em anexo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 01 de setembro de 2017.

Diligencia – R$ 75,21 – guia 17473 (fls. 354)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Alan Bousso e Matheus Noveli Manchini
Endereço: RUA:  SAO BENTO, 389, CENTRO - CEP 01011-100, São Paulo-SP e .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
1ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP -  14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Cit.pos. e/ou penhora neg. Novo propr./compr. Desconhecido
Penhora positiva Nº não localizado Falecido / Falência
Arresto Prédio Demolido Favela
Não Atendido / ocultação Mudou-se Outros
Imóvel Vazio / Desocupado

* 23620170091072*
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 
advogado, nos autos da AÇÃO DE XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 
BANCO DO BRASIL S.A., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção 
ao disposto no r. despacho de fl. 243, expor e requerer o que se segue: 

 
 
À fl. 243 determinou-se que o exequente se manifestasse sobre o pedido de 

o pedido de desbloqueio do imóvel de fls. 232/233, em 10 (dez) dias. 
 
 
À fl. 245, está certificado que o exequente foi intimado dessa decisão em 

08.02.2019, logo, o termo final para a manifestação venceu em 22.02.2019. 
 
 
Afora a imensa, robusta e irrefutável prova documental de que a ordem de 

indisponibilidade de fl. 226 atingiu o imóvel residencial próprio e familiar do executado, na 
Avenida Maria Antonia Siriani Maida, nº 202, Jd. Morumbi, Nesta cidade, o exequente 
não se manifestou sobre o pedido de liberação formulado à fl. 232/233. 

 
 
Com isso, ainda que a liberação seja cabível ex officio, PRECLUIU o direito 

do exequente se manifestar a respeito (preclusão temporal). 
 
 
Assim, reitera-se os pedidos de exclusão da ordem ampla e abstrata de 

indisponibilidade lançada à fl. 226, que atingiu o imóvel residencial próprio e 
familiar do executado, na Avenida Maria Antonia Siriani Maida, nº 202, Jd. Morumbi, 
nesta cidade, o qual é absolutamente impenhorável, a teor da Lei 8.009/90, artigo 1º, 
sendo isso fato ampla, cabal e documentalmente demonstrado nos autos. 

 
 
T. em que, J. Esta, 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, 25 de fevereiro de 2.019. 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação da parte exequente. Nada 
Mais. Ibitinga, 27 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Giovana Martineli dos 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 

Ref. aos autos do processo n. 40007652020138260236

 

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  já  devidamente  qualificado  nos  autos  em
epígrafe,  da  EXECUÇÃO,  que  move  em face  de  GITTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, vem, por seus advogados, em vista
do despacho de fls., expor e requerer o seguinte:

O devedor alega que o imóvel indicado à penhora consistiria em bem de família. Segundo
o devedor, o referido imóvel residencial seria destinado à sua moradia e de sua família, sendo a
única propriedade pertencente a eles, não tendo, portanto, outros imóveis em seu patrimônio.

No entanto, não colaciona provas de suas alegações e tampouco indica outros bens aptos a
substituirem o imóvel mencionado.

Dessa forma, requer a amnutenção do bloqueio efetuado, bem como o regular prosseguimento
do feito.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 26 de fevereiro de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

IBITINGA/SP

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236

Resposta de Ofício

BRADESCO SEGUROS S.A., empresa com sede na Av. Alphaville, 779, Barueri/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.055.146/0001-93, neste ato representada por seu advogado 

que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

ofício recepcionado, expor o que segue:

Após pesquisas realizadas junto ao Banco de Dados das empresas do Grupo 

Bradesco de Seguros, do qual fazem parte: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, 

BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A. (sucessora por incorporação da Kirton Capitalização S/A e 

HSBC Empresa de Capitalização) e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. (sucessora por 

incorporação da KIRTON VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. e HSBC Vida e Previdência), com base nas 

informações constantes no ofício expedido por este r. juízo, não foram localizados seguros de 

qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em nome do(s) 

interessado(s), vigentes na presente data ou com saldo disponível.

Diante do exposto, caso conste nos autos algum documento que comprove a 

contratação de produtos comercializados pelas empresas do Grupo Bradesco de Seguros, para 

que seja realizada nova pesquisa, será necessário o fornecimento de maiores dados sobre o 

produto contratado (nome do produto, data da contratação, nº de proposta, nº da apólice, 

etc.), bem como, e imprescindivelmente, seja informado o CPF/CNPJ das pessoas a serem 

pesquisadas.

Sendo o que cabia informar, coloca-se à disposição de V. Exa. para eventuais 
esclarecimentos que porventura se façam necessários.

Apresenta protestos de elevada estima e consideração.

São Paulo, 13/03/2019.

BRADESCO SEGUROS S/A
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Expeça-se mandado de constatação para o Oficial de Justiça constatar quem reside 
atualmente no imóvel penhorado, e a que título reside.

Recolha a parte exequente o competente diligência do Oficial de Justiça, em 05 
(cinco) dias.

Querendo, junte a parte exequente pesquisa do Sistema ARISP para comprovar 
que os impugnantes detêm outros imóveis, em 10 (dez) dias.

Com o cumprimento, dê-se vista às partes, voltando-me conclusos os autos para 
decisão.

Int. 

Ibitinga, 22 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 26/03/2019 09:38 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 32/37   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   constatação   para   o   Oficial   de   Justiça   constatar   quem 
 reside   atualmente   no   imóvel   penhorado,   e   a   que   título   reside.   Recolha   a   parte   exequente   o   competente 
 diligência   do   Oficial   de   Justiça,   em   05   (cinco)   dias.   Querendo,   junte   a   parte   exequente   pesquisa   do   Sistema 
 ARISP   para   comprovar   que   os   impugnantes   detêm   outros   imóveis,   em   10   (dez)   dias.   Com   o   cumprimento, 
 dê-se vista às partes, voltando-me conclusos os autos para decisão. Int." 

           Ibitinga, 26 de março de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL

De: Amanda Siqueira <amanda.siqueira@mascarelloadvogados.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 29 de março de 2019 15:29

Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL

Assunto: Resposta de Oficio Recepcionado pela Sul America

 

São Paulo/SP, 29 de março de 2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA 
Rua Prudente de Moraes, 570 
CEP: 14940-000 - Ibitinga/SP 
CIV-001998/19 
 
Processo: 4000765-20.2013.8.26.0236 
Autor: BANCO DO BRASIL S.A 
Réu: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro 
 
 

SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, na qualidade de holding 
operacional do conglomerado SulAmérica, em atendimento ao ofício recepcionado, referente aos autos em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que, após pesquisas em seu sistema e base de 
dados, não localizou registro sobre as informações solicitadas em relação aos dados fornecidos. 

 

Caso haja outros dados, informações e/ou documentação que comprove vínculo com a Cia., 
solicitamos que nos sejam encaminhados, para que possamos realizar novas pesquisas e tomar as devidas 
providências. 

 

Sendo o que nos cumpria informar, aproveitamos para renovar nossos votos de estima e 
consideração. 

 

Solicitamos, por fim, que toda e qualquer comunicação ou intimação sejam direcionadas 
para os seguintes endereços: Rua dos Pinheiros, nº 1.673 – Pinheiros, CEP: 05422-012, São Paulo/SP e e-mail: 
centraldemandados.juridico@sulamerica.com.br (Central de Mandados Jurídico). 

 

Atenciosamente, 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 - VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 40007652020138260236

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA
ME, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls.  ,
expor e requerer a juntada da guia de oficial de justica paga, dando regular
andamento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 15 de abril de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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15/04/2019 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=192374 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
 

 
/0 / 0    BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:00000000

       Comprovante de Pagamento de Boleto
------------------------------------------------
00 00000 0 00 0000 000000
------------------------------------------------
BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/000 -
AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0
------------------------------------------------
Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.
Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE
Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE
CPF/CNPJ:                  . .00 /000 -
------------------------------------------------
Sacador Avalista:
CPF/CNPJ:                  00000000000000
------------------------------------------------
Pagador:                   banco do brasil sa
CPF/CNPJ:                  00.000.000/000 -
------------------------------------------------
Data de Vencimento:                   0 /0 / 0
Data de Pagamento:                    0 /0 / 0
Valor do Documento:                        ,
Juros/Multa + :                             0,00
Outros Acréscimos + :                       0,00
Desconto/Abatimento - :                     0,00
Outras Deduções - :                         0,00
________________________________________________
Valor Cobrado = :                          ,
------------------------------------------------
AUT.E.AB . C.C0 . C .E B
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/04/2019 07:56:04

 

 00190.00009 02844.635009 00002.880177 1 78580000007959
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banco do brasil sa 28446350000002880 2880 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2880

40007652020138260236banco do brasil sa 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013
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GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.880177 1 78580000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/04/2019 2880 08/04/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

banco do brasil sa CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91

RUA BERNARDO GUIMARAES  1186,  LOURDES

BELO HORIZONTE  -MG  CEP:30140-082

  

   

13/04/2019

505-3 / 950001-4

28446350000002880

79,59

79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado constatação.

Nada Mais. Ibitinga, 16 de abril de 2019. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 4000765-20.2013.8.26.0236 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

ERRO

Ibitinga, 28 de maio de 2019.

Karen Cristina Usida
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vistas dos autos ao autor para: juntar, em 05 dias, o 
comprovante de pagamento referente a guia de fls 273 - O 
comprovante de fls 272 não corresponde a guia
Nada Mais. Ibitinga, 03 de maio de 2019. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/05/2019 09:23 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0455/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/31   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   juntar,   em   05   dias,   o   comprovante   de   pagamento   referente 
 a guia de fls 273 - O comprovante de fls 272 não corresponde a guia" 

           Ibitinga, 8 de maio de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Alameda Salvador, 1057, sala 1613, Caminho das Árvores - Salvador – BA. 
Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 65, bloco III, sala 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ. 

Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conj. 127, Vila Congonhas – São Paulo – SP. 
Tel.(71) 3240-7601/3011-4717 www.fmiranda.adv.br  

HONRADO JUÍZO DO (A) 2ª VARA CIVEL- FORO DE IBITINGA– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
Processo n° 4000765-20.2013.8.26.0236 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, sociedade 
empresária, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.437.257/0001-29, situada na Quadra 
508, Lote 07, Bloco C, 2º Andar, Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte (SEP/NORTE), Asa 
Norte, Brasília - DF, CEP nº 70740-543, nos autos do processo em epígrafe, em que é parte 
contrária GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, vem, mui respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, por seu novo advogado e bastante procurador, com o costumeiro 
respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

Convém por oportuno noticiar que o Banco do Brasil S/A cedeu, onerosamente, a 
esta peticionante a dívida objeto da presente discussão, tornando-se, portanto, credora da 
operação bancária realizada entre as partes, conforme instrumento de cessão de crédito. 

Desta forma, é detentora de interesse e legitimidade para atuar no presente 
processo, conforme precedentes do E. STJ. O direito de crédito não sofre qualquer tipo de 
alteração, seja a cessão de crédito onerosa ou gratuita. Neste sentido determina o art. 286 do 
Código Civil. 

Não há qualquer óbice que impeça a sucessão processual, aqui pretendida, 
portanto, diante do exposto: 

A. Requer se digne Vossa Excelência, a deferir a sucessão processual do 
BANCO DO BRASIL S/A pela Ativos S.A, no pólo ativo da demanda, requerendo 
ainda, a juntada do Estatuto Social e Procuração para habilitação do patrono. 

B. Requer-se que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário 
Oficial do Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono 
FLÁVIO RIBEIRO MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912, sob pena de 
nulidade do art. 272 § 2º e § 5º do CPC, com escritório localizado no rodapé desta 
página, com endereço eletrônico: mariano@fmiranda.adv.br. 

C. Por fim, requer a devolução de eventuais prazos processuais correntes 
a partir da data da cessão de crédito e a republicação dos últimos atos em nome 
do Advogado supramencionado. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 16 de maio de 2019. 

 

 
 

FLÁVIO MIRANDA 
OAB/SP 384.912  
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 308, DE 15 DE JUNHO DE 2012

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ, no-
meado nos termos da Portaria MEC nº 021, de 07/01/2009, publicada
no DOU de 08/01/2009, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no item 15.1, do Edital nº 16/2012, resolve:

Prorrogar, por 02 (dois) anos a contar de 01/07/2012, o prazo
de validade do Concurso Público para provimento dos cargos Técnico
- Administrativos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Amapá - IFAP, homologado através do Edital nº 30/2010,
publicado no DOU de 02/07/2010, seção III, pág.130-131.

EMANUEL ALVES DE MOURA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

PORTARIA Nº 182, DE 14 DE JUNHO DE 2012

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 16, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de
20 de dezembro de 2007, a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011
e no artigo 30, parágrafos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, resolve:

Art. 1º. Delegar competência para classificação de infor-
mação, no grau de sigilo reservado, ao Chefe de Gabinete, ao Chefe
da Auditoria Interna e ao Procurador-Chefe, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições.

Parágrafo único: A delegação de competência prevista no
caput aplica-se também aos substitutos legais dos mencionados agen-
tes públicos, nas ausências ou impedimentos legais dos titulares.

Art. 2º. A classificação de informações no grau de sigilo
reservado, no âmbito de competência das diretorias do Inep deverá
ser formalizada pelos seus respectivos diretores ou substitutos legais
nas ausências e impedimentos legais dos titulares.

Art. 3º. Os agentes públicos referidos nos artigos 1º e 2º
desta Portaria deverão dar ciência dos atos de classificação ao Pre-
sidente do INEP, no prazo máximo de 90 dias.

Art. 4º. A classificação da informação sigilosa deverá obe-
decer aos procedimentos previstos no Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 93, de 17/05/2011, Seção 1,
página 35, na Portaria nº 1.105, de 13 de maio de 2011, da Secretaria
de Educação Superior, onde se lê: "Administração Rural", leia-se:
"Agronegócio", conforme Nota Técnica nº 279/2012-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, de 14/06/2012. (Registro e-MEC nº 20071389).

No Diário Oficial da União nº 61, de 28/03/2012, Seção 1,
página 20, na linha 115 do Anexo da Portaria nº 29, de 26 de março
de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, onde se lê: "Publicidade e Propaganda", leia-se: "Comunicação
Social - Publicidade e Propaganda", conforme Nota Técnica nº
280/2012 -CGFPR/DIREG/SERES/MEC, de 14/06/2012. (Registro e-
MEC nº 200814229).

No Diário Oficial da União nº 198, de 14/10/2011, Seção 1,
página 24, na linha 1 do Anexo da Portaria nº 412, de 11 de outubro
de 2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, onde se lê: " 150 (cento e cinquenta) ", leia-se: "230 (duzentos
e trinta)", conforme Nota Técnica nº 281/2012-CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 14/06/2012. (Registro e-MEC nº 20075660).

No Diário Oficial da União nº 138, de 20/07/2011, Seção 1,
página 38, na linha 3 do Anexo da Portaria nº 267, de 19 de julho de
2011, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
onde se lê: "Engenharia Naval", leia-se: "Engenharia Naval e Oceâ-
nica", conforme Nota Técnica nº 282/2012-CGFPR/DIREG/SE-
RES/MEC, de 14/06/2012. (Registro e-MEC nº 200710249).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
A G R O A L I M E N TA R

PORTARIA Nº 31, DE 22 DE MAIO DE 2012

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLO-
GIA AGROALIMENTAR, da Universidade Federal de Campina
Grande, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto
desta Instituição, e tendo em vista o que consta no processo nº
23096.008877/12-00, resolve:

Art. 1º - Suspender temporariamente por dois anos, a contar
da publicação dessa portaria no Diário Oficial da União, a Empresa
CODETECH - Comércio de Produtos e Serviços para Laboratórios
LTDA - CNPJ: 08.875.919/0001-30, de participar de licitação e con-
tratar com a Universidade Federal de Campina Grande, em virtude do
descumprimento da cláusula 5.1 do Edital do Pregão Eletrônico
022/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ROBERTO CLEITON FERNANDES DE QUEIROGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ

CONSELHO DELIBERATIVO

PORTARIA No- 4.838, DE 18 DE JUNHO DE 2012

O Presidente do Conselho Deliberativo (CD) do Campus
Macaé da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Gilberto
Dolejal Zanetti, torna pública a retificação do Resultado do Processo
Seletivo para contratação de Professor Temporário para o curso de
Nutrição, Setor Nutrição Clínica - ES Terapia Nutricional em Obs-
tetrícia e Pediatria Terapia Nutricional, Campus Macaé, publicado
pela portaria nº 4484, de 13 de junho de 2012 , D.O.U. Nº 115, de 15
de junho de 2012, Seção 1, página 21.

Onde se lê:
- Torna público o resultado, homologando o processo se-

letivo para contratação de Professor Substituto
Leia-se:
- Torna público o resultado, homologando o processo se-

letivo para contratação de Professor Temporário

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

do capital autorizado e da quantidade de ações preferenciais, quanto à
definição de classes distintas entre estas, sem a exigência de guardar-
se proporção entre as demais. § 3o As ações preferenciais não terão
direito a voto, porém terão prioridades: Na distribuição de dividen-
dos; No reembolso do capital; Na acumulação das preferências e
vantagens de que tratam os incisos I e II; Na distribuição dos di-
videndos, correspondentes a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro líquido do exercício, observando-se: Prioridade no
recebimento dos dividendos mencionados neste inciso, correspon-
dente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio
líquido da ação; Direito de participar dos lucros distribuídos em
igualdade de condições com as ações ordinárias, depois de a estas
assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido em
conformidade com a alínea "a"; Direito ao recebimento de divi-
dendos, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) maior
do que o atribuído a cada ação ordinária. § 4o A COMPANHIA
poderá definir que as ações preferenciais poderão ser de uma ou mais
classes, bem como decidir pelo aumento de classe existente, sem
guardar proporção com as demais. § 5o A COMPANHIA poderá
emitir cautelas, certificados ou títulos múltiplos de ações, os quais
serão sempre assinados por 2 (dois) diretores. § 6o O desdobramento
de cautelas e títulos múltiplos será efetuado a preço de custo. CA-
PÍTULO III - Da Assembleia Geral - Art. 6º - A Assembleia Geral
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses
seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quan-
do convocada na forma da lei ou deste Estatuto, sendo presidida pelo
presidente do Conselho de Administração e secretariada por um dos
acionistas presentes ou seu representante, a ser escolhido pelo pre-
sidente. Art. 7o - Ficarão suspensas as transferências de ações nos 8
(oito) primeiros dias que antecederem à realização da Assembleia
Geral. Art. 8o - São necessários votos favoráveis de 2/3 (dois terços)
da totalidade das ações, com direito a voto, para as seguintes de-
liberações: Mudança do objeto social; Alteração do dividendo obri-
gatório ou qualquer outra modificação no Estatuto da COMPANHIA;
Modificação do capital social da COMPANHIA; Incorporação, fusão
ou cisão da COMPANHIA ou a incorporação, na COMPANHIA, de
outra sociedade; Dissolução ou liquidação da COMPANHIA ou ces-
sação do estado de liquidação; Participação em grupo de sociedade;
Aumento de classes de ações existentes, sem guardar proporção com
as demais; Alteração nas preferências, vantagens e condições de res-
gate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais,
ou criação de nova classe mais favorecida; Criação de partes be-
neficiárias ou emissão de valores mobiliários. Art. 9o A COMPA-
NHIA está autorizada a deliberar sobre a emissão de debêntures, as
quais, observadas as regras legais e regulamentares vigentes, serão
destinadas à distribuição pública ou privada no mercado de valores
mobiliários. § 1º Até o pagamento integral dos valores representados
pelos títulos e valores mobiliários emitidos, fica vedada a prática dos
seguintes atos: Transferência de controle; Redução do capital, in-
corporação, fusão, cisão ou dissolução; Cessão dos créditos, ou atri-
buição de qualquer direito sobre os mesmos, ao controlador, ou a
qualquer pessoa a ele ligada, em condições distintas das previstas nos
instrumentos de emissão dos títulos ou valores mobiliários. § 2º O
disposto no parágrafo primeiro não se aplica caso haja prévia au-
torização dos detentores de cinqüenta por cento ou mais do valor
nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal
cômputo aqueles eventualmente detidos pelo controlador, sociedade
coligada ou submetida a controle comum, em Assembleia geral es-
pecificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis a
assembleia de debenturistas de companhia aberta. CAPÍTULO IV -
Da Administração - Art. 10 - A COMPANHIA será administrada por
um Conselho de Administração e por uma Diretoria, composta por
pessoas naturais, residentes no país, dotadas dos requisitos legais. §
1o Os eleitos para os órgãos de administração terão mandato de 3
(três) anos, permitida a reeleição. § 2o O prazo de gestão estender-se-
á até a investidura dos novos membros. § 3o O substituto eleito para
preencher cargo vago completará o prazo de gestão do substituído. §
4o A remuneração global e mensal dos administradores será es-
tabelecida pela Assembleia Geral. § 5o Além da remuneração de que
trata o parágrafo antecedente, os administradores poderão ter direito a
participar nos lucros, caso a Assembleia Geral assim venha a de-
liberar, nos termos do Artigo 34 deste Estatuto, observadas as dis-
posições legais sobre a matéria. § 6o Os administradores serão in-
vestidos nos seus cargos, na forma da lei, estando dispensados de
prestar caução em garantia de seus mandatos. Seção I Do Conselho
de Administração. Art. 11 - O Conselho de Administração será com-
posto por 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes,
que conferirão representatividade aos acionistas, sendo um o pre-
sidente e os demais sem designação especial, todos eleitos em As-
sembleia Geral. Art. 12 - Compete ao Conselho de Administração,
além de outras matérias prescritas em lei e neste Estatuto: Eleger seu
presidente; Convocar Assembleia Geral por seu presidente; Fixar a
orientação geral dos negócios da COMPANHIA, inclusive a política
financeira, bem como suas diretrizes e objetivos básicos; Aprovar o
orçamento anual e plurianual da COMPANHIA, bem como as pro-
postas de aumento de capital social a serem submetidas à deliberação
da Assembleia Geral; Eleger, dar posse, destituir, aceitar renúncia e
substituir os diretores bem como fixar-lhes as atribuições, respeitadas
as conferidas por lei e por este Estatuto; Aprovar o regimento interno
da COMPANHIA; Examinar e decidir sobre mudança de estrutura
organizacional da COMPANHIA e aprovar proposta a ser submetida
à deliberação da Assembleia Geral para criação ou extinção de cargos
e funções em nível de Diretoria; Aprovar o plano de cargos e salários
da COMPANHIA; Aprovar projetos de alterações do Estatuto social a
ser encaminhado à deliberação da Assembleia Geral; Definir alçadas
para as operações da COMPANHIA; Estabelecer, periodicamente,
limites para emissão de debêntures ou quaisquer outras operações que
direta ou indiretamente venham a onerar a COMPANHIA, bem como
aquisição e alienação de bens e direitos; Distribuir, nos limites fi-
xados pela Assembleia Geral, a remuneração e as gratificações anuais

Ministério da Fazenda
.

BANCO DO BRASIL S/A
ATIVOS S/A - COMPANHIA SECURITIZADORA DE

CRÉDITOS FINANCEIROS

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2012

Aos vinte cinco dias do mês de abril de dois mil e doze, às
13 horas, na sede da companhia, situada no SEPN 504, Bloco A,
Edifício Ana Carolina - 1º andar - salas 101-106, CEP 70730-521,
Brasília (DF), independente de convocação, na forma prevista pelo
Art. 124º, parágrafo 4o da Lei 6.404/76, reuniram-se todos os acio-
nistas da ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEIROS, inscrita no CNPJ sob n.º 05.437.257/0001-29 e re-
gistrada com o NIRE n.º 53.3.0000700-4, conforme verifica-se pelas
assinaturas constantes do boletim de presença. Assumiu a presidência
o Sr. Adriano Meira Ricci, na qualidade de Presidente do Conselho de
Administração, que convidou a mim, Darmí Ribeiro da Silva, para
secretariar a reunião. O presidente informou que os assuntos cons-
tantes da ordem do dia eram: Aprovação do Regulamento e Manual
de Licitação e Contratos; Aprovação da alteração do artigo 10 § 5° do
Estatuto Social da Ativos S.A. Examinados os assuntos: I) Foi apro-
vado o Regulamento e Manual de Licitações e Contratos, já an-
teriormente aprovado pelo Conselho de Administração da Ativos em
reunião realizada no dia 15.12.2011; II) Foi aprovada a alteração do
artigo 10 § 5° do Estatuto Social da Ativos S.A, passando a vigorar
com a seguinte redação: "Além da remuneração de que trata o pa-
rágrafo antecedente, os administradores poderão ter direito a par-
ticipar nos lucros, caso a Assembleia Geral assim venha a deliberar,
nos termos do Artigo 34 deste Estatuto, observadas as disposições
legais sobre a matéria". Nada mais havendo a tratar, deu o presidente
por encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata em 3 (três)
vias, a qual, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em seus
termos, sendo assinada pelos membros da mesa que presidiram a
Assembleia e por todos os representantes dos acionistas. ESTATUTO
SOCIAL - CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração
Art. 1o - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS, a seguir denominada COMPANHIA, é uma sociedade
anônima de capital fechado, que se regerá pelo disposto neste Es-
tatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2o - A COMPANHIA
tem sua sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, podendo
criar e extinguir filiais, agências ou representações, em qualquer lo-
calidade do País ou exterior, satisfeitas as formalidades legais. Art. 3o
- A COMPANHIA tem por objeto a aquisição de créditos oriundos de
operações praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos
de investimentos, sociedades de créditos imobiliários, sociedades de
arrendamento mercantil, sociedades de créditos, financiamento e in-
vestimento, associações de poupança e empréstimo, caixas econô-
micas e companhias hipotecárias, realizando a gestão dos respectivos
créditos e podendo, ainda, participar de outras sociedades. Art. 4o - O
prazo de duração da COMPANHIA é indeterminado. CAPÍTULO II -
Capital Social - Art. 5o - O capital social da COMPANHIA é de R$

656.102.904,00 (seiscentos e cinqüenta e seis milhões, cento e dois
mil, novecentos e quatro reais), dividido em 656.102.904 (seiscentos
e cinquenta e seis milhões, cento e duas mil, novecentos e quatro)
ações, sendo: 328.051.452 (trezentos e vinte e oito milhões, cinquenta
e uma mil, quatrocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias e
328.051.452 (trezentos e vinte e oito milhões, cinquenta e uma mil,
quatrocentos e cinquenta e duas) ações preferenciais. § 1o Cada ação
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.
§ 2o O Conselho de Administração poderá deliberar, dentro do limite
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dos Administradores quando englobadamente votadas; Escolher e
destituir auditores independentes; Declarar dividendos intercorrentes
ou intermediários; Autorizar a COMPANHIA a celebrar acordo de
acionistas; Fiscalizar a gestão dos diretores; Examinar, a qualquer
tempo, os livros e papéis da COMPANHIA; Solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer
outros atos; Manifestar-se sobre o relatório da administração e as
contas da Diretoria; Deliberar sobre quaisquer negócios entre a COM-
PANHIA e seus acionistas, bem como a COMPANHIA e empresas
controladoras, controladas e coligadas dos acionistas submetidos à
mesma controladora desta; Autorizar a COMPANHIA a adquirir suas
próprias ações; Submeter à Assembleia Geral o relatório da admi-
nistração, as demonstrações financeiras da COMPANHIA, os pare-
ceres dos auditores independentes, bem como proposta para des-
tinação dos lucros; Deliberar sobre os nomes dos Conselheiros que
deverão compor o Conselho Fiscal de suas subsidiárias, a serem
indicados, para eleição, na Assembléia Geral das companhias con-
troladas; Deliberar a respeito das matérias tratadas nos itens III, IV,
VI, VII, VIII, IX, X, XI, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI e
XXIII, para fixar as diretrizes e orientações gerais de negócios a
serem observadas por suas subsidiárias. Art. 13 - Compete ao pre-
sidente do Conselho de Administração: Instalar e presidir a Assem-
bleia Geral; Convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de
Administração, mandando lavrar as respectivas atas no livro próprio.
Art. 14 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por bimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo
presidente ou por dois de seus membros. Art. 15 - No caso de
ausência ou impedimento temporário, o presidente do Conselho de
Administração será substituído pelo conselheiro que for por ele in-
dicado. Art. 16 - No caso de vacância do cargo de membro efetivo do
Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos mem-
bros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral, quando
será eleito o novo Conselheiro. Em ocorrendo a vacância da maioria
dos cargos de conselheiro, a Assembleia Geral será convocada para
proceder a nova eleição. Art. 17 - As decisões do Conselho de
Administração dependerão do voto favorável de 3 (três) dos seus
membros. Seção II Da Diretoria Art. 18 - A Diretoria eleita pelo
Conselho de Administração será composta por até 4 (quatro) mem-
bros, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição, dos quais um
será o Presidente. Art. 19 - A Diretoria é o órgão de administração
executiva da COMPANHIA, cabendo-lhe executar a política esta-
belecida pelo Conselho de Administração e as diretrizes básicas por
ele fixadas, bem como a representação da COMPANHIA. Art. 20 - A
representação ativa e passiva da COMPANHIA, em juízo ou fora
dele, será exercida em conjunto por dois diretores, observados os
limites fixados pelo Conselho de Administração. §1º É lícito à COM-
PANHIA fazer-se representar por procuradores, constituídos por meio
de mandato, assinado por dois diretores, devendo ser especificados,
no respectivo instrumento, os atos ou operações que os mandatários
poderão praticar e a duração do mandato. O mandato "ad judicia"
pode ser outorgado por prazo indeterminado. §2o A representação da
COMPANHIA, perante os órgãos normatizadores e fiscalizadores de
suas operações e aos de mercado, será feita pelo presidente ou por
diretor por ele designado. Art. 21 - Compete à Diretoria: Implementar
as políticas, os planos e os programas aprovados pelo Conselho de
Administração; Executar a política comercial, técnica, administrativa
e financeira da COMPANHIA; Admitir e demitir empregados, função
que poderá ser atribuída, no todo ou em parte, a um ou mais di-
retores; Executar os orçamentos anuais e plurianuais dentro das di-
retrizes básicas estabelecidas pelo Conselho de Administração; Cum-
prir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações do Conselho de
Administração; Art. 22 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por mês ou,
extraordinariamente, quando convocada, com a presença de, pelo me-
nos 3 (três) de seus membros, incluindo o presidente. Parágrafo Úni-
co - As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas pelo pre-
sidente. Art. 23 - Compete ao presidente: Convocar as reuniões da
Diretoria, dirigir e orientar os respectivos trabalhos, os quais serão
reduzidos a termo lavrado em livro próprio; Coordenar a execução da
política estabelecida pelo Conselho de Administração; Coordenar as
áreas de execução da COMPANHIA e estabelecer a orientação geral
das atividades da Diretoria; Coordenar as atividades da COMPA-
NHIA e estabelecer limites de competência funcional quando não
previstos neste Estatuto. Art. 24 - Compete a cada diretor dirigir os
negócios de sua Diretoria e assistir o presidente. Art. 25 - O pre-
sidente, nas ausências superiores a 35 dias, será substituído, em ca-
ráter de interinidade, por um dos Diretores, em indicação do Con-
selho de Administração. Art. 26 Os diretores serão substituídos em
suas ausências, impedimentos temporários ou vacância, por outro
diretor especialmente designado pelo presidente. No caso de vacância,
o cargo será exercido até a posse do novo titular a ser eleito. Seção III
Do Conselho Fiscal. Art. 27 A COMPANHIA terá um Conselho
Fiscal que será composto de 3 (três) membros e suplentes em igual
número, com mandato de 1 (um) ano e reunir-se-á, ordinariamente, a
cada três meses. Art. 28 Os membros do Conselho Fiscal terão com-
petência fixada pela lei e a sua remuneração será estabelecida pela
Assembleia Geral Ordinária que os eleger. CAPÍTULO V - Exercício
Social, Lucros e Dividendos Art. 29 - O exercício social coincidirá
com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada ano. Art.
30 Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada exer-
cício social e, facultativamente, balanços intermediários em qualquer
data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as pres-
crições legais. Parágrafo Único - As demonstrações financeiras
anuais, além dos requisitos legais e regulamentares, deverão conter:
Balanço patrimonial; Demonstrações do resultado do exercício; De-
monstração das mutações do patrimônio líquido; Demonstração dos
fluxos de caixa. Art. 31 - Após a absorção de eventuais prejuízos
acumulados e deduzida a provisão para pagamento do imposto de
renda, do resultado de cada exercício social serão apartadas verbas
que, observados os limites e condições exigidos por lei, terão, pela
ordem, a seguinte destinação: Constituição de Reserva Legal; Cons-

tituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de
Lucros a Realizar; Pagamento de dividendo, observado o disposto nos
Artigos 32 e 33 deste Estatuto; Constituição de Reserva Estatutária
para garantir margem operacional compatível com o desenvolvimento
das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100%
(cem por cento) do saldo do lucro líquido, apurado após as des-
tinações anteriores, até o limite do capital social; Constituição de
demais reservas e retenção de lucros previstos na legislação. Pa-
rágrafo Único - Na constituição de reservas serão observadas, ainda,
as seguintes normas: As reservas e retenção de lucros de que tratam
os incisos IV e V não poderão ser aprovadas em prejuízo da dis-
tribuição do dividendo mínimo obrigatório; O saldo das reservas de
lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá
ultrapassar o capital social; As destinações do resultado, no curso do
exercício, serão realizadas por proposta do Conselho de Adminis-
tração à Assembleia Geral, conforme disposto no Artigo 12, inciso
XXII, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos per-
centuais aplicados na constituição da reserva estatutária de que trata o
inciso IV do caput deste Artigo. Art. 32 Aos acionistas é assegurado
o recebimento anual de dividendo mínimo e obrigatório equivalente a
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como de-
finido em lei e neste Estatuto. § 1º O dividendo correspondente a
cada exercício social será aprovado pela Assembleia Geral, mediante
proposta do Conselho de Administração, observadas as condições
estabelecidas em lei e neste Estatuto. § 2º Os valores dos dividendos
devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na
forma da legislação, a partir do encerramento do exercício social em
que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento,
sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse reco-
lhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia
Geral ou por deliberação da Diretoria. § 3º É admitida a distribuição
de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no
caput deste Artigo, observado o disposto nos Artigos 12, inciso XIV
e 32, § 1º. Art. 33 - Observada a legislação vigente, o Conselho de
Administração proporá à Assembleia Geral o pagamento ou o crédito
aos acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio,
bem como imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.
§ 1o Caberá ao Conselho de Administração fixar o valor e a data do
pagamento ou crédito de cada parcela dos juros, autorizado na forma
do caput deste Artigo. § 2º - Os valores dos juros devidos aos
acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio, sofrerão
incidência de encargos financeiros, na forma do § 2º do Artigo pre-
cedente. Art. 34 - A participação dos administradores nos lucros,
dentro dos limites legais, somente poderá ser paga depois de dis-
tribuído o dividendo de que trata o Artigo antecedente. Art. 35 - O
dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da As-
sembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for
declarado. CAPÍTULO VI - Liquidação Art. 36 - A COMPANHIA
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação
da Assembleia Geral.

ADRIANO MEIRA RICCI
CPF 334.550.741-20

Presidente

DARMÍ RIBEIRO DA SILVA
CPF 550.523.046-68

Secretário

PELOS ACIONISTAS

JOÃO PAULO DUTRA E SILVA
CPF 741.569.426-00

Brasilian American Merchant Bank

DARMÍ RIBEIRO DA SILVA
CPF 550.523.046-68

BB - Banco de Investimento S.A

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Anexo Único ao Convênio ICMS 54/12, de 25 de maio
de 2012, publicado no DOU de 28 de maio de 2012, Seção 1, páginas
31 a 35:

onde se lê: "

Paraíba
- Decreto nº 32.935, de 07 de maio de 2012
- Vigente até 31.12. 2012

1. Água Branca...

...
170. Zabelê "

"
leia-se: "
Paraíba
- Decreto nº 32.935, de 07 de maio de 2012
- Vigente até 31.12. 2012

1. Água Branca...

...
170. Zabelê "

- Decreto nº 32.984, de 28 de maio de 2012.
- Vigente até 31.12. 2012

01 - Alagoa Grande

02 - Araçagi
03 - Areia
04 - Belém
05 - Caldas Brandão
06 - Capim

07 - Cuité de Mamanguape
08 - Duas Estradas
09 - Guarabira
10 - Gurinhem
11 - Mamanguape
12 - Matinhas
13 - Mulungu
14 - Pilar
15 - Pilões
16 - Pirpirituba
17 - Retiro - Pedro Régis
18 - Rio Tinto
19 - São José dos Ramos
20 - São Miguel de Itaipu
21 - Serra da Raiz
22 - Serra Redonda
23 - Sertãozinho
24 - Sobrado
25 - Lagoa de Dentro

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DA 160a SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 160a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Sede da Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente Vargas,
730, 24o andar - sala 4 - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 28 DE JUNHO DE 2012, ÀS 10h.

01)RECURSO Nº 1471 - Processo SUSEP nº 006-00244/01 - II
volumes - Recorrente: Companhia de Seguros Previdência do Sul;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.
02)RECURSO Nº 3174 - Processo SUSEP nº 006-00382/00 - Re-
corrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Cama-
cho Rocha.
03)RECURSO Nº 3202 - Processo SUSEP nº 15414.002702/2002-11
- Recorrente: Recíproca Assistência; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Ro-
cha.
04)RECURSO Nº 3236 - Processo SUSEP nº 006-00105/99 - Re-
corrente: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
05)RECURSO Nº 3396 - Processo SUSEP nº 005-00229/98 - Re-
corrente: Pilar Administradora e Corretora de Seguros Ltda. e José
Carlos Macedo dos Santos - corretor responsável; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
06)RECURSO Nº 3488 - Processo SUSEP nº 005-01420/01 - Re-
corrente: Liberty Paulista Seguros S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pin-
to.
07)RECURSO Nº 3500 - Processo SUSEP nº 005-01190/01 - Re-
corrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
08)RECURSO Nº 3531 - Processo SUSEP nº 15414.000010/2005-73
- Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vida e Previdência S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
09)RECURSO Nº 3564 - Processo SUSEP nº 15414.100151/2004-12
- Recorrente: Valor Capitalização S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.
10)RECURSO Nº 3844 - Processo SUSEP nº 15414.003902/2005-26
- Recorrente: Paraná Companhia de Seguros; Recorrida: Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Fran-
cisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto
Camacho Rocha.
11)RECURSO Nº 3850 - Processo SUSEP nº 15414.001596/2005-93
- Recorrente: Caixa Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Ro-
cha.
12)RECURSO Nº 3904 - Processo SUSEP nº 15414.002600/2004-50
- Recorrente: Porto Seguro Vida e Previdência S.A; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
13)RECURSO Nº 3923 - Processo SUSEP nº 15414.000939/2006-83
- Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vida e Previdência S.A (em apro-
vação - antiga Vera Cruz Vida e Previdência S.A); Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.
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O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes: 

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br 
- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº 
protocolo SAC. 
- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.     

                                             

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 
 
 
 
 
O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasília - 
DF, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo 
Sr(a). VICENTE MAINENTI GOMES, brasileira, CASADO(A), bancário(a), portador(a) 
do CPF 036.788.766-50, declara para os devidos fins de direito que, amparado 
na Resolução nº 2686 do CMN/Banco Central, de 26 de janeiro de 2000, e no art. 
286 e seguintes do Código Civil Brasileiro, CEDEU para a empresa ATIVOS S.A. 
Securitizadora de Créditos Financeiros, com sede em Brasília - DF, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.437.257/0001-29, com endereço à SEPN Quadra 508, Conjunto 
C, 2º andar, Asa Norte, CEP 70740-543, as operações de crédito, abaixo 
identificadas, em que figura como devedor o (a) Sr.(a) GITTE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME portador do CPF/CNPJ  8.167.149/0001-71, mediante 
Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Créditos arquivado e 
registrado no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília - DF.  

 
 
Brasília, 08/01/2019 
 
        
 
 
 

 
 

PRODUTO MODALIDADE Nº DA OPERAÇÃO DATA DA CESSÃO 

GIRO BB GIRO BNDES 1718441 17/12/2018 
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09 - Número do DARE

190590014052701

Emissão: 25/02/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros

85880000000-8 24000185111-1 90590014052-4 70120190327-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590014052701

07 - Data de Vencimento

27/03/2019

03 - CNPJ Base / CPF

05.437.257

04 - Telefone

(71)3240-7601

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 24,00

06 - Observações 
Proc. Origem 4000765-20.2013.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 24000185111-1 90590014052-4 70120190327-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

27/03/2019

03 - CNPJ Base / CPF

05.437.257

04 - Telefone

(71)3240-7601

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 24,00

06 - Observações  
Proc. Origem 4000765-20.2013.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS SALVADOR BA

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS SALVADOR BA

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros

Emissão: 25/02/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Ativos S.a. Securitizadora de Creditos 
Financeiros

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 24,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
1

4
0

5
2

7
0

1
-0

0
0

1

Emissão: 25/02/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 4000765-20.2013.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 24,00

14 - Valor Total

190590014052701-0001

16 - Endereço 
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS SALVADOR BA

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

27/03/2019

05.437.257/0001-29
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Consultas - Emissão de comprovantes

G332280759055847065
28/02/2019 08:35:43

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

28/02/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 08.35.37

3382003382         SEGUNDA VIA              0003

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: ATIVOS S A                            

AGENCIA: 3382-0 CONTA:        54.372-1         

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                 

Codigo de Barras   85880000000-8   24000185111-1

                   90590014052-4   70120190327-2

Banco                                        001

Data do pagamento                     27/02/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590014052701

Valor Total                                24,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                   

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  022723                             

AUTENTICACAO SISBB:        A.AE8.D26.562.FBA.9A0

Transação efetuada com sucesso por: J8742726 BRUNA KAROLINE OLIVEIRA TORRES.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos,

Fls. 278: anote-se a sucessão no polo  ativo.
Anote-se o nome do novo procurador.
Diga a parte autora em termos de prosseguimento do feito.
Na inércia, prossiga-se nos termos da NEP.
Int. 

Ibitinga, 22 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 -  VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA/SÃO
PAULO.

 

 
Ref. ao processo n.º 40007652020138260236
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS
LTDA ME, partes igualmente qualificadas, vem, respeitosamente, perante a
V. Exa., por meio de seus procuradores, em atenção ao despacho retro,
requerer a juntada de comprovante de pagamento de guia, dando regular
cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 22 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

22/05/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000007

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284463500900002897171178580000007959

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   banco do brasil sa

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   09/04/2019

Data de Pagamento:                    09/04/2019

Valor do Documento:                        79,59

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          79,59

------------------------------------------------

AUT.E.AB9.47C.C06.8C7.E4B

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 22/05/2019 16:58P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/04/2019 17:33:37

 
 00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/04/2019 2897 08/04/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

banco do brasil sa CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
RUA BERNARDO GUIMARAES  1186,  LOURDES
BELO HORIZONTE  -MG  CEP:30140-082

  
   

13/04/2019

505-3 / 950001-4

28446350000002897

79,59

79,59
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 -  VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA/SÃO
PAULO.

 

 
Ref. ao processo n.º 40007652020138260236
 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS
LTDA ME, partes igualmente qualificadas, vem, respeitosamente, perante a
V. Exa., por meio de seus procuradores, em atenção ao despacho retro,
requerer a juntada de comprovante de pagamento de guia, dando regular
cumprimento ao feito.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 22 de maio de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/04/2019 17:33:37

 
 00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 505-3 / 950001-4 08/04/2019 13/04/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

banco do brasil sa 28446350000002897 2897 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
banco do brasil sa 2897

40007652020138260236BANCO DO BRASIL S.A. 2 - VARA CIVEL
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME IBITINGA 2013

00190.00009 02844.635009 00002.897171 1 78580000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/04/2019 2897 08/04/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

banco do brasil sa CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
RUA BERNARDO GUIMARAES  1186,  LOURDES
BELO HORIZONTE  -MG  CEP:30140-082
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505-3 / 950001-4
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

22/05/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000007

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284463500900002897171178580000007959

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   banco do brasil sa

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   09/04/2019

Data de Pagamento:                    09/04/2019

Valor do Documento:                        79,59

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          79,59

------------------------------------------------

AUT.E.AB9.47C.C06.8C7.E4B

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 22/05/2019 16:58P
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/05/2019 10:19 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/31   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   278:   anote-se   a   sucessão   no   polo   ativo.   Anote-se   o   nome   do   novo   procurador. 
 Diga a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Na inércia, prossiga-se nos termos da NEP. Int." 

           Ibitinga, 24 de maio de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

mandado

Nada Mais. Ibitinga, 28 de maio de 2019. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2019/004595-5

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
AV.MARIA SIRIANI MAIDA, 202, CHÁCARA, JARDIM MORUMBY - CEP 14940-000, 
Ibitinga-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). GLARISTON 
RESENDE,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE, de acordo com o seguinte despacho 
transcrito: "Vistos. Expeça-se mandado de constatação para o Oficial de Justiça constatar quem 
reside atualmente no imóvel penhorado, e a que título reside. Recolha a parte exequente o 
competente diligência do Oficial de Justiça, em 05 (cinco) dias. Querendo, junte a parte exequente 
pesquisa do Sistema ARISP para comprovar que os impugnantes detêm outros imóveis, em 10 
(dez) dias. Com o cumprimento, dê-se vista às partes, voltando-me conclusos os autos para 
decisão. Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 28 de maio de 2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2897                        - R$ 79,59

Advogado: Dr(a). Marcos Caldas Martins Chagas e Flavio Ribeiro Miranda
Endereço: ., 896, Casa, Centro - CEP 16370-000, Promissao-SP e .

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*23620190045955*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marco Antonio de Aguiar (28673)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2019/004595-5  , em diligência no endereço fornecido, constatei que no 
local residem as seguintes pessoas..................................................................:-
1-Maria da Graça Cassiano de Amorim;
2-Aparecida Ferreira Amorim , na qualidade de mãe da sra. Maria da Graça;
3- Leonardo Gitte, na qualidade de filho da sra. Maria da Graça;
4- Josiane Cristina Nakada Gitte, na qualidade de Nora da sra. Maria da 
Graça;
5- Emanuela Nakada Gitte, na qualidade de Neta da sra. Maria da Graça ;
6- Miguel Nakada Gitte, na qualidade de Neto da sra. Maria da Graça.-

A sra. Maria da Graça Cassiano de Amorim, informou que a casa é de sua 
propriedade, e alí reside com os seus familiares.-

Obs:- Seguem anexos copias  xerox dos comprovantes de residência ( água 
e luz ) , fornecidos pela sra. Maria da Graça.-

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 03 de junho de 2019.

R$79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos às partes para: manifestar-se, em 05 dias, sobre certidão do Oficial de 
Justiça – fls. 297/ 299.

Nada Mais. Ibitinga, 05 de junho de 2019. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/06/2019 11:35 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0571/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/24   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   às   partes   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   certidão   do   Oficial   de 
 Justiça - fls. 297/ 299." 

           Ibitinga, 7 de junho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 

advogado, nos autos da AÇÃO DE XECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 

BANCO DO BRASIL S.A., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção 

ao ato ordinatório de fl. 300, manifestar-se sobre fls. 297/299, nos termos a seguir: 

 

 

O mandado de constatação e docs. às fls. 297/299 confirmam o que já é 

evidente nos autos, noticiado, por exemplo, às fls. 232/233 e 246/247, esta última 

recheado de documentos probatórios de que o imóvel tornado indisponível é o bem de 

morada familiar da executada, e que a mesma não tem bens para indicar à penhora, com 

prova extreme de dúvida às fls. 248/262. 

 

 

Em cada um desses requerimentos se fez expressa referência a todos os 

atos processuais desta ação, efetivados no endereço de moradia da executada, e que 

dispensavam qualquer outra diligência. 

 

 

Registre-se, por oportuno, que o Exequente não trouxe a pesquisa ARISP, 

desatendendo o ponto em que consignou à fl. 265: 

 

 

 
 

 

Assim, reitera-se o pedido de liberação da indisponibilidade, nos termos da 

petição de fls. 232/233. 

 

 

Pede deferimento. 

Ibitinga, 14 de junho de 2.019. 

 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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EXMO. SR.  JUIZ DE DIREITO DA(O) 2 -  VARA CÍVEL DA  FORO DE IBITINGA/SÃO
PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 40007652020138260236

BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos em epígrafe, que move em
face GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, vem,
respeitosamente  à  presença  deste  Juízo,  por  seu  procurador  que  esta
subscreve, esclarecer e requerer o que segue:

A parte executada foi devidamente citada e não quitou o débito, nem ofereceu bens passíveis de
penhora.

Em atendimento aos princípios da economia e celeridade processual materializados na legislação
constitucional e infraconstitucional, na norma do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da
República, assim como na norma do inciso II, do art. 139 do Diploma Processual Civil, cabe às
partes e ao magistrado praticarem atos que intentem o célere provimento jurisdicional.

Diante disto, REQUER a este juízo que, por meio do sistema BACENJUD (BANCO CENTRAL)
realize  a  pesquisa  de  valores  passíveis  de  penhora  em nome da  parte  executada GITTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME, nos termos da norma do art. 835, I e 854, do
CPC.

Requer ainda a realização da penhora dos bens localizados que sejam  passíveis desta, nos
quais não conste qualquer restrição (sem ocorrência de roubo/furto ou restrição por alienação
fiduciária).

Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

IBITINGA, 19 de junho de 2019.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

1) Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e 
Comunicado CSM 2195/2014, providencie, a Serventia, o necessário para a pesquisa postulada nas 
fls. 303 (INFOJUD). Com a resposta, diga a exequente e conclusos. No silêncio, intime-se para 
regular andamento, sob pena de extinção do feito.  

2) Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 01 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/07/2019 09:39 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 29/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/07/2019   -   Emancip.   Pol.   Adm.    e   consagração   a   St.   Isabel   de   Portugal   (DJE   de   07.11.2018   -   págs.   02/06)   - 
 Prorrogação 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e 
 Comunicado   CSM   2195/2014,   providencie,   a   Serventia,   o   necessário   para   a   pesquisa   postulada   nas   fls.   303 
 (INFOJUD).   Com   a   resposta,   diga   a   exequente   e   conclusos.   No   silêncio,   intime-se   para   regular   andamento, 
 sob pena de extinção do feito. 2) Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 2 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Sala 1613 – CEP: 41.820-790 Tel.(071) 3240-7601 - Salvador – Bahia. 
Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conj. 127, Vila Congonhas – São Paulo – São Paulo. 

Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 65, bloco III, sala 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – Rio de Janeiro. 

www.fmiranda.adv.br 

M.M JUIZO DA  2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA – SÃO PAULO - SP 

 
 
 
 
 

Nº PROCESSO: 4000765-20.2013.8.26.0236 
 
 

                        ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, já devidamente 

qualificada, por seu advogado, nos autos da ação em epígrafe, movida em face de GITTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outros, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar e requerer o que segue: 

  

  A exequente é notória negociadora e mantém expressivas propostas de 

negociação e solução mais amigável para as demandas em que tem substituído o banco original 

distribuidor da ação. Por essa razão, aliada à corrente predominante da conciliação e 

considerando que os Executados já foram localizados e que já tem conhecimento da presente 

ação, requer que V. Exa. se digne a encaminhar esse processo ao CEJUSC local para a designação 

de audiência de conciliação. 

  Em tempo, requer-se que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário 

Oficial do Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono FLAVIO 

RIBEIRO MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912, sob pena de nulidade do art. 272 § 2º 

e § 5º do CPC, com escritório localizado no rodapé desta página, com endereço eletrônico:  

yasmin@fmiranda.adv.br. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo - SP, 10 de julho de 2019. 

 

 

FLAVIO MIRANDA 
OAB/SP 384.912 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

 

DESPACHO 

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

                                                     
Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Designo audiência a ser realizada no CEJUSC desta Comarca, localizado na Rua 
Tiradentes, 519, Centro, Ibitinga/SP, para o dia 14 de agosto de 2019, às 09:30 horas.

Esclareço que, de acordo com o parágrafo único do artigo 1º da Resolução n. 
125/2010 do CNJ, da Resolução n. 809/2019 do E. TJSP e da Portaria n. 01/2019 do r. 
Corregedoria Permanente do CEJUSC de Ibitinga/SP, a remuneração do conciliador deverá 
ser suportada pelas partes, preferencialmente em frações iguais, salvo decisão firmada em 
outro sentido pelas próprias partes durante a Sessão de Apresentação. O valor devido ao 
Conciliador é aquele previsto na tabela anexa à Resolução n. 809/2019, do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (patamar básico – nível de remuneração), exceto naqueles 
casos em que concordar em receber valor inferior, segundo o seu critério. O valor é pago no 
momento da sessão de conciliação. 

A parte que estiver agraciada com as benesses da justiça gratuita no processo 
judicial estarão isentas do pagamento da despesa acima indicada. 

Com relação ao(s) réu(s) quando de sua citação, fica também advertido que 
deverá arcar com a remuneração do Conciliador, salvo se comparecer à sessão de 
conciliação munido de documento que comprovem sua hipossuficiência financeira, que será 
analisada pelo Senhor Juiz Coordenador do CEJUSC.  

Intimem-se.
Int. 

 

Ibitinga, 15 de julho de 2019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

28
F

B
F

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
LA

R
IS

T
O

N
 R

E
S

E
N

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
07

/2
01

9 
às

 1
6:

12
 .

fls. 308



 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA CASSIANO AMORIM, por seu advogado, nos autos da 

AÇÃO DE XECUÇÃO que move BANCO DO BRASIL S.A., vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra o r. 
despacho à fl. 305, por omissão, ressaltando que em 04.07.2019 não houve expediente 

na Comarca, cf. documento anexo, a saber: 

 

 
1. 
 
 

Os atos que levaram à indisponibilidade do imóvel de residência própria e 

familiar da executada tiveram desfecho, culminando na intervenção de fl. 302, que reitera 

os requerimentos anteriores de levantamento da constrição. 

 

 

Todavia, o pedido não foi apreciado, residindo omissão de ponto essencial na 

r. decisão de fl. 305, que ora se embarga de declaração, a fim de que seja enfrentando o 

expresso e essencial requerimento de fl. 302. 

 

 

2. 
 

 

Outrossim, apesar do pedido de sucessão às fls. 278/285, pelo qual o crédito 

exequendo foi transferido a 3°, que se habilitou nos autos, com deferimento à fl. 286, o 

sucedido segue intervindo, às fls. 287, 290, 303/304, o que gera tumulto processual, pelo 

múltiplo peticionamento, v.g. fls. retro e 307. 

 

 

Desse modo, requer seja pronunciada acerca da titularidade do pólo ativo. 

 

 

Pede conhecimento e provimento. 

Ibitinga, 15 de julho de 2.019. 

 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/07/2019 10:20 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0727/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 25/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Designo   audiência   a   ser   realizada   no   CEJUSC   desta   Comarca,   localizado   na   Rua 
 Tiradentes,   519,   Centro,   Ibitinga/SP,   para   o   dia   14   de   agosto   de   2019,   às   09:30   horas.   Esclareço   que,   de 
 acordo   com   o   parágrafo   único   do   artigo   1º   da   Resolução   n.   125/2010   do   CNJ,   da   Resolução   n.   809/2019   do   E. 
 TJSP   e   da   Portaria   n.   01/2019   do   r.   Corregedoria   Permanente   do   CEJUSC   de   Ibitinga/SP,   a   remuneração   do 
 conciliador   deverá   ser   suportada   pelas   partes,   preferencialmente   em   frações   iguais,   salvo   decisão   firmada   em 
 outro   sentido   pelas   próprias   partes   durante   a   Sessão   de   Apresentação.   O   valor   devido   ao   Conciliador   é   aquele 
 previsto   na   tabela   anexa   à   Resolução   n.   809/2019,   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   (patamar 
 básico   -   nível   de   remuneração),   exceto   naqueles   casos   em   que   concordar   em   receber   valor   inferior,   segundo   o 
 seu   critério.   O   valor   é   pago   no   momento   da   sessão   de   conciliação.   A   parte   que   estiver   agraciada   com   as 
 benesses   da   justiça   gratuita   no   processo   judicial   estarão   isentas   do   pagamento   da   despesa   acima   indicada. 
 Com   relação   ao(s)   réu(s)   quando   de   sua   citação,   fica   também   advertido   que   deverá   arcar   com   a   remuneração 
 do   Conciliador,   salvo   se   comparecer   à   sessão   de   conciliação   munido   de   documento   que   comprovem   sua 
 hipossuficiência financeira, que será analisada pelo Senhor Juiz Coordenador do CEJUSC. Intimem-se. Int." 

           Ibitinga, 17 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 17/07/2019 10:20 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0727/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 25/36   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 

           Teor do ato: "" 

           Ibitinga, 17 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A e outro

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fl. 309: Até para se permitir um acordo seguro nestes autos, na audiência de 
conciliação já designada à fl. 308, declaro que, no polo ativo, doravante, irá prosseguir tão somente 
a cessionária do crédito, ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS.

Deverá o Banco cedente, para se evitar tumultos processuais, parar de intervir 
nestes autos.

Quanto aos pedidos de fl. 302, reservo-me para apreciá-los após a audiência de 
tentativa de conciliação, caso não haja acordo.

Cumpra-se o despacho de fl. 308.

Não havendo acordo na audiência, voltem-me conclusos os autos para decisão.

Intime-se.

Ibitinga, 18 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 23/07/2019 09:09 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0754/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 46/49   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   309:   Até   para   se   permitir   um   acordo   seguro   nestes   autos,   na   audiência   de 
 conciliação   já   designada   à   fl.   308,   declaro   que,   no   polo   ativo,   doravante,   irá   prosseguir   tão   somente   a 
 cessionária   do   crédito,   ATIVOS   S.A.   SECURITIZADORA   DE   CRÉDITOS   FINANCEIROS.   Deverá   o   Banco 
 cedente,   para   se   evitar   tumultos   processuais,   parar   de   intervir   nestes   autos.   Quanto   aos   pedidos   de   fl.   302, 
 reservo-me   para   apreciá-los   após   a   audiência   de   tentativa   de   conciliação,   caso   não   haja   acordo.   Cumpra-se   o 
 despacho   de   fl.   308.   Não   havendo   acordo   na   audiência,   voltem-me   conclusos   os   autos   para   decisão. 
 Intime-se. Ibitinga, 18 de julho de 2019." 

           Ibitinga, 23 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 
Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

 
 
 

 

EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA/SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ref. ao processo n.º 40007652020138260236  

 

 
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
que move em face GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA 
ME E OUTROS, partes igualmente qualificadas, vem, respeitosamente, 
perante a v. Exa., por meio de seus procuradores, em atenção ao despacho 
retro, requerer a juntada de comprovante de juntada de guia. 

 
 
 

para que as publicações sejam realizadas em seu 
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código 
de Processo Civil. 

 

Pede deferimento. 
 

SÃO PAULO, 23 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO LOPES GODOY 
OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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05/07/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070515584404
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 70040-912
Endereço Código

434-1
Histórico Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 300051174005 143410000000 000001914049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070515584404

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 70040-912
Endereço Código

434-1
Histórico Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 300051174005 143410000000 000001914049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070515584404

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/0001-91
Nº do processo Unidade CEP

40007652020138260236 70040-912
Endereço Código

434-1
Histórico Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 300051174005 143410000000 000001914049
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
23/07/2019  -    PORTAL JURIDICO    -   17:00:45
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86820000000-4   30005117400-5
          14341000000-0   00000191404-9
DATA DO PAGAMENTO                     08/07/2019
VALOR TOTAL                                30,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              3.F0C.E44.C50.A1F.BAE

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 23/07/2019 17:00P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

29
4B

75
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 L
O

P
E

S
 G

O
D

O
Y

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

07
/2

01
9 

às
 1

3:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
19

70
03

30
98

2 
   

 .

fls. 319



 

 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO DE IBITINGA/SP 

 

 

 

 

Ref. ao processo n.º 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, qualificado nos autos em epígrafe, que move 

em face GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E 

OUTROS, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho de retro, expor e requerer o que se segue. 

 

Conforme se infere dos autos o Banco do Brasil cedeu, onerosamente, para a 

empresa ATIVOS S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros, a operação de crédito 

realizada entre as partes, objeto da presente ação, tornando-se, portanto, credora 

da operação bancária, conforme declaração de cessão de crédito ora anexada. 

 

Por tal razão requer se digne Vossa Excelência, a deferir a sucessão processual, 

para que seja retirado o Banco do Brasil S/A e figure como requerente apenas a 

empresa Ativos S.A no polo ativo da demanda. 

 

Por fim, requer o descadastramento dos advogados MARCOS CALDAS MARTINS 

CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021 e RICARDO LOPES GODOY, 

inscrito na OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 25 de julho de 2019. 
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RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 
OAB/SP 321.781 
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O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes: 

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br 
- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº 
protocolo SAC. 
- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.     

                                             

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 
 
 
 
 
O BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasília - 
DF, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo 
Sr(a). VICENTE MAINENTI GOMES, brasileira, CASADO(A), bancário(a), portador(a) 
do CPF 036.788.766-50, declara para os devidos fins de direito que, amparado 
na Resolução nº 2686 do CMN/Banco Central, de 26 de janeiro de 2000, e no art. 
286 e seguintes do Código Civil Brasileiro, CEDEU para a empresa ATIVOS S.A. 
Securitizadora de Créditos Financeiros, com sede em Brasília - DF, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.437.257/0001-29, com endereço à SEPN Quadra 508, Conjunto 
C, 2º andar, Asa Norte, CEP 70740-543, as operações de crédito, abaixo 
identificadas, em que figura como devedor o (a) Sr.(a) GITTE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME portador do CPF/CNPJ  8.167.149/0001-71, mediante 
Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Créditos arquivado e 
registrado no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília - DF.  

 
 
Brasília, 08/01/2019 
 
        
 
 
 

 
 

PRODUTO MODALIDADE Nº DA OPERAÇÃO DATA DA CESSÃO 

GIRO BB GIRO BNDES 1718441 17/12/2018 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
 

 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, na pessoa do Bela. Advogado Lígia Caroline Pini 
Gonçalves OAB/SP 374.783 os poderes que me foram outorgados por ATIVOS S/A 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, nos autos do Processo n° 4000765-
20.2013.8.26.0236, que move em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI 
ME, que ora tramita CEJUSC desta Comarca, localizado na Rua Tiradentes, 519, Centro, 
Ibitinga/SP, exclusivamente para  AUDIÊNCIA NO DIA 14 de agosto de 2019, às 09:30 horas, 
devendo todas as publicações serem  unicamente lançadas em nome do patrono FLÁVIO 
RIBEIRO MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912 - SUPLEMENTAR, com escritório 
localizado na Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Sala 1613 – CEP: 41.820-790 
Tel.(071) 3240-7601 - Salvador – Bahia. 
 

 

São Paulo,13 de Agosto de 2019. 

 

 

 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 384.912 - SUPLEMENTAR 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

CEJUSC desta Comarca, localizado na Rua Tiradentes, 519, Centro, Ibitinga/SP 

 

ATIVOS S.A - Securitização de Créditos Gestão de Cobrança, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 05.437.257/0001-29, com sede no SEPN Quadra 508, Conjunto “C”, 2º 
andar, Bairro Asa Norte, Brasília-DF. CEP: 70.740-543, vem apresentar o(a) Sr.(a)NATALIA 
LACORTE, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 44.613.718-2e do CPF/MF 
n.º 368.277.298-77, para atuação como  PREPOSTO(A)  nos autos da ação em epígrafe, que 
move em desfavor de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, podendo, 
portanto, prestar depoimento pessoal, transigir, firmar compromissos e tudo o mais que se  fizer  
necessário à boa representação desta. 

 

 

São Paulo, 13 de Agosto de 2019. 

 

 

 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 384912 - SUPLEMENTAR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA

FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL

Rua Prudente de Moraes, 570, .
CEP 14940-000, Ibitinga - SP

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL - CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Reclamação nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros - CNPJ: 
05.437.257/0001-29

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e 
MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE AMORIM- CNPJ: 
08.167.149/0001-71, CPF: 060.030.008-05, RG: 5.330.957

Data da audiência: Data e Hora da Audiência Selecionada << Informação indisponível >>

Aos 14 de Agosto de 2019, às 09:30 horas, na sala de audiências do CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITO E CIDADANIA - CEJUSC, sito nesta 

cidade de Ibitinga, na rua Tiradentes, nº 519, sob a supervisão do Meritíssimo Juiz de 

Direito DR. JÚLIO CÉSAR FRANCESCHET, onde se achava o(a) conciliador(a) 

designado(a) LUIS OLAVO RODRIGUES DE ALMEIDA, aberta a audiência de 

tentativa de conciliação nos autos da ação supra referida com as formalidade legais. 

Apregoadas as partes, compareceu a preposta da requerente ATIVOS S.A 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, sra. NATALIA LACORTE, 

já qualificada nos autos, acompanhada de advogada Dra. LIGIA CAROLINE PINI 

GONÇALVES - OAB/SP 374.783, e a requerida MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMORIM, acompanhada de advogado, Dr. IDILIO FRANCISCO DOS SANTOS 

NETO – OAB 136.781. Abertos os trabalhos, proposta conciliação, restou infrutífera, em 

que pese tenha sido feita uma proposta nos seguintes termos: R$ 302.828,37 dividido em 

12 vezes sem juros, ou então dividido em 24 parcelas com juros de 1%, com valor de cada 

parcela no valor R$ 14.255,18, totalizando R$ 342.124,32. A executada reitera o pedido 

para liberação da indisponibilidade de seu imóvel residencial familiar. Nada mais havendo, foi 

encerrado o presente termo. Eu____, Amarildo Vieira Martins, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Ibitinga, 14 de agosto de 2019.

Conciliador(a): 

LUIS OLAVO RODRIGUES DE ALMEIDA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA

FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL

Rua Prudente de Moraes, 570, .
CEP 14940-000, Ibitinga - SP

Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Dra. LIGIA CAROLINE PINI GONÇALVES - OAB/SP 374.783

GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e MARIA DA GRAÇA 
CASSIANO DE AMORIM

Dr. IDILIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO – OAB 136.781.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Considerando o certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 297, o que corrobora o 
próprio local de citação (fl. 70), demonstrado se fica, máxime quando não há notícias de outros 
imóveis em nome da parte executada, que esta parte reside no imóvel referido, sendo o seu único 
bem de família, razão pela qual DEFIRO o pedido de desbloqueio de indisponibilidade do imóvel 
da Av. Maria Siriani Maida, 202, Chácara Jardim Morumby, Ibitinga – SP.

Informe a parte executada, em 05 (cinco) dias, o número da matrícula do imóvel 
acima.

Após o trânsito em julgado desta decisão, e após a informação acima, oficie-se ao 
respectivo Oficial do C.R.I. para o desbloqueio de indisponibilidade de tão somente o imóvel 
acima.

Sem prejuízo, requeira a parte exequente o que entender de direito em 
prosseguimento, em 10 (dez) dias.

Intime-se.

Ibitinga, 16 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/09/2019 09:25 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1125/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 34/41   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça   à   fl.   297,   o   que   corrobora   o 
 próprio   local   de   citação   (fl.   70),   demonstrado   se   fica,   máxime   quando   não   há   notícias   de   outros   imóveis   em 
 nome   da   parte   executada,   que   esta   parte   reside   no   imóvel   referido,   sendo   o   seu   único   bem   de   família,   razão 
 pela   qual   DEFIRO   o   pedido   de   desbloqueio   de   indisponibilidade   do   imóvel   da   Av.   Maria   Siriani   Maida,   202, 
 Chácara   Jardim   Morumby,   Ibitinga   -   SP.   Informe   a   parte   executada,   em   05   (cinco)   dias,   o   número   da   matrícula 
 do   imóvel   acima.   Após   o   trânsito   em   julgado   desta   decisão,   e   após   a   informação   acima,   oficie-se   ao   respectivo 
 Oficial   do   C.R.I.   para   o   desbloqueio   de   indisponibilidade   de   tão   somente   o   imóvel   acima.   Sem   prejuízo, 
 requeira   a   parte   exequente   o   que   entender   de   direito   em   prosseguimento,   em   10   (dez)   dias.   Intime-se.   Ibitinga, 
 16 de setembro de 2019." 

           Ibitinga, 18 de setembro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. decisão de fls. 329 transitou em julgado em 

10/10/2019. Nada Mais. Ibitinga, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, 

Alessandro Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos aos executados para: Informarem, no prazo 
de 15 dias, o número da matrícula e respectivo CRI para o 
desbloqueio da indisponibilidade do imóvel.

Nada Mais. Ibitinga, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Alessandro Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 15/10/2019 09:44 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1289/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   executados   para:   Informarem,   no   prazo   de   15   dias,   o   número   da 
 matrícula e respectivo CRI para o desbloqueio da indisponibilidade do imóvel." 

           Ibitinga, 15 de outubro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA CASSIANO AMORIM, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE XECUÇÃO que move BANCO DO BRASIL S.A., vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o desbloqueio de 
indisponibilidade versa sobre a matrícula 37.936 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Ibitinga, requerendo seja expedido o necessário. 

 

 

T. em que, J. Esta, 

Pede deferimento. 

Ibitinga, 23 de outubro de 2.019. 

 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Desbloqueio Indisponibilidade do Imóvel.

Nada Mais. Ibitinga, 24 de outubro de 2019. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). GLARISTON 
RESENDE,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Ibitinga que, em 
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao registro 
necessário a fim de ficar constando o desbloqueio da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel 
de matrícula nº 37.936.

CUMPRA-SE, mediante o pagamento de custas, emolumentos necessários à averbação a ser 
recolhido pelo exequente, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Ibitinga em 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos aos interessados para: retirar, via portal e-saj, 
o documento expedido pelo Cartório  Mandado de Averbação, 
bem como comprovar sua distribuição nos autos. 

Nada Mais. Ibitinga, 08 de novembro de 2019. Eu, ___, Sarah 
Guidi de Morais, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 11/11/2019 09:34 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1408/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 25/34   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   interessados   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido 
 pelo Cartório Mandado de Averbação, bem como comprovar sua distribuição nos autos." 

           Ibitinga, 11 de novembro de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 dias,  em termos de 
prosseguimento. No silêncio, aguardem-se provocação em arquivo.

Int. 

Ibitinga, 28 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/12/2019 09:20 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1457/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/25   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. No silêncio, aguardem-se provocação em arquivo. Int." 

           Ibitinga, 2 de dezembro de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Sala 1613 – CEP: 41.820-790 Tel.(071) 3240-7601 - Salvador – Bahia. 
Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conj. 127, Vila Congonhas – São Paulo – São Paulo. 

Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 65, bloco III, sala 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – Rio de Janeiro. 

www.fmiranda.adv.br 

AO HONRADO JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE IBITINGA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO .  

  

  

 

 

PROCESSO:4000765-20.2013.8.26.0236 

 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS , já devidamente 

qualificada, por seu advogado, nos autos da ação em epígrafe, movida em face de GITTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outros , vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que, ainda que 

devidamente intimadas para pagamento da obrigação as rés se mantiveram inertes, requer 

seja renovadas as pesquisa pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, como 

alternativa de localização de bens/valores, passíveis de constrição.  

 

Requer-se que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário Oficial do Poder 

Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono FLÁVIO RIBEIRO 

MIRANDA , inscrito na OAB/SP sob nº 384.912 , sob pena de nulidade  do art. 272 § 2º e § 

5º do CPC, com escritório localizado nos endereços indicados no rodapé desta página, com 

endereço eletrônico: yasmin@fmiranda.adv.br. 

  

Termos em que pede deferimento.  

 8 de dezembro de 2019 

  

  

 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 384.912 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

1) Fls. 341:  Recolhidas as despesas, nos termos do Provimento CSM 1864/11 e 
Comunicado CSM 2195/2014, providencie a Serventia o necessário para as pesquisas postuladas.

2) Em se tratando de penhora on line  e sendo esta frutífera, o valor bloqueado 
deverá ser transferido para conta judicial, liberando-se eventual excesso.  

Após, intime-se o devedor, para impugnação da penhora/embargos à execução, no 
prazo de quinze dias via publicação (tendo ele advogado constituído – artigo 841, § 1º, do CPC).

Transcorrido o acima determinado, com ou sem manifestação do devedor, abra-se 
vista ao exequente e conclusos. 

Sendo irrisório o valor, libere-se, intimando-se o exequente para manifestação. 

3) Intimem-se. Ibitinga, 16 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/12/2019 10:35 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1583/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 72/74   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 06/01/2020 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   341:   Recolhidas   as   despesas,   nos   termos   do   Provimento   CSM   1864/11   e 
 Comunicado   CSM   2195/2014,   providencie   a   Serventia   o   necessário   para   as   pesquisas   postuladas.   2)   Em   se 
 tratando   de   penhora   on   line   e   sendo   esta   frutífera,   o   valor   bloqueado   deverá   ser   transferido   para   conta   judicial, 
 liberando-se   eventual   excesso.   Após,   intime-se   o   devedor,   para   impugnação   da   penhora/embargos   à 
 execução,   no   prazo   de   quinze   dias   via   publicação   (tendo   ele   advogado   constituído   -   artigo   841,   §   1º,   do   CPC). 
 Transcorrido   o   acima   determinado,   com   ou   sem   manifestação   do   devedor,   abra-se   vista   ao   exequente   e 
 conclusos. Sendo irrisório o valor, libere-se, intimando-se o exequente para manifestação. 3) Intimem-se." 

           Ibitinga, 18 de dezembro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

Aguardem-se provocação em arquivo.

Int. 

Ibitinga, 06 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 10/03/2020 09:02 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 30/31   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguardem-se provocação em arquivo. Int." 

           Ibitinga, 10 de março de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Sala 1613 – CEP: 41.820-790 Tel.(071) 3240-7601 - Salvador – Bahia. 
Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conj. 127, Vila Congonhas – São Paulo – São Paulo. 

Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 65, bloco III, sala 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – Rio de Janeiro. 

www.fmiranda.adv.br 

M.M JUIZO DA  2ª VARA - FORO DE IBITINGA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 
                                                                                         PROCESSO: 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 

                        ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, já devidamente 

qualificada, por seu advogado, nos autos da ação em epígrafe, movida em face GITTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME e outros, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento da decisão de fls., REQUERER a juntada dos 

documentos de comprovação da cessão de crédito, bem como dos comprovantes de 

recolhimento das custas processuais.  

  Requer-se que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário Oficial do 

Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono Flávio Ribeiro Miranda, 

inscrito na OAB/SP sob nº 384.912 sob pena de nulidade do art. 272 § 2º e § 5º do CPC, com 

escritório localizado nos endereços indicados no rodapé desta página, com endereço eletrônico:  

yasmin@fmiranda.adv.br. 

Nestes termos, pede deferimento. 

20 de maio de 2020. 

 

 

 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 384.912 
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01/04/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040114080609
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITO
FINANCEIROS 05.437.257/0001-29
Nº do processo Unidade CEP
40007652020138260236 2 VC - IBITINGA
Endereço Código
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS 1057 434-1
Histórico
PARTE:GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME/ BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E
SERASAJUD

Valor

128,00  
Total

128,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 280051174007 143410543721 570001296097

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040114080609

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITO
FINANCEIROS 05.437.257/0001-29
Nº do processo Unidade CEP
40007652020138260236 2 VC - IBITINGA
Endereço Código
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS 1057 434-1
Histórico
PARTE:GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME/ BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E
SERASAJUD

Valor

128,00  
Total

128,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 280051174007 143410543721 570001296097

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040114080609

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITO
FINANCEIROS 05.437.257/0001-29
Nº do processo Unidade CEP
40007652020138260236 2 VC - IBITINGA
Endereço Código
ALAMEDA SALVADOR - SALVADOR BUSINESS 1057 434-1
Histórico
PARTE:GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME/ BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E
SERASAJUD

Valor

128,00  
Total

128,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 280051174007 143410543721 570001296097
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01/04/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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001 - BANCO DO BRASIL

Pagamento de T tulos e Guias
Com rovante de Pagamento

ATIVOS S  A  SECURIT
03/04/2020
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 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0703/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/28   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls 350/391: Manifeste-se o autor" 

           Ibitinga, 2 de junho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que 
se encontra paralisado há mais de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor intimado, por 
mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do 
processo (art. 485, III e § 1º do CPC).

Nada Mais. Ibitinga, 17 de julho de 2020. Eu, ___, Giovana 
Martineli dos Santos Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA - SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO 4000765-20.2013.8.26.0236  

 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, já 

devidamente qualificada, por seu advogado, nos autos da ação em epígrafe, movida em face de   

GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME E OUTROS, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o quanto segue: 

 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial onde os Executados, embora 

devidamente intimados, não realizaram o pagamento da quantia exequenda. Desde então, a 

Exequente vem perseguindo o seu crédito por intermédio dos meios legais permitidos, sem 

lograr êxito até o presente momento. 

 

Assim, requerer a aplicação de medidas coercitivas de suspensão do passaporte da 

segunda executada, caso possua, devendo para tanto ser oficiada a Polícia Federal, bem como 

a inclusão dos nomes dos executados nos Serviços de Proteção de Crédito – SERASA, SPC e 

congêneres por meio de SERASAJUD, em consonância aos artigos 139, inciso IV e 782 §3° do 

Código de Processo Civil. 

 

Por fim, requer que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário Oficial do 

Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono FLÁVIO 

RIBEIRO MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912, sob pena de nulidade do art. 

272 § 2º e § 5º do CPC, com escritório localizado nos endereços apontados no rodapé desta 

página, com endereço eletrônico: yasmin@fmiranda.adv.br. 

 Termos em que pede deferimento.  

14 de julho de 2020 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 384.912 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

34
0F

99
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 R
IB

E
IR

O
 M

IR
A

N
D

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
07

/2
02

0 
às

 1
7:

56
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

20
70

03
17

99
6 

   
 .

fls. 395



 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/07/2020 10:06 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1027/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/33   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   o   andamento   ao   feito   que 
 se   encontra   paralisado   há   mais   de   30   dias.   Decorrido   o   prazo,   será   o   autor   intimado,   por   mandado   ou   por 
 carta, a dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção do processo (art. 485, III e § 1º do CPC)." 

           Ibitinga, 21 de julho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO DE 
IBITINGA - SÃO PAULO 

 

 

 

 
PROCESSO 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

  

 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, devidamente 

qualificado nos autos do Recurso em epígrafe, vem tempestiva e respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, apresentar  
 

MANIFESTAÇÃO / IMPUGNAÇÃO EM 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 
Nos autos da ação movida em face de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME E OUTROS pelas razões que abaixo expõe: 

 

Verifica-se que a Executada Maria da Graça declara que aufere renda proveniente 

da aposentadoria do Fundo de Pensão Geral da Previdencia social, vide fls. 357. 
 

Já é pacifico o entendimento da possibilidade da constrição em folha de 

salário/aposentadoria no importe de 30% a fim de que o executado pague sua dívida com a 

Exequente, por certo que os 30% não ofendem a regrada da impenhorabilidade e tão pouco a 

dignidade da pessoa humana, razão pela qual requer seja deferida referida constrição. 

 

Uma vez que a dívida executada se encontra em montante elevado, requer também 

seja deferia a penhora do imóvel constantes da declaração de IR de fls. 358, expedindo o 
competente termo de penhora para o endereço de registro do mesmo. 
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Ainda, requer seja expedido mandado de penhora e avaliação, com ordem de 

recolhimento, do veículo bloqueado às fls. 350, a ser cumprido no endereço de registro do 

mesmo. 

  

Por fim, requer que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário Oficial do 

Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono FLÁVIO RIBEIRO 
MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912, sob pena de nulidade do art. 272 § 2º e 

§ 5º do CPC, com escritório localizado nos endereços apontados no rodapé desta página, com 
endereço eletrônico: yasmin@fmiranda.adv.br. 

 

 Termos em que pede deferimento.  

24 de julho de 2020 

FLÁVIO MIRANDA 
OAB/SP 384.912 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017)

Número do processo: 4000765-20.2013.8.26.0236

Nome do beneficiário do levantamento: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS

CPF/CNPJ: 05.437.257.0001/29

Tipo de Beneficiário:

( x ) Parte

(    ) Advogado – OAB/SP nº384912 - Procuração nas fls. ____

(    ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____

(    ) Terceiro    

Tipo de levantamento: (   ) Parcial (   ) Total                         

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): 

Tipo de levantamento: 

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa];

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa];

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC];

(  ) IV – Recolher GRU;

(  ) V – Novo Depósito Judicial.

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários:

Nome do titular da conta: ATIVOS S.A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS

CPF/CNPJ do titular da conta: 05.437.257.0001-29

Banco: Banco do Brasil Código do Banco:001

Agência: 3382-0

Conta nº: 54372-1 Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança

Observações:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

1- Considerando o caráter excepcional para aplicação das medidas previstas no 
artigo 139, inciso IV, do CPC, deixo, por ora, de apreciar o requerimento postulado a fls. 395.

2-Providencie a parte autora a juntada de certidão atualizada do imóvel indicado à 
penhora (fls. 397/399).

Intimações e diligências necessárias.
Int. 

Ibitinga, 30 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1418/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/27   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Considerando   o   caráter   excepcional   para   aplicação   das   medidas   previstas   no 
 artigo   139,   inciso   IV,   do   CPC,   deixo,   por   ora,   de   apreciar   o   requerimento   postulado   a   fls.   395.   2-Providencie   a 
 parte   autora   a   juntada   de   certidão   atualizada   do   imóvel   indicado   à   penhora   (fls.   397/399).   Intimações   e 
 diligências necessárias. Int." 

           Ibitinga, 2 de outubro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
 
 
 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236 

 
 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA CASSIANO AMORIM, por seu advogado, nos 
autos da AÇÃO DE XECUÇÃO que move BANCO DO BRASIL S.A., vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 
 
Às fls. 397/398, o exequente postulou: 
 
1) penhora de 30% do benefício de aposentadoria da executada; 
 
2) penhora do imóvel citado à fl. 358; 
 
3) penhora do veículo citado à fl. 350. 
 
 
Tais pedidos não podem ser atendidos, senão, vejamos: 
 
 
1. 
 
 
A executada percebe benefício previdenciário de R$ 1.045,00, que 

corresponde a um salário mínimo, valor base e ínfimo, inteiramente absorvido, e 
até mesmo insuficiente, para as necessidades básicas, portanto, absolutamente 
impenhorável, na forma da Lei. 

 
 
2.  
 
 
O imóvel citado à fl. 358, qual seja uma casa residencial na rua Maria 

Antonia Siriani Maida, nº 202, Jardim Morumbi, Nesta Cidade, cuida-se da 
moradia da executada, assim reconhecido nestes autos. 

 
 
Citado bem fora indisponibilizado nestes autos (fl. 226), e após longa 

discussão (fls. 232/233, 243, 247/262, 265, 267, 295/299, 302), sobreveio a r. 
decisão de fl. 329, reconhecendo a impenhorabilidade. Confira-se: 
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Vistos. 

 

Considerando o certificado pelo Oficial de Justiça à fl.297, o que 

corrobora o próprio local de citação (fl.70), demonstrado se fica, 

máxime quando não há notícias de outros imóveis em nome da 

parte executada, que esta parte reside no imóvel referido, sendo 

o seu único bem de família, razão pela qual DEFIRO o pedido de 

desbloqueio de indisponibilidade do imóvel da Av. Maria Siriani 

Maida, 202, Chácara Jardim Morumby, Ibitinga–SP.  

 

Informe a parte executada, em 05 (cinco) dias, o número da 

matrícula do imóvel acima. 

 

Após o trânsito em julgado desta decisão, e após a informação 

acima, oficie-se ao respectivo Oficial do C.R.I. para o desbloqueio 

de indisponibilidadede tão somente o imóvel acima. (destaquei) 
 
 
 
A r. decisão transitou em julgado à fl. 331, expedindo-se o mandado 

de liberação da indisponibilidade à fl. 336. 
 
 
Logo, a questão já foi analisada e decidida, estando acobertada 

pelos efeitos da COISA JULGADA, não cabendo rediscutir o tema. 
 
 
Ante à COISA JULGADA formada pela r. decisão de fl. 329, requer 

seja indeferida a penhora do imóvel citado à fl. 358. 
 
 
3. 
 
 
O veículo à fl. 350, uma motocicleta Honda CG 125 Titan, placas 

HST9426, foi penhorado nos autos, conforme mandado/auto às fls. 154/155, 
deferindo-se a alienação judicial (fl. 179), que restou negativa (fls. 218/219), 
estando à disposição para adjudicação ou novo praceamento. 

 
 
T. em que, P. deferimento. 
Ibitinga, 09 de outubro de 2.020. 
 
 
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO  
            OAB/SP nº 136.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls 402/403: Manifeste-se o executado
Nada Mais. Ibitinga, 14 de outubro de 2020. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 16/10/2020 11:16 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1487/2020,   foi   disponibilizado   na   página   19 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls 402/403: Manifeste-se o executado" 

           Ibitinga, 16 de outubro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 402/403: Manifeste-se o exequente.

Nada Mais. Ibitinga, 02 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Alessandro Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 04/12/2020 09:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1678/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 13/15   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/12/2020 à 07/12/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 
 08/12/2020 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 402/403: Manifeste-se o exequente." 

           Ibitinga, 4 de dezembro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 05 dias, 
sobre o andamento ao feito.

Nada Mais. Ibitinga, 02 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Alessandro Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 03/02/2021 19:20 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0247/2021,   foi   disponibilizado   na   página   82 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/02/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito." 

           Ibitinga, 3 de fevereiro de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL - FORO DE IBITINGA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 4000765-20.2013.8.26.0236 

 

 

 

 

 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, já qualificada, nos 

autos do processo em epígrafe, aforado em desfavor de  GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME E OUTROS, vem, com costumeiro respeito e acatamento, à presença de 

Vossa Excelência, por seu advogado abaixo assinado, apresentar RÉPLICA à petição de fls. 

402/404 da Executada Maria da Graça, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

É imperioso informar que, no ano de 2013 fora proposta a ação, estando à 

tempos correndo sem a localização de bens penhoráveis dos executados. 

 

Após a vinda de informações do imposto de renda da executada Maria das 

Graças aos autos, verificou-se que a mesma percebe benefício previdenciário, possui um 

imóvel e um veículo em seu nome, ao qual requereu-se as penhoras. 

 

Sobreveio aos autos a Executada afirmando a impenhorabilidade do imóvel em 

questão que já teria sido discutida nos autos. 

 

Realmente padece de verdade as informações sobre a impenhorabilidade de dito 

imóvel, já tendo sido proferia decisão de impenhorabilidade do mesmo, razão pela qual retira 

o pedido outrora realizado de penhora do mesmo. 

 

No entanto, em prosseguimento, reitera o pedido da constrição mensal, direto 

em folha, de 30% de seu benefício, para que pague a dívida com a Executada. 

  

Referida forma de constrição é admitida pela jurisprudência pátria e não 
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configura descumprimento da premissa de impenhorabilidade de salário. 

 

Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de penhora de 

parte do salário para pagamento de dívida, mesmo que essa seja de origem bancária e ou de 

afins (não necessariamente dívida alimentar), tendo o d. Min. Marco Buzzi afirmado que 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.818.716 - SC (2019/0159348-3): 

 

“(...) a regra geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (artigo 649, IV, do CPC/73; artigo 

833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for 

preservado percentual de tais verbas capazes de dar guarida à 

dignidade do devedor e de sua família (...) O Novo Código de 

Processo Civil, em seu artigo 833, deu à matéria da 

impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação 

ao Código anterior, no artigo 649. O que antes era tido como 

'absolutamente impenhorável', no novo regramento passa a ser 

'impenhorável', permitindo, assim, essa nova disciplina, maior 

espaço para o aplicador da norma promover 

mitigações em relação aos casos que examina, respeitada 

sempre a essência da norma protetiva (...)". 

 

Ainda, há entendimento já consolidado na Corte Superior sobre referida 

possibilidade, vejamos:  

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

AÇÃO DE DESPEJO COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS 

RESIDENCIAIS. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DA 

REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE (CPC, ART. 

833, § 2º). AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO COM 

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à 

matéria da impenhorabilidade tratamento um tanto diferente 

em relação ao Código anterior, no art. 649. O que antes era 

tido como "absolutamente impenhorável", no novo 

regramento passa a ser "impenhorável", permitindo, assim, 

essa nova disciplina, maior espaço para o aplicador da norma 

promover 
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mitigações em relação aos casos que examina, respeitada 

sempre a essência da norma protetiva. Precedente: EREsp 

1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe 

de 16/10/2018. 

2. Descabe manter imune à penhora para satisfação de 

créditos provenientes de despesa de aluguel com moradia, 

sob o pálio da regra da impenhorabilidade da remuneração 

(CPC, art. 833, IV, e § 2º), a pessoa física devedora que reside 

ou residiu em imóvel locado, pois a satisfação de créditos de 

tal natureza compõe o orçamento familiar normal de 

qualquer cidadão e não é justo sejam suportadas tais 

despesas pelo credor dos aluguéis. 

3. Note-se que a preservação da impenhorabilidade na 

situação acima traria grave abalo para as relações sociais, 

quanto às locações residenciais, pois os locadores não mais 

dariam crédito aos comuns locatários, pessoas que vivem de 

seus sempre limitados salários. 

4. Agravo interno parcialmente provido para modificar a 

decisão agravada e, em novo exame do recurso, conhecer do 

agravo e dar parcial provimento ao recurso especial. (AgInt no 

AREsp 1336881/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 27/05/2019) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

EXCEPCIONALIDADE DEMONSTRADA. REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. "A regra geral da impenhorabilidade de salários, 

vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, 

IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for 

preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à 

dignidade do devedor e de sua família". (EREsp 1582475/MG, 

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 03/10/2018, DJe 16/10/2018). 
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2. Considerando o substrato fático descrito pelo eg. Tribunal 

a quo, que consignou expressamente que "há grande 

movimentação financeira na conta corrente do agravante, de 

modo que o saldo existente no momento do bloqueio judicial 

é proveniente de inúmeros resgates de investimentos e 

depósitos bancários creditados em sua conta-corrente [...]", a 

constrição não comprometerá a sua subsistência digna do ora 

agravante, nem a de sua família. 

3. Ademais, nota-se os argumentos utilizados para 

fundamentar a violação ao art. 833, IV, do CPC/2015 somente 

poderiam ter sua procedência verificada mediante reexame 

das circunstâncias fáticas e das provas carreadas aos autos. 

Não cabe a esta Corte, portanto, rediscutir se os valores 

depositados na conta-corrente n. 52.716-5 possuem natureza 

salarial, nem se os valores bloqueados na conta-corrente n. 

7.522 seriam ao pagamento de funcionários da parte ora 

agravante, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 

1389099/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 08/04/2019) 

 

Portanto, a regra geral da impenhorabilidade de salários, prevista no CPC/15, 

pode ser excepcionada quando for preservado percentual capaz de dar amparo à dignidade 

do devedor e de sua família e que por óbvio seja provada tal alegação. O que nos suscita 

concluir que estamos diante de duas vertentes do princípio da dignidade da pessoa humana: 

de um lado, o direito ao mínimo existencial (por parte do devedor); de outro, o direito ao 

recebimento da dívida (por parte do credor). 

 

Assim, uma vez que consolidada a possibilidade jurídica da penhora, requer a 

mesma seja deferida, reiterando, ainda, a penhora do veículo, determinando-se que a 

executada (intimada em nome de seu advogado) informe a localização do mesmo para 

lavratura do termo, avaliação e busca do mesmo. 

 

Finalmente, requer-se, sob pena de nulidade, que as publicações e/ou 

intimações pessoais, pelo Diário Oficial do Poder Judiciário, sejam exclusivamente lançadas 

em nome do patrono FLÁVIO RIBEIRO MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob nº 384.912, com 
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escritório localizado conforme indicado no rodapé desta página, endereço eletrônico: 

flavio@fmiranda.adv.br. 

 
Termos em que pede deferimento. 

São Paulo – SP, 16 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 

FLÁVIO MIRANDA 

OAB/SP 389.912 – SUPLEMENTAR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial. 

A exequente pretende a penhora de percentual de de renda proveniente da 
aposentadoria RGPS (p.357), de imóvel e veículo (p.397/398).

Em manifestação a executada alegou que os valores de aposentadoria são 
impenhoráveis, que o imóvel e bem de família já havendo decisão nos autos e por fim que 
o veículo é motocicleta que já encontra-se penhorada. 

Intimada a exequente retirou o pedido de penhora do imóvel, contudo 
reiterou o pedido do percentual de aposentadoria.

Com efeito, diante da concordância e já sendo matéria discutida, não há se 
falar na penhora do imóvel. 

Do mesmo modo, não prospera o pedido de penhora de percentual de 
aposentadoria. 

 O art. 833, inc. IV do Código de Processo Civil, estabelece que são 
impenhoráveis, dentre outros: 

[...]
Art. 833. São impenhoráveis:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, 
os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem 
como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e 
os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Ademais, não se desconhece da possibilidade de penhora de parcela, desde 
que preservado valor capaz de assegurar dignidade do devedor. Nesse sentido:

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.389.099 - PR 
(2018/0285218-4) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
AGRAVANTE : FABIANO CARON FONTOLAN AGRAVANTE : 
FLORIO FONTOLAN FILHO ADVOGADOS : CARLOS EDUARDO 
QUADROS DOMINGOS E OUTRO(S) - PR045295 LUIZ FERNANDO 
CORTELINI MEISTER - PR065676 ISABELA RITTER PEREIRA - 
PR086679 AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A ADVOGADOS : 
DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR E OUTRO(S) - PR010855 GISALDO 
DO NASCIMENTO PEREIRA - DF008971 ADVOGADOS : PAULA DE 
PAIVA SANTOS - DF027275 MARINA TABALIPA KALLUF - 
PR066479 ALINE ELIAS LASNEAUX DINIZ REIS - DF041568 
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 
EXCEPCIONALIDADE DEMONSTRADA. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.1. "A 
regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. 
(artigo 649, IV, do CPC/73; artigo 833, IV, do CPC/2015), pode ser 
excepcionada quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar 
guarida à dignidade do devedor e de sua família". (EREsp 1582475/MG, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/10/2018, DJe 16/10/2018).2. Considerando o substrato fático descrito 
pelo eg. Tribunal a quo , que consignou expressamente que "há grande 
movimentação financeira na conta-corrente do agravante, de modo que o 
saldo existente no momento do bloqueio judicial é proveniente de inúmeros 
resgates de investimentos e depósitos bancários creditados em sua conta-
corrente [...]", a constrição não comprometerá a sua subsistência digna do 
ora agravante, nem a de sua família.3. Ademais,nota-se os argumentos 
utilizados para fundamentar a violação ao artigo 833, IV, do CPC/2015 
somente poderiam ter sua procedência verificada mediante reexame das 
circunstâncias fáticas e das provas carreadas aos autos. Não cabe a esta 
Corte, portanto, rediscutir se os valores depositados na conta-corrente n. 
52.716-5 possuem natureza salarial, nem se os valores bloqueados na conta-
corrente n. 7.522 seriam ao pagamento de funcionários da parte ora 
agravante, ante o óbice da Súmula 7/STJ.4. Agravo interno a que se nega 
provimento.ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos, os 
Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento) 
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO Relator.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

3B
D

22
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
E

LL
IN

G
T

O
N

 B
A

R
IZ

O
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
04

/2
02

1 
às

 1
6:

35
 .

fls. 417



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 Contudo, tais possibilidades se reservam, preferencialmente  a créditos de 
natureza alimentar. 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.369.019 - PR 
(2018/0247497-5) RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 
AGRAVANTE : FORT CREDIT FOMENTO COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO : ANA PAULA CARNIETTO TEODORO - PR057924 
AGRAVADO : ELAINE MARTINS CORREIA CECCON AGRAVADO : 
ELAINE MARTINS TURETTA - INDUSTRIA MOVELEIRA 
AGRAVADO : FÁBIO RODRIGO TURETTA ADVOGADO : SEM 
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M EMENTA AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ? EXECUÇÃO ? 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE.1. Esta Corte Superior adota o 
posicionamento de que o salário, soldo ou remuneração são impenhoráveis, 
nos termos do artigo 833, IV, do NCPC, sendo essa regra excepcionada 
apenas quando se tratar de penhora para pagamento de prestação alimentícia 
ou quando os valores excedam 50 (cinquenta) salários mínimos mensais 
(artigo 833, IV, § 2º, NCPC), o que não é o caso dos autos. Precedentes.2. O 
recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos por força da Súmula n. 
7. do STJ. 2.1. No caso concreto, o Tribunal de origem entendeu não existir 
situação excepcional a autorizar a mitigação da regra da impenhorabilidade. 
Alterar essa conclusão demandaria reexame de fatos e provas, providência 
vedada em recurso especial. Precedentes.3. Agravo interno 
desprovido.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em que são 
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis 
Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 12 
de fevereiro de 2019(Data do Julgamento) MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

Assim sendo,  não há se falar na penhora do percentual pretendido. 
Outrossim, o valor da pensão na permite qualquer desconto sem comprometer o mínimo 
existente dado seu reduzido valor. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Ademais, em prosseguimento, manifeste-se o exequente quanto o interesse 
na adjudicação da motocicleta pendorada. No silêncio, libere-se o bem da penhora e 
conclusos para suspensão feito – execução frustrada. 

Intime-se.

Ibitinga, 01 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0807/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 73/75   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   de   título   extrajudicial.   A   exequente   pretende   a   penhora   de 
 percentual   de   de   renda   proveniente   da   aposentadoria   RGPS   (p.357),   de   imóvel   e   veículo   (p.397/398).   Em 
 manifestação   a   executada   alegou   que   os   valores   de   aposentadoria   são   impenhoráveis,   que   o   imóvel   e   bem   de 
 família   já   havendo   decisão   nos   autos   e   por   fim   que   o   veículo   é   motocicleta   que   já   encontra-se   penhorada. 
 Intimada   a   exequente   retirou   o   pedido   de   penhora   do   imóvel,   contudo   reiterou   o   pedido   do   percentual   de 
 aposentadoria.   Com   efeito,   diante   da   concordância   e   já   sendo   matéria   discutida,   não   há   se   falar   na   penhora 
 do   imóvel.   Do   mesmo   modo,   não   prospera   o   pedido   de   penhora   de   percentual   de   aposentadoria.   O   art.   833, 
 inc.   IV   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que   são   impenhoráveis,   dentre   outros:   [...]   Art.   833.   São 
 impenhoráveis:   IV   -   os   vencimentos,   os   subsídios,   os   soldos,   os   salários,   as   remunerações,   os   proventos   de 
 aposentadoria,   as   pensões,   os   pecúlios   e   os   montepios,   bem   como   as   quantias   recebidas   por   liberalidade   de 
 terceiro   e   destinadas   ao   sustento   do   devedor   e   de   sua   família,   os   ganhos   de   trabalhador   autônomo   e   os 
 honorários   de   profissional   liberal,   ressalvado   o   §   2º.   Ademais,   não   se   desconhece   da   possibilidade   de   penhora 
 de   parcela,   desde   que   preservado   valor   capaz   de   assegurar   dignidade   do   devedor.   Nesse   sentido:   AgInt   no 
 AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.389.099   -   PR   (2018/0285218-4)   RELATOR   :   MINISTRO   LUIS 
 FELIPE   SALOMÃO   AGRAVANTE   :   FABIANO   CARON   FONTOLAN   AGRAVANTE   :   FLORIO   FONTOLAN 
 FILHO   ADVOGADOS   :   CARLOS   EDUARDO   QUADROS   DOMINGOS   E   OUTRO(S)   -   PR045295   LUIZ 
 FERNANDO   CORTELINI   MEISTER   -   PR065676   ISABELA   RITTER   PEREIRA   -   PR086679   AGRAVADO   : 
 BANCO   BRADESCO   S/A   ADVOGADOS   :   DENIO   LEITE   NOVAES   JÚNIOR   E   OUTRO(S)   -   PR010855 
 GISALDO   DO   NASCIMENTO   PEREIRA   -   DF008971   ADVOGADOS   :   PAULA   DE   PAIVA   SANTOS   -   DF027275 
 MARINA   TABALIPA   KALLUF   -   PR066479   ALINE   ELIAS   LASNEAUX   DINIZ   REIS   -   DF041568   EMENTA 
 PROCESSUAL   CIVIL.   CIVIL.   AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL.   PENHORA. 
 POSSIBILIDADE.   EXCEPCIONALIDADE   DEMONSTRADA.   REEXAME   DO   CONJUNTO 
 FÁTICO-PROBATÓRIO   DOS   AUTOS.   INADMISSIBILIDADE.   INCIDÊNCIA   DA   SÚMULA   N.   7/STJ.   RECURSO 
 NÃO   PROVIDO.1.   "A   regra   geral   da   impenhorabilidade   de   salários,   vencimentos,   proventos   etc.   (artigo   649, 
 IV,   do   CPC/73;   artigo   833,   IV,   do   CPC/2015),   pode   ser   excepcionada   quando   for   preservado   percentual   de   tais 
 verbas   capaz   de   dar   guarida   à   dignidade   do   devedor   e   de   sua   família".   (EREsp   1582475/MG,   Rel.   Ministro 
 BENEDITO   GONÇALVES,   CORTE   ESPECIAL,   julgado   em   03/10/2018,   DJe   16/10/2018).2.   Considerando   o 
 substrato   fático   descrito   pelo   eg.   Tribunal   a   quo   ,   que   consignou   expressamente   que   "há   grande 
 movimentação   financeira   na   conta-corrente   do   agravante,   de   modo   que   o   saldo   existente   no   momento   do 
 bloqueio   judicial   é   proveniente   de   inúmeros   resgates   de   investimentos   e   depósitos   bancários   creditados   em 
 sua   conta-corrente   [...]",   a   constrição   não   comprometerá   a   sua   subsistência   digna   do   ora   agravante,   nem   a   de 
 sua   família.3.   Ademais,nota-se   os   argumentos   utilizados   para   fundamentar   a   violação   ao   artigo   833,   IV,   do 
 CPC/2015   somente   poderiam   ter   sua   procedência   verificada   mediante   reexame   das   circunstâncias   fáticas   e 
 das   provas   carreadas   aos   autos.   Não   cabe   a   esta   Corte,   portanto,   rediscutir   se   os   valores   depositados   na 
 conta-corrente   n.   52.716-5   possuem   natureza   salarial,   nem   se   os   valores   bloqueados   na   conta-corrente   n. 
 7.522   seriam   ao   pagamento   de   funcionários   da   parte   ora   agravante,   ante   o   óbice   da   Súmula   7/STJ.4.   Agravo 
 interno   a   que   se   nega   provimento.ACÓRDÃO.Vistos,   relatados   e   discutidos   estes   autos,   os   Ministros   da 
 Quarta   Turma   do   Superior   Tribunal   de   Justiça   acordam,   por   unanimidade,   negar   provimento   ao   agravo   interno, 
 nos   termos   do   voto   do   Sr.   Ministro   Relator.   Os   Srs.   Ministros   Raul   Araújo,   Maria   Isabel   Gallotti,   Antonio   Carlos 
 Ferreira   (Presidente)   e   Marco   Buzzi   votaram   com   o   Sr.   Ministro   Relator.   Brasília   (DF),   28   de   março   de 
 2019(Data   do   Julgamento)   MINISTRO   LUIS   FELIPE   SALOMÃO   Relator.   Contudo,   tais   possibilidades   se 
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 reservam,   preferencialmente   a   créditos   de   natureza   alimentar.   AgInt   no   AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL 
 Nº   1.369.019   -   PR   (2018/0247497-5)   RELATOR   :   MINISTRO   MARCO   BUZZI   AGRAVANTE   :   FORT   CREDIT 
 FOMENTO   COMERCIAL   LTDA   ADVOGADO   :   ANA   PAULA   CARNIETTO   TEODORO   -   PR057924   AGRAVADO 
 :   ELAINE   MARTINS   CORREIA   CECCON   AGRAVADO   :   ELAINE   MARTINS   TURETTA   -   INDUSTRIA 
 MOVELEIRA   AGRAVADO   :   FÁBIO   RODRIGO   TURETTA   ADVOGADO   :   SEM   REPRESENTAÇÃO   NOS 
 AUTOS   -   SE000000M   EMENTA   AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL   ?   EXECUÇÃO   ? 
 AUTOS   DE   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   NA   ORIGEM   -   DECISÃO   MONOCRÁTICA   NEGANDO 
 PROVIMENTO   AO   RECLAMO.   INSURGÊNCIA   DO   EXEQUENTE.1.Esta   Corte   Superior   adota   o 
 posicionamento   de   que   o   salário,   soldo   ou   remuneração   são   impenhoráveis,   nos   termos   do   artigo   833,   IV,   do 
 NCPC,   sendo   essa   regra   excepcionada   apenas   quando   se   tratar   de   penhora   para   pagamento   de   prestação 
 alimentícia   ou   quando   os   valores   excedam   50   (cinquenta)   salários   mínimos   mensais   (artigo   833,   IV,   §   2º, 
 NCPC),   o   que   não   é   o   caso   dos   autos.   Precedentes.2.   O   recurso   especial   não   comporta   exame   de   questões 
 que   impliquem   revolvimento   do   contexto   fático-probatório   dos   autos   por   força   da   Súmula   n.7.   do   STJ.   2.1.   No 
 caso   concreto,   o   Tribunal   de   origem   entendeu   não   existir   situação   excepcional   a   autorizar   a   mitigação   da   regra 
 da   impenhorabilidade.   Alterar   essa   conclusão   demandaria   reexame   de   fatos   e   provas,   providência   vedada   em 
 recurso   especial.   Precedentes.3.   Agravo   interno   desprovido.ACÓRDÃOVistos,   relatados   e   discutidos   os   autos 
 em   que   são   partes   as   acima   indicadas,   acordam   os   Ministros   da   Quarta   Turma   do   Superior   Tribunal   de 
 Justiça,   por   unanimidade,   negar   provimento   ao   agravo   interno,   nos   termos   do   voto   do   Sr.   Ministro   Relator.   Os 
 Srs.   Ministros   Luis   Felipe   Salomão,   Raul   Araújo,   Maria   Isabel   Gallotti   e   Antonio   Carlos   Ferreira   (Presidente) 
 votaram   com   o   Sr.   Ministro   Relator.   Brasília   (DF),   12   de   fevereiro   de   2019(Data   do   Julgamento)   MINISTRO 
 MARCO   BUZZI   Relator   Assim   sendo,   não   há   se   falar   na   penhora   do   percentual   pretendido.   Outrossim,   o   valor 
 da   pensão   na   permite   qualquer   desconto   sem   comprometer   o   mínimo   existente   dado   seu   reduzido   valor. 
 Ademais,   em   prosseguimento,   manifeste-se   o   exequente   quanto   o   interesse   na   adjudicação   da   motocicleta 
 pendorada.   No   silêncio,   libere-se   o   bem   da   penhora   e   conclusos   para   suspensão   feito   execução   frustrada. 
 Intime-se." 

           Ibitinga, 7 de abril de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Alameda Salvador, 1057, Salvador Shopping Business, Sala 1613 – CEP: 41.820-790 Tel.(071) 3240-7601 - Salvador – Bahia. 
Rua Baronesa de Bela Vista, 411, conj. 127, Vila Congonhas – São Paulo – São Paulo. 

Av. Júlio de Sá Bierrenbach, 65, bloco III, sala 102 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – Rio de Janeiro. 

www.fmiranda.adv.br 

M.M JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

PROCESSO: 4000765-20.2013.8.26.0236 
 

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, sociedade 

empresária, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.437.257/0001-29, situada na 

Quadra 508, Lote 07, Bloco C, 2o Andar, Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte 

(SEP/NORTE), Asa Norte, Brasília - DF, CEP no 70740-543, nos autos do processo em epígrafe 

que move em desfavor de GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME 
e outros, vem, expor e requerer o seguinte: 

 

A. A exequente é notória negociadora e mantém expressivas propostas de negociação 

e solução mais amigável para as demandas em que tem substituído o banco original 

distribuidor da ação. Por essa razão, aliada à corrente predominante da conciliação 

e considerando que os Executados já foram localizados e que já tem conhecimento 

da presente ação, requer que V. Exa. se digne a designar audiência de conciliação 

virtual. 

 

B. Que as publicações e/ou intimações pessoais, pelo Diário Oficial do Poder Judiciário, 

sejam exclusivamente lançadas em nome do patrono FLÁVIO RIBEIRO 
MIRANDA, inscrito na OAB/SP sob no 384.912, sob pena de nulidade do art. 

272 § 2o e § 5o do CPC, com escritório localizado nos endereços apontados no 

rodapé desta página, com endereço eletrônico: yasmin@fmiranda.adv.br. 
 

C. No que tange a motocicleta penhorada nos autos (fl. 350), Honda CG 125 Titan, 

placas HST9426, pugna pela designação de novo praceamento como tentativa de 

alienação do bem. 

 

D. Ato contínuo, considerando que até o momento não foi possível a localização de 

bens para adimplemento total do débito e tendo em conta que o praceamento 

requerido do item c. ainda que se mostre frutífero será insuficiente para quitação 

da lide.  Necessário se faz, diante da situação fática enfrentada, a constrição 
forçada na renda diária da Executada, nos termos do artigo 835, X do CPC, 

limitando-se ao percentual de 30% do faturamento mensal, possibilitando que a 

executada continue operando normalmente.  

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

28 de abril de 2021. 

 
 
 

FLÁVIO MIRANDA 
OAB/SP 384.912 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.167.149/0001-71
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/07/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV ENG. IVANIL FRANCISCHINI 

NÚMERO 
80628 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
14.948-040 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DAS PAINEIRAS II 

MUNICÍPIO 
IBITINGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JCMARIA@POP.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3342-5340/ (16) 3342-5475 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/04/2021 às 17:03:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.167.149/0001-71
NOME EMPRESARIAL: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$68.000,00 (Sessenta e oito mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARIA DA GRACA CASSIANO DE AMORIM
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 28/04/2021 às 17:08 (data e hora de Brasília).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wellington Barizon

Vistos

1) Petição de fls. 422:

a) Indefiro a designação de audiência, uma vez que as partes podem conciliar-se a 

qualquer tempo, independente da iniciativa do juízo para essa finalidade (ademais, audiência nesse 

sentido já designada anteriormente, a fls. 325/326, sem êxito).

b) Quanto ao veículo penhorado - motocicleta Honda CG 125 Titan, placa HST 

9426, fls. 350 - solicite-se do sr. leiloeiro nova designação de hastas públicas.

c) Quando ao pedido de penhora de faturamento, o art. 866 do Código de Processo 

Civil autoriza tal constrição, desde que ausentes outros bens penhoráveis, ou tendo-os, esses forem 

de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado. 

O § 1º, do mesmo artigo, estabelece, ainda, que o percentual de faturamento deverá 

ser estabelecido de modo que a satisfação do crédito se dê em tempo razoável, mas que não torne 

inviável o exercício da atividade empresarial.

No caso dos autos, considerando que não houve localização de outros bens 

penhoráveis, apenas o veículo acima mencionado, que, à evidência, é insuficiente para  satisfação 

do provimento jurisdicional executivo, a penhora do faturamento, ainda que medida excepcional, 

se justifica.

Desta forma, nos termos dos artigos 835, X e 866, do CPC, DEFIRO A 

PENHORA SOBRE 5% (cinco por cento) DO FATURAMENTO da empresa executada 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRRELLI, CNPJ 08.167.149/0001-71. 

Nos termos dos arts. 159 e 866, § 2º, do CPC, nomeio o Sr. ANTONIO PAIOLA 

como administrador judicial, o qual deverá prestar compromisso e indicar a forma de 

administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Arbitro seus honorários provisórios em 10% (dez por cento) do valor corrigido do 

débito, lembrando ao perito que a parte exequente nada lhe adiantará, ou seja, deverá ele receber 

seus honorários diretamente da penhora de faturamento. 

Intime-se o perito para informar sobre o interesse na Administração da penhora, 

nas condições acima, em 10 (dez) dias. 

Apresentado o plano de administração pelo administrador judicial, vista as partes 

para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias.  

2) Intimem-se.

Ibitinga, 12/05/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: KAREN CRISTINA USIDA
Enviado em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 13:02
Para: Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br)
Assunto: Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Processo nº: 4000765-20.2013.8.26.0236 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 
Exeqüente: BANCO DO BRASIL S.A 
Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro 
 
Prezado Adriano Piovezan  Fonte,  
  
        Por meio deste, em atendimento ao determinado nos autos do processo em epígrafe, solicito as providências 
necessárias para cumprir a decisão de fls 425/426. 
 
Atenciosamente. 
 

KAREN USIDA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
2ª Vara Cível 
Rua Prudente de Moraes , 570 - Centro - Ibitinga/SP
CEP: 14940-103 Tel: (16) 3342-2112 - Ramal 25 
E-mail: karenusida@tjsp.jus.br 
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14/05/2021 Perfil Perito - Auxiliares da Justiça

www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Perito/Perfil/Index/13556 1/1

(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 34

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, KAREN CRISTINA USIDA | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/13556) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/13556) /  Perito

Pesquisa por nº de Processo

Áreas de Atuação Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

40007652020138260236

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Honorários (R$) Status        

2ª Vara Cível | Fórum da Comarca de Ibitinga I 40007652020138260236 12/05/2021 WELLINGTON BARIZON Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

Nomeações 1 até 1 de 11

Nomeações 1ª Instância

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

07
65

-2
0.

20
13

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

3D
36

F
0F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
E

N
 C

R
IS

T
IN

A
 U

S
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

05
/2

02
1 

às
 1

3:
05

 .

fls. 428

http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Content/arquivos/ManualAuxiliaresJustica-Administrativo.pdf
javascript:document.getElementById('logoutForm').submit()
http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/
http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Pesquisa/Nomeacoes
http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/13556
http://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/13556
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);


 Foro de Ibitinga  Emitido em: 18/05/2021 12:14 
 Certidão - Processo 4000765-20.2013.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1041/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 23/30   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Idilio Francisco dos Santos Neto (OAB 136781/SP) 
 André Luiz Gonçalves Racy (OAB 272595/SP) 
 Flavio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Flávio Ribeiro Miranda (OAB 384912/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1)   Petição   de   fls.   422:   a)   Indefiro   a   designação   de   audiência,   uma   vez   que   as   partes 
 podem   conciliar-se   a   qualquer   tempo,   independente   da   iniciativa   do   juízo   para   essa   finalidade   (ademais, 
 audiência   nesse   sentido   já   designada   anteriormente,   a   fls.   325/326,   sem   êxito).   b)   Quanto   ao   veículo 
 penhorado   -   motocicleta   Honda   CG   125   Titan,   placa   HST   9426,   fls.   350   -   solicite-se   do   sr.   leiloeiro   nova 
 designação   de   hastas   públicas.   c)   Quando   ao   pedido   de   penhora   de   faturamento,   o   art.   866   do   Código   de 
 Processo   Civil   autoriza   tal   constrição,   desde   que   ausentes   outros   bens   penhoráveis,   ou   tendo-os,   esses   forem 
 de   difícil   alienação   ou   insuficientes   para   saldar   o   crédito   executado.   O   §   1º,   do   mesmo   artigo,   estabelece, 
 ainda,   que   o   percentual   de   faturamento   deverá   ser   estabelecido   de   modo   que   a   satisfação   do   crédito   se   dê   em 
 tempo   razoável,   mas   que   não   torne   inviável   o   exercício   da   atividade   empresarial.   No   caso   dos   autos, 
 considerando   que   não   houve   localização   de   outros   bens   penhoráveis,   apenas   o   veículo   acima   mencionado, 
 que,   à   evidência,   é   insuficiente   para   satisfação   do   provimento   jurisdicional   executivo,   a   penhora   do 
 faturamento,   ainda   que   medida   excepcional,   se   justifica.   Desta   forma,   nos   termos   dos   artigos   835,   X   e   866,   do 
 CPC,   DEFIROA   PENHORA   SOBRE   5%   (cinco   por   cento)   DO   FATURAMENTOda   empresa   executada   GITTE 
 INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   ENXOVAIS   EIRRELLI,   CNPJ   08.167.149/0001-71.Nos   termos   dos   arts.   159   e 
 866,   §   2º,   do   CPC,   nomeio   o   Sr.   ANTONIO   PAIOLA   como   administrador   judicial,   o   qual   deverá   prestar 
 compromisso   e   indicar   a   forma   de   administração   no   prazo   de   30   (trinta)   dias.Arbitro   seus   honorários 
 provisórios   em   10%   (dez   por   cento)   do   valor   corrigido   do   débito,lembrando   ao   perito   que   a   parte   exequente 
 nada   lhe   adiantará,   ou   seja,   deveráele   receber   seus   honorários   diretamente   da   penhora   de 
 faturamento.Intime-se   o   perito   para   informar   sobre   o   interesse   na   Administração   da   penhora,   nas   condições 
 acima,   em   10   (dez)   dias.Apresentado   o   plano   de   administração   pelo   administrador   judicial,   vista   as   partes   para 
 manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias.2) Intimem-se. Ibitinga, 12/05/2021." 

           Ibitinga, 18 de maio de 2021. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
 
 
 
 
 
Feito nº 1000266-53.2014.8.26.0236  

 
 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 
advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por ADINA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE FECHOS LTDA, expor e requerer o que se segue, a saber: 

 
 

Deferiu-se à fl. 425, item “c”, a penhora de 5% do faturamento da 
executada. 

 
 
Conforme debatido no feito nº 1000266-53.2014.8.26.0236, que tramita 

por essa vara, inclusive com mandado de constatação cumprido ali, desde de 
abril de 2016 a executada está com as atividades totalmente paralisadas, 
inexistindo faturamento algum a ser penhorado. 

 
 
É, pois, o que demonstram as cópias do aludido feito (anexo). 
 
 
Ali se vê declaração do contador, firmada em 26/04/2017, noticiando que 

desde abril de 2016, há mais de 4 anos, não tem faturamento algum, assim porque 
está com as atividades totalmente paralisadas. 

 
 
Também, cópias de processos envolvendo os 2 últimos de imóveis onde 

teve sede, que há muito foram devolvidos, sendo o último deles em 09/03/2016, a 
conjuminar com o início da ausência de faturamento, evidenciando o fechamento 
físico da atividade, logo, da inexistência de receita. 

 
 
Com efeito, o endereço da Av. Eng. Ivanil Franceschini, nº 8.628 é o 

último ocupado pela executada antes de paralisar suas atividades. 
 
 
Seu parco patrimônio foi todo absorvido nas dezenas de ações movidas 

contra si, sendo impossível indicar bem à penhora, pelo singelo fato de nada existir, o 
que, data venia, não constitui atentado à execução. 
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Tal fato, registre-se, já foi comprovado nestes autos, conforme petição e 
documentos colacionados às fls. 246/262. 

 
 
De outro giro, à executada não se pode debitar o ônus de realizar prova 

de fato negativo, qual seja que não tem atividade e nem bens a indicar à penhora, pois 
estar-se-ia a exigir dela a realização da denominada prova diabólica. 

 
 
Assim, justifica-se a inexistência de faturamento penhorável, pelo que 

resta prejudicado e inexequível o cumprimento do item “c” de fl. 425. 
 
  
T. em que, J. Esta, 
Pede e Espera Deferimento. 
Ibitinga, em 19 de maio de 2021.  
 
  
IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
       OAB/SP n° 136.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000266-53.2014.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000266-53.2014.8.26.0236
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: ADINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FECHOS LTDA.
Executado: GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Ante o alegado em fls. 577/578, antes de proceder à análise do quanto requerido 
em fls. 573/574, determino a expedição de mandado de constatação in loco a ser cumprido 
pelo Sr. Oficial de Justiça em caráter de urgência, junto ao endereço indicado no documento 
de fl. 601, a fim de constatar se a pessoa jurídica neste indicada continua a exercer suas 
atividades.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se. 

Ibitinga, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000266-53.2014.8.26.0236

U R G E N T E
MANDADO DE CONSTATAÇÃO

Processo Digital nº: 1000266-53.2014.8.26.0236
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exequente: ADINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FECHOS LTDA.
Executado: GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 236.2020/004212-0

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI, AV ENG. IVANIL 
FRANCISCHINI, 80628, Jardim das Paineiras II, Ibitinga/SP, 14948-040.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga, Dr(a). LÍVIA ANTUNES 
CAETANO,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE, de acordo com o seguinte despacho 
transcrito: "Ante o alegado em fls. 577/578, antes de proceder à análise do quanto requerido em 
fls. 573/574, determino a expedição de mandado de constatação in loco a ser cumprido pelo Sr. 
Oficial de Justiça em caráter de urgência, junto ao endereço indicado no documento de fl. 601, a 
fim de constatar se a pessoa jurídica neste indicada continua a exercer suas atividades. Após, 
tornem conclusos. Intimem-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 24 de julho de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 6024                         - R$ 165,66

Advogado: Dr(a). Amaury Mayller Costa Leite de Oliveira
Telefone Comercial: (11)23622665

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

* 23620200042120*
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
 
 
 
 
Feito nº 1000266-53.2014.8.26.0236  

 
 
 
 

GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME, por seu 

advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por ADINA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE FECHOS LTDA, em atenção ao r. despacho de fl. 606, expor e 

requerer o que se segue, a saber: 

 

 

Deferiu-se à fl. 606, mandado de constatação no endereço de fl. 601, 

expedindo-se mandado de constatação à fl. 614, que será a propósito. 

 

 

Não obstante, a executada reitera o que já disse às fls. 577/578. 

 

 

Em complemento, traz declaração do contador, firmada em 26/04/2017, 

que desde abril de 2016, há mais de 4 anos, não tem faturamento algum, assim 

porque está com as atividades totalmente paralisadas (doc. 1). 

 

 

Também, cópias de processos envolvendo os 2 últimos de imóveis onde 

teve sede, que há muito foram devolvidos, sendo o último deles em 09/03/2016, a 
conjuminar com o início da ausência de faturamento, evidenciando o fechamento 

físico (docs. 2 e 3). 

 

 

Com efeito, o endereço da Av. Eng. Ivanil Franceschini, nº 8.628 é o 
último ocupado pela executada antes de paralisar suas atividades (doc. 3). 

 

 

Seu parco patrimônio foi todo absorvido nas dezenas de ações movidas 

contra si, sendo impossível indicar bem à penhora, pelo singelo fato de nada existir, o 

que, data venia, não constitui atentado à execução. 

 

 

T. em que, J. Esta, 

Pede e Espera Deferimento. 

Ibitinga, em 30 de julho de 2020.  

 

  

IDÍLIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 
       OAB/SP n° 136.781 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE IBITINGA ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Inicial 

 

 

 

 

NATAL APARECIDO BONINI, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador da C. I. RG nº 13.503.561 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.709.888-69, residente 

e domiciliado a Avenida Eng. Ivanil Francischini, n° 3.383, na 

cidade de Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000, neste 

ato representado por sua procuradora a Sra. CÉLIA JANES REIS, 

brasileira, casada, corretora, portadora da C.I. R.G. nº 

3.052.412, inscrita no CPF/MF sob o n° 005.719.418-18, 

residente e domiciliada a rua Bom Jesus, 631, centro na cidade 

de Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000, ambos 

representados por seus advogados e bastantes procuradores que 

esta subscrevem (doc. 02), vem à presença de Vossa Excelência 

para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALUGUÉIS E SEUS 

CONSECTÂNEOS, em relação à: 

 

(1)GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 

sob o n° 08.167.149/0001-71, com sede na Avenida Eng. Ivanil 

Francischini, 80.628, Jardim Paineiras, na cidade de Ibitinga, 

estado de São Paulo, CEP 14940-000, devendo ser citada na 

pessoa de sua representante legal, o Sra. MARIA DA GRAÇA 

CASSIANO DE AMRIM, brasileira, empresária, portadora da cédula 

de Identidade R.G. nº 5.330.957 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob 
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o n° 060.030.008-05, residente e domiciliada a Avenida Maria 

Antonio Siriani Maida, 202, Jardim Morumbi, na cidade de 

Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000. 

 

E em relação aos fiadores: 

  

(2) MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMRIM, brasileira, empresária, portadora da cédula de 

Identidade R.G. nº 5.330.957 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob o 

n° 060.030.008-05, residente e domiciliada a Avenida Maria 

Antonio Siriani Maida, 202, Jardim Morumbi, na cidade de 

Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000, expondo e 

requerente o que se segue; 

 

1 - O exequente é proprietário de 

um imóvel comercial, localizado na Avenida Eng. Ivanil 

Franceschini, nº 15.221, Jardim Morumbi, nesta cidade de 

Ibitinga, e o locou ao executada GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME na data de 01/10/2013, sendo que a entrega 

das chaves se deram em 11/03/2014. 

 

2 – Figuram como fiadora neste 

contrato a Sra. Maria da Graça Cassiano de Amorim, que também 

está no polo passivo nesta mesma ação. 

 

3 – O contrato de aluguel foi 

cessado à 7(sete) meses do seu final, estando os Executados 

inadimplentes da multa contratual. 

 

4 -  A multa contratual, conforme 

Cláusula Vigésima, fls. 5 do contrato, em anexo, é de 3(três) 

alugueis, equivalente ao prazo contratual remanescente. 

 

5 –O valor do aluguel na data da 

entrega das chaves era de R$ 3.800,00(três mil e oitocentos 

reais), a multa totalizava R$ 11.400,00(onze mil e 
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 sendo que a entrega 

das chaves se deram em 11/03/2014. 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1000718-58.2017.8.26.0236 e código AD695E.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ALAN GUILHERME SCARPIN AGOSTINI e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 06/03/2017 às 23:25 , sob o número 10007185820178260236.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE IBITINGA ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Inicial 

 

 

 

 

JOSÉ RENATO LONGHINI, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado, portador da C. I. RG nº 

13.907.146 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 040.369.698-46, 

residente e domiciliado a Rua Frederico Pereira, 306, Jardim 

Idalina, n° 3.383, na cidade de Ibitinga, estado de São Paulo, 

CEP 14940-000, neste ato representado por sua procuradora a 

Sra. CÉLIA JANES REIS, brasileira, casada, corretora, 

portadora da C.I. R.G. nº 3.052.412, inscrita no CPF/MF sob o 

n° 005.719.418-18, residente e domiciliada a rua Bom Jesus, 

631, centro na cidade de Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 

14940-000, ambos representados por seus advogados e bastantes 

procuradores que esta subscrevem (doc. 02), vem à presença de 

Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

ALUGUÉIS E SEUS CONSECTÂNEOS, em relação à: 

 

(1)GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 

sob o n° 08.167.149/0001-71, com sede na Avenida Eng. Ivanil 

Francischini, 80.628, Jardim Paineiras, na cidade de Ibitinga, 

estado de São Paulo, CEP 14940-000, devendo ser citada na 

pessoa de sua representante legal, o Sra. MARIA DA GRAÇA 

CASSIANO DE AMRIM, brasileira, empresária, portadora da cédula 

de Identidade R.G. nº 5.330.957 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob 
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o n° 060.030.008-05, residente e domiciliada a Avenida Maria 

Antonio Siriani Maida, 202, Jardim Morumbi, na cidade de 

Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000. 

 

E em relação aos fiadores: 

  

(2) MARIA DA GRAÇA CASSIANO DE 

AMRIM, brasileira, empresária, portadora da cédula de 

Identidade R.G. nº 5.330.957 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob o 

n° 060.030.008-05, residente e domiciliada a Avenida Maria 

Antonio Siriani Maida, 202, Jardim Morumbi, na cidade de 

Ibitinga, estado de São Paulo, CEP 14940-000, expondo e 

requerente o que se segue; 

 

1 - O exequente é proprietário de 

um imóvel comercial, localizado na Avenida Eng. Ivanil 

Franceschini, nº 8.628, Jardim Romana, nesta cidade de 

Ibitinga, e o locou à executada GITTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

ENXOVAIS EIRELI ME na data de 07/04/2014, sendo que a entrega 

das chaves se deram em 09/03/2016. 

 

2 – Figura como fiadora neste 

contrato a Sra. Maria da Graça Cassiano de Amorim, que também 

está no polo passivo nesta mesma ação. 

 

3 – O contrato, em anexo é 

documento hábil para proceder a cobrança através do 

procedimento para Execução por quantia certa contra devedor 

solvente, nos termos do artigo 784, VIII e 824 todos do CPC. 

 

4 – O débito atualizado até o 

momento, acrescido de juros e atualizado conforme a Tabela 

Prática fornecida e atualizada pelo E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, perfaz o valor de R$ 14.247,25 (catorze 
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 sendo que a entrega 

das chaves se deram em 09/03/2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000266-53.2014.8.26.0236
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exequente: ADINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FECHOS LTDA.
Executado: GITTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Ricardo Fernando Lopes Ramalho (28679)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

 CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 236.2020/004212-0 CONSTATEI que a empresa Executada não 
exerce mais atividade comercial no endereço fornecido tudo conforme 
abaixo descrito.

Dia 18/09 as 16h00, dirigi-me ao endereço: Av. Engenheiro 
Ivanil Franceschini, 80628 e aí encontrei um imóvel do tipo comercial 
fechado, daí dirigi-me ao imóvel do lado direito, local de uma casa de ração, 
onde foi informado que o imóvel do endereço fornecido funciona uma 
lanchonete que abre após as 18h00.

Prosseguindo, no mesmo dia as 19h00, retornei ao mesmo 
local e aí fui atendido pelo Sr. Thiago Ribeiro da Silva dono da empresa 
"No Capricho Lanches" e disse que está neste local há 4 anos. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 20 de setembro de 2020.

Número de Cotas: guia 6024 – R$ 82,83 – parcial 
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ANTÔNIO PAIOLA 
 

Economista - Corecon 2ª R/SP nº 11906-7 – P e r i t o  
Av.São Geraldo, 631 ap. 54 - Araraquara/SP 14801-210 - (016)3335-1561 - Cel 9781-5353 

 

ANTÔNIO PAIOLA - Administrador nomeado 

Exmo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
IBITNGA/SP. 
 
 

 
 
 
Processo nº 4000765-20.2013.8.26.0236  

 

Exeqüente: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS     

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e Outro      

 
 
 
 
 
    ANTÔNIO PAIOLA, nomeado administrador judicial às fls. 425 

processo supra, vem respeitosamente informar a V.Excia., que aceita o encargo, com a 

finalidade de Penhora do faturamento da devedora, ora Executada, inclusive com o valor 

dos seus honorários a serem pagos juntamente com as parcelas da Penhora, caso seja 

frutífera a pesquisa realizada. 

Considerando a possibilidade de se tornar infrutífera a pesquisa realizada, ou seja, não 

ser possível Penhora de faturamento ou de outro bem para o recebimento do débito, 

total ou mesmo parcial, onde automaticamente receberia os seus honorários pelos 

serviços prestados, vem estimar honorários provisórios para o CUSTEIO DE DESPESAS 

que despenderá, para apuração de fatos e a montagem de um Laudo com informações 

que serão úteis para a parte credora tomar as providências que melhor entender, sem ter 

a necessidade de outras despesas para essa finalidade. Assim sendo, o adiantamento 

recairia na responsabilidade do Exeqüente cuja penhora foi solicitada pelo mesmo. 

 

O valor da antecipação para o custeio de despesas é de R$ 550,00, valor de meio 

salário mínimo. Posteriormente não haverá mais despesas, caso seja frutífera a pesquisa 

e o recebimento do valor do débito. 

 
 
    Respeitosamente, 
 
     

Em 18 de Maio de 2021.     
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4000765-20.2013.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado: GITTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS EIRELI ME e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 430/431: Manifeste-se o exequente.
Nada Mais. Ibitinga, 21 de maio de 2021. Eu, ___, Alessandro 
Marcelo Verdério, Chefe de Seção Judiciário. 
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